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v) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento 
presencial de agentes públicos e politicos no Municipio de Simões Filho- BA, 
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATANTE:

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e 
demais empregados na instituição financeira contratada.

b) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os 
dados que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas 
contas indicadas.

c) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha 
de pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.

d) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.

e) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato.

f) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos.

g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA.

h) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 
em toda sua extensão.

i) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo 
tipo, tais como: TED e DOC.

j) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data da 
sua assinatura, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4° da Lei 
8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO
6.1 Pela concessão da execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA pagará à 
CONTRATANTE o valor líquido de R$
(sessenta) meses.
6.2 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional de forma à vista e sem qualquer 
desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta Indicada pela Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data de assinatura do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 O presente contrato não comporta despesas públicas, de forma que desnecessário a 
indicação de dotação orçamentária.
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do 
Legislativo Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO, bem como por quaisquer servidores indicados 
especificamente para tal finalidade.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas deste contrato ou do 
respectivo Edital, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o CONTRATADO às seguintes sanções previstas nas Leis n° 10.520/02 e Lei n° 
8.666/93, bem como no Edital, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
9.2 O atraso no pagamento do valor na data ajustada, implica na aplicação de multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e 
atualização monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução 
contratual.
9.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.
9.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.
9.5 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e 
na Lei n° 10.520/2002.
10.2 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo.
10.3 Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao CONTRATADO direito a 
qualquer indenização.
10.4 A rescisão ainda pode decorrer de interesse público, com a retomada do objeto licitado, 
conforme admibdo na legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO
11.1 Este contrato será regido de acordo com as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, da 
Lei Federal n° 8.666/1993, Resolução BACEN n° 3.402/2006, Resolução BACEN n° 3.919/10 e 
Circular BACEN n° 3.522/2011 e demais legislações e regulamentos aplicáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

Devido à natureza da contratação, não é cabível o reajuste, o reequllíbrio econômico ou a 
repactuação para ambas as partes contratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho- BA, para dirimir quaisquer controvérsias ou 
dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Simões Filho- BA,

12

13

de de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE

- CONTRATADA

Testemunhas:

Ia.
C.P.F:

2a.
C.P.F:

FILHO
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ANEXO I- DO CONTRATO 
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO
1.1 Esta concessão onerosa visa a contratação de instituição bancária, para com exclusividade 
operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de 
qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

1.1.2 Não é objeto da presente concessão, a exclusividade de empréstimo pessoal para 
servidores com consignação em folha de pagamento. No entanto, a instituição bancária 
contratada poderá disponibilizar oferta de consignado durante toda a vigência do contrato, 
bem como outros serviços bancários.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade 
pública, mas por questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e 
prático para o Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição 
bancária, autorizada pelo Banco Central, seja pública, mista ou privada, pois instituições desta 
natureza têm estrutura, recursos materiais e humanos espedalizados, tornando a atividade de 
pagamento mais eficiente. Além disso, a uniformização dos procedimentos de pagamentos dos 
fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no controle, na conciliação bancária e demais 
procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. Considerando, também que os 
bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de condições mais 
vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados na eficiência, 
sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. Logo, a 
possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente 
em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do 
Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da Constituição Federal, do 
TCU e da legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, 
garantindo ampla competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, 
visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a 
escolha da modalidade pregão. Considerando que o processo administrativo n° 5140/2023 para 
implantação da modalidade pregão eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao 
Banco do Brasil S/A foi concluído na competência junho/2023 e que está sendo executada a fase 1 
do plano de trabalho, que os servidores estão em treinamento e adaptação, que houve um aditivo 
excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste processo
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licitatório, a natureza continuada da concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade 
para o pleno funcionamento da Casa Legislativa com os regulares pagamentos salariais, subsídios 
e fornecedores, por isso, existe a necessidade de realização deste pregão ainda na modalidade 
presencial, por ser a única alternativa viável no momento e que a licitação é URGENTE. Inclusive 
a referida modalidade é adotada por diversos órgãos contratantes em razão da natureza e 
especlflcidades do objeto e sua execução, sendo asseguradas e garantidas todas as exigências 
legais.

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRAPARTIDA DA CONTRATADA
3.1 A presente contratação será com contrapartida pecuniária pela contratada, haja vista o caráter 
de exclusividade e que os recursos advindos do pagamento de servidores serão movimentados pela 
instituição financeira, com impacto direto na ampliação de serviços e negócios da CONTRATADA, 
razão pela qual fica dispensada a indicação da dotação orçamentária.
3.2 Os quantitativos de pessoas em folha de pagamento e respectivos valores das movimentações 
financeiras são variáveis mensalmente, podendo oscilar para mais ou para menos em relação aos 
números informados, sendo que os mesmos têm finalidade de demonstrar às instituições 
financeiras interessadas o volume médio envolvido na contratação, com vistas a subsidia-las no 
dimensionamento da estrutura necessária e na elaboração de suas propostas, no que o valor 
líquido e quantidade de SERVIDORES/VEREADORES, por faixa salarial é definida da seguinte 
forma, tendo como referência o mês de maio de 2023:

FAIXA DE
REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIOS

SERVIDORES/
VEREADORES

(R$)
De 1.320,00 a 2.000,00 11
De 2.000,01 a 4.000,00 181
De 4.000,01 a 6.000,00 29
De 6.000,01 a 8.000,00 26
De 8.000,01 a 10.000,00 6
De 10.000,01 a 12.000,00 2
De 12,000,01 a 14,000,00 20
TOTAL 275

a) O valor bruto mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 1.212.997,64 (um milhão, duzentos e doze mil, 
novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

b) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 
da Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 926.613,15 (novecentos e vinte e seis mil, 
seiscentos e treze reais e quinze centavos).

c) O duodécimo anual total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da 
ordem de R$ 23.970.604,18 (vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, seiscentos e quatro 
reais e dezoito centavos).
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d) 0 duodécimo mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem 
de R$ 1.997.550,35 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta reais 
e trinta e cinco centavos).

e) A Câmara Municipal de Simões Filho possui aproximadamente 27 (vinte e sete) fornecedores 
ativos contínuos, no mês de referência maio/2023, resultando em uma média total de 
pagamentos mensais da ordem de R$ 323.719,57 (trezentos e vinte e três mil, setecentos e 
dezenove reais e cinquenta e sete centavos).

3.3 Fundamentado nos valores e as informações acima especificadas, a quantidade de servidores e 
as condições atuais de mercado em que as instituições financeiras demonstram baixo interesse em 
adquirir o processamento dos créditos da folha de pagamento de diversos poderes, que noutros 
órgãos os certames são desertos ou frustrados, além de um decréscimo nos valores ofertados, que 
quanto maior o valor inicial, menor será a competitividade e considerando que o valor fixado no 
Pregão Presencial n° 002/2018 tenha sido de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
utilizando-se do critério de correção de valores pelo índice de IGPM de 07/2018 a 
04/2023 pela calculadora do Banco Central, fica estabelecido o valor mínimo de 
contraprestação da contratada no importe de R$132.975,69 (cento e trinta e dois mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos).
3.4 O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em parcela única e moeda 
corrente nacional de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser 
realizado na conta indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato.
3.5 O atraso no pagamento do valor na data ajustada implica na aplicação de multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e atualização 
monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual.
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
4.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da 
Folha de Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, 
prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4° da Lei 8.666/93.
4.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em 
conformidade com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
4.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais 
correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
4.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de 
Simões Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com 
isenção de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, 
saldos, extratos e outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, 
inclusive de eventuais despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do 
sistema com a finalidade de permitir a operacionalização do contrato.
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4.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá 
apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas 
mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

4.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a 
quaisquer cestas de produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou 
quantitativos de serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a 
isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a 
vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do 
servidor, por melo de cesta de serviços compreendendo, no mfnimo, os seguintes 
serviços bancários:

a) Abertura e encerramento de Conta Corrente;
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante 
utilização da internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista 
reúna os requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação 
em vigor e as condições pactuadas.

4.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.
4.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.
4.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.
4.9 0 arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as 
informações do número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a 
CONTRATADA proceder a verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver 
inconformidade, deve apenas o valor correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a 
conta de titularidade da Câmara Municipal de Simões Filho e os demais devidamente creditados 
nas contas.
4.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à
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Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
4.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato.
4.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou 
divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, 
e outras aplicáveis.
4.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora.
4.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a 
qual não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do 
referido contrato;

4.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um 
CLIENTE PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por eia 
oferecida a clientes seus em situação similar pelo porte;
4.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a 
ser expedido pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as 
exonerações/demissões de seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio 
bancário, por eles formulados.

4.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não 
poderá a Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou 
constrangimento para esses servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de 
aplicações financeiras na instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.

4.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da 
entrega dos recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta 
do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no 
máximo, da 24h de DO.

4.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão 
potenciais clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir 
conta na instituição financeira contratada.
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5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATANTE:

k) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e 
demais empregados na instituição financeira contratada.

l) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedênda da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os 
dados que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas 
contas indicadas.

m) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha 
de pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.

n) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.

o) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato.

p) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos.

q) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA,

r) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 
em toda sua extensão.

s) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo 
tipo, tais como: TED e DOC.

t) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATADA:

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de 
referência e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de 
consumo consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes 
ao objeto contratual, notadamente a Resolução BACEN n° 3.402/2006, Resolução BACEN n° 
3.919/10 e Circular BACEN n° 3.522/2011.

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA,
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c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta 
salário ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas 
necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou 
ainda permitir a utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição 
financeira.

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que 
todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no raso de 
incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 
CONTRATADA.

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de 
seus quadros, devidamente qualificados.

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços 
com isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais 
serviços e produtos com suas respectivas tarifas.

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação 
ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer 
custo para o Legislativo.

l) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem 
ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

m) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

n) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.

o) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n° 
8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 
atividade exercida pela CONTRATADA.

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

q) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 
ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem 
prévia autorização da autoridade competente.
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r) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais muitas aplicadas por autoridade federal, 
estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada.

s) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual.
t) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA;

u) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a 
folha de pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo 
de 48 h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.

v) Disponibilizar, no minimo, uma agência bancária física para atendimento 
presencial de agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, 
durante todo o período da contratação.

7- DA CONCESSÃO DE CRÉDITO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO- BA
7.1 A instituição bancária contratada poderá conceder, sem exclusividade, empréstimos e 
financiamento a funcionários/servidores do Legislativo Municipal de Simões Filho- BA, observado o 
atendimento das exigências impostas pela política de concessão de crédito, mediante:

a) Celebração de Contratos e/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos específicos.

b) Garantia de consignação em folha de Pagamento, com observância da margem consignável 
permitida.

7.2 O somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos 
concedidos mediante garantia de consignação em Folha de Pagamento pela instituição bancária 
contratada e outras instituições financeiras, não poderá exceder o percentual máximo estabelecido 
em legislação.
7.3 Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e autorizados 
pelos beneficiários terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser 
autorizados posteriormente, salvo disposição legal em contrário.

7.4 O Legislativo prestará à instituição bancária contratada, mediante solicitação formal dos 
servidores, as informações necessárias para a contratação da operação de empréstimo e/ou 
financiamento, por escrito ou por meio eletrônico certificado, inclusive:

a) O total já consignado em operação preexistentes e
b) As demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a 

consignação.
7.5 A perfeita formalização dos contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos ocorrerá após atendidas todas as exigências comerciais vigentes, inclusive análise 
de crédito.
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7.6 A instituição bancária contratada liberará os créditos somente após a devida 
validação/autorização da margem consignável por parte do Legislativo, que o fará pelo Setor de 
Recursos Humanos. Para tanto, a instituição bancária contratada encaminhará 03 (três) vias da 
Autorização para Consignação, as quais deverão ser devidamente assinadas pelos servidores 
públicos municipais, ou autorizadas por meio eletrônico, outorgando a instituição bancária 
contratada, em caráter irrevogável e Irretratável, autorização para a consignação das prestações 
contratadas em Folha de Pagamento, além da confirmação do empregador quanto à possibilidade 
de retenção da margem consignável, devendo uma das vias ser devolvida a instituição bancária 
contratada no momento da assinatura do contrato e/ou da Cédula de Crédito Bancário, de 
empréstimo ou financiamento.
7.7 A Autorização para Consignação somente poderá ser cancelada mediante prévia aquiescência 
por escrito da instituição bancária contratada e dos servidores públicos municipais, através de 
Requerimento Formal de Cancelamento de Consignação em Folha de Pagamento.
7.8 Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pela instituição bancária 
contratada, formalizados os Contratos e/ou as Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos com os servidores e demais instrumentos essenciais à concretização da operação, 
bem como atendidas todas as demais exigências legais, a instituição bancária contratada creditará 
os valores deferidos nas Contas-Correntes e agências que os servidores indicarem, desde que 
sejam de suas próprias titularidades. Em se tratando de operação de financiamento, o valor 
deferido será creditado na Conta-Corrente do empregado ou diretamente na conta do vendedor ou 
prestador do serviço que tenha realizado a venda ou a prestação do serviço financiada pelo 
empregado.
7.9 O Legislativo averbará as consignações das prestações cobradas dos servidores na Folha de 
Pagamento correspondente, durante a vigência do Contrato e até a liquidação de todos os 
empréstimos e/ou financiamentos dele decorrentes.
7.10 Para concessão dos empréstimos e financiamentos mediante consignações das prestações 
cobradas na Folha de Pagamento correspondente, poderá o Legislativo assinar Contratos ou 
Convênios com finalidade especifica junto à instituição bancária contratada de modo a dispor com 
especificidade desse produto disponível aos servidores públicos municipais, devendo o instrumento 
atender as disposições do Direito do Consumidor e aos princípios gerais da Administração Pública.

8 - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do Legislativo 
Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO e por outros servidores designados do Legislativo.

9 - DA VISTORIA TÉCNICA
9.1 É FACULTADO aos licitantes a realização de visita técnica para fins de conhecimento das 
condições e locais de execução dos serviços objeto da licitação e levantamento de informações que 
entenda necessárias para o dimensionamento de suas propostas, inclusive em relação a sistemas 
utilizados pelo Legislativo Municipal.
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9.2 Para a vistoria técnica, a licitante deverá fazer-se representar por pessoa devidamente 
credenciada apta a tomar conhecimento das condições e dos locais onde serão prestados os 
serviços, apresentado documento pessoal com foto, contrato social e/ou procuração, se necessário.
9.3 O agendamento deverá ocorrer até 02 (dois) dias úteis anteriores a data da sessão junto ao 
setor de licitações.
9.4 Todas as despesas pela realização da visita técnica serão de responsabilidade do licitante 
interessado.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Eventuais omissões serão resolvidas com a aplicação das regulamentações legais através da 
decisão da autoridade máxima da Casa Legislativa conjuntamente com a Procuradoria Jurídica e no 
que se refere aos usuários dos serviços, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

10.2 O presente Termo de Referência vincula o futuro detentor do contrato em todos os seus 
termos.
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SIMÕES FILHOa

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - DO CONTRATO

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA

OFERTA GLOBALDESCRIÇÃOITEM (R$)
Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar
os serviços de processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade 
realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços 
bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 
gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos 
de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou 
admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou 
proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa 
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital.

1

TOTAL

Valor total da proposta R$ ■( )•

Cã,‘/ARA WclkcE SWÔES RILHO 

Yjh Veloso Ross e Ate-iia co Carmo 
Membro da COREL

JiHAWH'ONiCMDtJL 
Elder Ce&ttrKrtle Paula

/COPEI 0^
CÂMARA MUNICIP^ DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA
EDINEIA ROSA CECILIO <edineia.cecilio(õ)bradesco.com.br>

Para licitacao(ô>camarasimoesfilho.ba.gov.br <licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>

Cópia DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>, THAIS DE SOUZA GREGORIO ALTAREJO
<thais.gregorio@bradesco.com.br>, ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA <alyne.ortega@bradesco.com.br>, DAIANE CASTANHARQ^i'--— 
<daiane.castanharo@bradesco.com.br>, FLAVIO GOMES FRAGOSO DE ALBUQUERQUE <flaviof.albuquerque@bradesco.contíii^
GLEISE DE AVILA ALMEIDA CANELA <gleise.canela@bradesco.com.br>, MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI 
<michelle.gardezani@bradesco.com.br>, THAMIRES CORREA SILVA <thamires.c.silva@bradesco.com.br>, VAN GUSTA1 
MEIRELLES DE SOUZA <yan.m.souza@bradesco.com.br>

Data 11/08/2023 13:03

0 Questionário! 1 08.2023.docx (-378 KB)

De

À
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA
At. Comissuo de Licüuvòes - Pregoeira: Bonnie Torres Almeida

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2023

Objeto: "...objeto c a contratação do instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento c gerenciamento de créditos provenientes da folha dc pagamento o 
para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos 
(efetivos, comissionados, gratificados), agentes politicos (parlamentares), servidores cedidos dc outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 
vencimento, salário, subsidio ou proventos e pensões, além dc créditos em favor dc qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo dc remuneração com a Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA...”.

anexo, pedido de esclarecimentos.

BANCO BRADESCO S/A 
4864-P/Departamento Bradesco Poder Público 
Licitações e Contratos 
Edinéia Rosa Cecílio
Tel.: (11)3684-7140 R: 47140 Fax: (11)3684-4861
edlnela.ceclllolSbradesco.com.br

Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a 
pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"

AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for destinatário 
desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você 
tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou sistema de 
controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrlgacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação.

ADVICE
...This message Is exclusively destined for the people to whom it is directed, and It can bear private and/or legally exceptional Information. If you are not addressee of this message, since 
now you are advised to not release, copy, distribute, check or, otherwise, use the information contained in this message, because It is illegal. If you received this message by mistake, we 
ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its contents of your database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory 
links, issued by someone who has no representation powers, shall be null or void.

CÂMÃRAMUNS eS!M0£3RLH3 
Van Veioso Ross e A¥eica so Caimo 

Membro da COPtL

GMAMUNiCI AL FIIHOCAMARA MUUiClfM. DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL

Elder G ino de Paula 
rmbrb / COPEL
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bradesco
MVG'PAL 0ír

Simões filho - BA, 11 de
À
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
At. Comissão de Licitações 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023

".objet "...objeto é a contratação de instituição bancária, 
exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de 
fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e 
outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 
gratificados), agentes politicos (parlamentares), servidores cedidos de outros 
órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 
vencimento, salário, subsidio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de 
qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vinculo de remuneração com a C.mara 
Municipal de Simões Filho- BA...".

0 éacne éraçbãne disu com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, 
CNPJ: 060.746.948/0001-12, por seus representantes subscritores do presente, com o fito 
exclusive de avaliar o certame em tela, bem como baseado nos princípios basilares regentes 
i matéria e ainda no princípio da segurança jurídica, solicita o que segue:

Inicialmente, cumpre-nos parabenizá-los pela iniciativa de promover este 
certame, o que de inicio já revela a postura e intenções límpidas da Administração.

Prezaríamos obter as informações abaixo elencadas:

D áec,xrlar ceããe bcjbcçxlbcje que a presente contratação contempla a 
exclusividade dos serviços de pagamento de 100% servidores ativos (efetivos, 
comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares) e servidores 
cedidos de outros Órgãos atualmente existentes e os que forem contratados ou 
admitidos durante a vigência contratual.

2) Considerando que o edital não exige estrutura de atendimento nas dependências 
da C.mara, está assegurada ao Banco vencedor do certame que durante toda a 
vigência do contrato cve ãbrp mbrlxjxça a xcãjagafve çb bãjrhjhra çb 
ajbcçxlbcje zs()cnxau óeãje çb sjbcçxlbcje éacnprxe b eh bgbjrqcxneõ çb 
ehjraã xcãjxjhxfCbã ,xcacnbxraã.

áec,xrlara ceããe bcjbcçxlbcje que ao Banco vencedor do certame será a única 
instituição a realizar propaganda e comercialização de serviços/produtos 
bancários nas dependências da Prefeitura, durante o prazo do contrato.

Pedimos nos informar o número de servidores separados entre: 
Servidores concursados:
Servidores contratados/comissionados:
Vereadores:

4)
a)
b)
c)

Y'jfi Veloso ç*
MembrçdsÇOSEl

CREDITO CONSIGNADO

5) Quais instituições estão habilitadas a oferecer créditos consignados?

6) Quais as taxas e prazos praticados pelas instituições em créditos consignados?

7) Qual o valor mensal de repasse de consignado aos Bancos e o valor por instituição?

FORNECEDORES
8) Os fornecedores deverão abrir conta corrente no Banco vencedor do certame?

9) Qual a forma e meio de pagamentos adotado pelo órgão? (ex. Meio Eletrônico, TED, DOC, 
Listagem etc.)

CÂMARA MUNICIpÍdFsIMÔFS FILH^ra huNICIM

Elder Cete* 
Mxfíoro

KP . inf SIMÕES FILHO 
ks AlmeidaFILHO CÂMARA MUWC 

Bonme ]Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI

m de Paula 
/COPEI ura'rei
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OiÇ

10) Qual a quantidade de fornecedores ativos que o Órgão possui?
\

11) Pedimos fornecer o CNPJ dos fornecedores ativos. ,

12) Qual o volume médio de pagamentos mensal (em reais) realizado no último,, ana .-aos 
fornecedores?

13) Com quantos dias de antecedência da data de pagamento será enviado o 
pagamento (floating)?

recurso para

14) Com quantos dias de antecedência da data de pagamento será enviado o arquivo com as 
informações dos pagamentos?

TARIFAS

15) Confirmar o entendimento que será assegurado aos beneficiários dos créditos apenas as 
gratuidades previstas na Circular BACEN n° 3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN 
n° 3.919/10 (conta corrente), sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades que 
excederem a mencionadas regulamentações.

16) Caso a resposta à pergunta anterior seja negativa, para os serviços de transferência via 
TED e DOC o qual possui quantidade de transações especificadas em cada Resolução, 
considerando a modalidade de transferência via PIX (gratuito) que possibilita a 
realização de transferências sem limitações, favor confirmar nosso entendimento que o 
Banco contratado estará desobrigado de conceder as isenções de TED e DOC que excederem a 
mencionadas regulamentações (Circular BACEN n° 3.338/06 (conta salário) e na Resolução 
CMN n° 3.919/10 - conta corrente)

Solicitamos 
edineia.cecilio@bradesco.com.br;

sejam encaminhadas via

alyne.ortega@bradesco.com.br;

respostas e-mail:que as

qleise.canela@bradesco.com.br; michelle.qardezani8bradesco.com.br; ou pelo fax n° (11)
3684-4861.

BANCO BRADESCO S/A 
CNPJ: 60746.948/0001-12

I,tí ':MÍE$ C"-H0CAMARAMUNC 
Yuri Velosa Ros? e AJmeioa co Carmo 

Membro da COPEI

OtSMÍJESHlVtO
eS Almeja
.eira

Vi)
Cie Paula Bonn'eP16o

bn/COPEI ^

CÂMARA MUNICI^DESWÒES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

CAMARA MilCIP
Elder Cd«
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PRIMEIRA ATA DE SESSÃO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS AO BANCO BRADESCO S/A. REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023.

Aos quatorze dias de agosto de dois mil e vinte e três, às 08h:45min, a 
Pregoeira Bonnie Torres Almeida, juntamente com a equipe de apoio Elder 
Celestino de Paula, Jusair Gonçalves Silva e Yuri Veloso Rosa e Almeida 
do Carmo se reuniram para analisar e proceder à elaboração da resposta ao 
pedido de esclarecimentos referente ao Pregão Presencial n° 002/2023, 
recebido no dia 11/08/2023 às 13h:03min e enviado por e-mail 
edineia.cecilio@bradesco.com.br, representante do Banco Bradesco S/A, 
com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, CNPJ: 
060.746.948/0001-12. Lidos os questionamentos, foram solicitadas 
informações complementares ao setor demandante, o Diretor Administrativo 
Rogério de Jesus dos Santos, à Coordenadora de Recursos Humanos Maize 
Santana dos Santos e à Diretoria Financeira, na pessoa de Laiane dos Santos 
Souza como Diretora Financeira em exercício, pela Portaria 243/2023. Diante 
das informações obtidas, bem como da detida análise do Edital e seus 
Anexos, inclusive Termo de Referência, foram elaboradas as seguintes 
respostas ao questionamentos a seguir integralmente transcritos:

Confirmar nosso entendimento que a presente contratação 
contempla a exclusividade dos serviços de pagamento de 100% 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes 
políticos (parlamentares) e servidores cedidos de outros Órgãos 
atualmente existentes e os que forem contratados ou admitidos durante 
a vigência contratual.
Conforme objeto da concessão onerosa descrito no subitem 1.1 do Edital, a 
licitação contempla a exclusividade para operar os serviços de processamento 
e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento para todos 
os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos 
(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que 
vierem a ser contratados ou admitidos durante a vigência contratual, logo a 
exclusividade é de 100% (cem porcento) apenas para o pagamento.

1)

2) Considerando que o edital não exige estrutura de atendimento nas 
dependências da Câmara, está assegurada ao Banco vencedor do 
certame que durante toda a vigência do contrato não será permitida a 
instalação de estrutura de atendimento (Agência, Posto de Atendimento 
Bancário e ou eletrônico^áê outras instituições financeiras.

e"®p<e9°
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

O Termo de Referência no subitem 6.1,v, requer que a Contratada deve 
“Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento de 
agentes públicos e políticos no município de Simões Filho- BA durante todo o v Z' 
período da contratação”. Não existe previsão ou espaço adequado para ~ 
fixação de agência, posto de atendimento bancário ou eletrônico da sede 
desta Casa Legislativa durante a execução contratual para a Contratada ou 
qualquer outra instituição bancária.

%

'7 3/7 >5í
u?

3) Confirmara nosso entendimento que ao Banco vencedor do 
certame será a única instituição a realizar propaganda e comercialização 
de serviços/produtos bancários nas dependências da Prefeitura, durante 
o prazo do contrato.
Considerando que não é exclusivo o pagamento de fornecedores, prestar 
serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros 
serviços bancários, a CONTRATADA não será a única instituição bancária a 
realizar propaganda e comercialização de serviços/produtos nas 
dependências desta Casa Legislativa, contudo apenas poderá ocorrer 
qualquer tipo de publicidade mediante autorização do Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

4) Pedimos nos informar o número de servidores separados entre: 
Servidores concursados: 29 (vinte e nove).
Servidores contratados/comissionados: 227 (duzentos e vinte e

a)
b)
sete).
c) Vereadores: 19 (dezenove) parlamentares em exercício.

CRÉDITO CONSIGNADO
5) Quais instituições estão habilitadas a oferecer créditos 
consignados?
A Câmara Municipal de Simões Filho possui convênio com a Caixa Econômica 
Federal e SICCOB- Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil.

6) Quais as taxas e prazos praticados pelas instituições em créditos 
consignados?
As taxas e prazos são divulgadas pelas instituições bancárias em seus meios 
oficiais e as operações bancárias são realizadas diretamente entre os bancos 
e os servidores.

Qual o valor mensal de repasse de consignado aos Bancos e o 
valor por instituição?
O valor mensal dos consignados repassados é da ordem de R$ 68.384,80 
(sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) no 
mês de referência maio de 2023, sendo que para a Caixa Econômica Federal 
o valor é de R$ 27.078,01 (vinte e sete mil, setenta e oito reais e un^ntavo) 
e para o SICCOB - Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil ç^.^br é de 
R$ 41.306,79 (quarenta e um mil, trezentos e seis reais e se^Jf^nove 

centavos).

7)

:S FILHO CM;
CstífO
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N'C'PAL Dp
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

&-Ovt7 31 $ oI

FORNECEDORES \x (J
Os fornecedores deverão abrir conta corrente no Banco vencedor ""—8)

do certame?
Conforme subitem 4.19 do Termo de Referência, “Os fornecedores da 
Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais 
clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão 
obrigados a abrir conta na instituição financeira contratada.”.

Qual a forma e meio de pagamentos adotado pelo Órgão? (ex. Meio 
Eletrônico, TED, DOC, Listagem etc.)?
Os pagamentos para os fornecedores são realizados através de TED e DOC.

9)

10) Qual a quantidade de fornecedores ativos que o Órgão possui?
No mês de maio de 2023, eram 27 (vinte e sete) fornecedores ativos junto à 
Câmara Municipal de Simões Filho, conforme item 3, letra “e” do ANEXO I - 
Termo de Referência.

11) Pedimos fornecer o CNPJ dos fornecedores ativos.
A relação de fornecedores ativos será fornecida à CONTRATADA vencedora 
do certame no início da execução contratual, se necessário.

12) Qual o volume médio de pagamentos mensal (em reais) realizado 
no último ano aos fornecedores?
O valor mensal médio de pagamentos as fornecedores no ano de 2022 foi de 
aproximadamente R$ 282.832,00 (duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e 
trinta e dois reais).

13) Com quantos dias de antecedência da data de pagamento será 
enviado o recurso para pagamento (floating)?
Conforme subitem 4.18 do ANEXO I - Termo de Referência, o recurso será 
enviado com até 01 (um) dia de antecedência.

14) Com quantos dias de antecedência da data de pagamento será 
enviado o arquivo com as informações dos pagamentos?
Conforme item 5, letra “b”, do ANEXO I - Termo de Referência, o arquivo será 
enviado com até 01 (um) dia de antecedência.

TARIFAS
15) Confirmar o entendimento que será assegurado aos beneficiários 
dos créditos apenas as gratuidades previstas na Circular BACEN n° 
3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN n° 3.919/10 (conta corrente), 
sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades que excederem a
mencionadas regulamentações. ^
As gratuidades mínimas a serem concedidas aos servidores desta Ca^ 
Legislativa estão previstas no certame nos subitem 4.5 e suas respe""**— 
alíneas no Termo de Referência e a gratuidade para as contas na titu 
da Câmara Municipal de Simões Filho está no subitem 4.4, 4.4.1 ejf
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

%5Ã

3U -c
Ti

5

Termo de Referência. Demais gratuidades a serem concedidas pela 
legislação legal aplicável devem ser concedidas durante a execução 
contratual.

16) Caso a resposta à pergunta anterior seja negativa, para os 
serviços de transferência via TED e DOC o qual possui quantidade de 
transações especificadas em cada Resolução, considerando a 
modalidade de transferência via PIX (gratuito) que possibilita a 
realização de transferências sem limitações, favor confirmar nosso 
entendimento que o Banco contratado estará desobrigado de conceder 
as isenções de TED e DOC que excederem a mencionadas 
regulamentações (Circular BACEN n° 3.338/06 (conta salário) e na 
Resolução CMN n° 3.919/10 - conta corrente)
Ver resposta do tem 15) acima.

Com fito em promover a maior transparência e publicidade ao certame, a 
pregoeira decidiu pela publicação desta ata na íntegra no Diário Oficial Próprio 
e que as respostas sejam encaminhadas via e-mail para 
edineia.cecilio@bradesco.com.br; 
gleise.canela@bradesco.com.br; 
conforme solicitação do Banco Bradesco S.A. Neste momento, a pregoeira e 
equipe de apoio encerram esta sessão, às 11h:55min.

alyne.ortega@bradesco.com.br;
michelle.gardezani@bradesco.com.br,

Simões Filho - BA, 14 de agosto de 2023.

Bonme Torres^Unen
Pregoeirá.^Ue5°^

Elde^Sstino^^S^t^

Mefnbrjp de apoió" ' ^^-  ̂j

,4(/'A A.
Yuri Véloso Rosa e Almeidádo Carmo
Membro de apojç),..R, re ?!!_ho

Y'j'i VeicsD Rosa e A^cica co Carmo 
Membro da OOP ELd^san^onçalves Silva 

Membro de apoio
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÒES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI
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ATA DE SESSÃO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO BANCO BRApESCO S.A 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N0 002/2023

õ

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PRIMEIRA ATA DE SESSÃO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS AO BANCO BRADESCO S/A. REFERENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023.

Aos quatorze dias de agosto de dois mil e vinte e três, às 08h:45min, a 
Pregoeira Bonnie Torres Almeida, juntamente com a equipe de apoio Elder 
Celestino de Paula, Jusair Gonçalves Silva e Yuri Veloso Rosa e Almeida 
do Carmo se reuniram para analisar e proceder á elaboração da resposta ao 
pedido de esclarecimentos referente ao Pregão Presencial n° 002/2023, 
recebido no dia 11/08/2023 às 13h:03min e enviado por e-mail 
edineia.cecilio@bradesco.com.br, representante do Banco Bradesco S/A, 
com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, CNPJ: 
060.746,948/0001-12. Lidos os questionamentos, foram solicitadas 
informações complementares ao setor demandante, o Diretor Administrativo 
Rogério de Jesus dos Santos, à Coordenadora de Recursos Humanos Maize 
Santana dos Santos e à Diretoria Financeira, na pessoa de Laiane dos Santos 
Souza como Diretora Financeira em exercício, pela Portaria 243/2023. Diante 
das informações obtidas, bem como da detida análise do Edital e seus 
Anexos, inclusive Termo de Referência, foram elaboradas as seguintes 
respostas ao questionamentos a seguir Integralmente transcritos:

lCAMARA MIJNiCPSírCE S'MÔE3 fiWJ 
Vuri Veiaso Rosa eA-neioa eo C«» 

Membro ca C0P6L

1) Confirmar nosso entendimento que a presente contratação 
contempla a exclusividade dos serviços de pagamento de 100% 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes 
politicos (parlamentares) e servidores cedidos de outros Órgãos 
atualmente existentes e os que forem contratados ou admitidos durante 
a vigência contratual.
Conforme objeto da concessão onerosa descrito no subitem 1.1 do Edital, a 
licitação contempla a exclusividade para operar os serviços de processamento 
e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento para todos 
os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos 
(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que 
vierem a ser contratados ou admitidos durante a vigência contratual, logo a 
exclusividade é de 100% (cem porcento) apenas para o pagamento.

CÂMARA MUNICf^U)E SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

Considerando que o edital não exige estrutura de atendimento nas 
dependências da Câmara, está assegurada ao Banco vencedor do 
certame que durante toda a vigência do contrato não será permitida a 
instalação de estrutura de atendimento (Agência, Posto de Atendimento 
Bancário e ou eletrônico) de outras instituições financeiras.

2)

de Paula 
/ CCPEL

Elder Cej£»i 
Mtrfiwt

BoTinte !«a
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNiaPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

O Termo de Referência no subitem 6.1,v, requer que a Contratada deve 
"Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento de 
agentes públicos e politicos no município de SimOes Filho- BA durante todo o 
período da contratação". Não existe previsão ou espaço adequado para 
fixação de agência, posto de atendimento bancário ou eletrônico da sede 
desta Casa Legislativa durante a execução contratual para a Contratada ou 
qualquer outra instituição bancária.

Confirmara nosso entendimento que ao Banco vencedor do 
certame será a única instituição a realizar propaganda e comercialização 
de serviços/produtos bancários nas dependências da Prefeitura, durante 
o prazo do contrato.
Considerando que não é exclusivo o pagamento de fornecedores, prestar 
serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros 
serviços bancários, a CONTRATADA não será a única instituição bancária a 
realizar propaganda e comercialização de serviços/produtos nas 
dependências desta Casa Legislativa, contudo apenas poderá ocorrer 
qualquer tipo de publicidade mediante autorização do Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

3)

4) Pedimos nos informar o número de servidores separados entre: 
Servidores concursados: 29 (vinte e nove).
Servidores contratados/comissionados: 227 (duzentos e vinte e

a)
b)
sete).
c) Vereadores: 19 (dezenove) parlamentares em exercício.

CRÉDITO CONSIGNADO
5) Quais instituições estão habilitadas a oferecer créditos 
consignados?
A Câmara Municipal de Simões Filho possui convênio com a Caixa Econômica 
Federal e SICCOB- Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil.

6) Quais as taxas e prazos praticados pelas instituições em créditos 
consignados?
As taxas e prazos são divulgadas pelas instituições bancárias em seus meios 
oficiais e as operações bancárias são realizadas diretamente entre os bancos 
e os sen/idores.

CtóARA Vmjkl' CE SiMÔES MHS 

Yuri Veioso RoS; e A^ica cc Csifílú 
Membro c? COPEI

Qual o valor mensal de repasse de consignado aos Bancos e o 
valor por Instituição?
O valor mensal dos consignados repassados é da ordem de R$ 68.384,80 
(sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) no 
mês de referência maio de 2023, sendo que para a Caixa Econômica Federal 
o valor é de R$ 27.078,01 (vinte e sete mil, setenta e oito reais e um centavo) 
e para o SICCOB - Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil o valor é de 
R$ 41.306,79 (quarenta e um mil, trezentos e seis reais e setenta e nove 
centavos).

7)

CÂMARAMUNICjIaLDESIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

mo de Paula
'o/COPEL

e\(J3Í.S\M
s AV.i'
•na
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FORNECEDORES
Os fornecedores deverão abrir conta corrente no Banco vencedor 

do certame?
Conforme subitem 4.19 do Termo de Referência, “Os fornecedores da 
Câmara Municipal de SimOes Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais 
clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão 
obrigados a abrir conta na instituição financeira contratada.".

Qual a forma e melo de pagamentos adotado pelo Órgão? (ex. Melo 
Eletrônico, TED, DOC, Listagem etc.)?
Os pagamentos para os fornecedores são realizados através de TED e DOC.

8)

9)

10) Qual a quantidade de fornecedores ativos que o Órgão possui? 
No mês de maio de 2023, eram 27 (vinte e sete) fornecedores ativos junto à 
Câmara Municipal de Simões Filho, conforme item 3, letra "e” do ANEXO I - 
Termo de Referência.
11) Pedimos fornecer o CNPJ dos fornecedores ativos.
A relação de fornecedores ativos será fornecida à CONTRATADA vencedora 
do certame no inicio da execução contratual, se necessário.

12) Qual o volume médio de pagamentos mensal (em reais) realizado 
no último ano aos fornecedores?
O valor mensal médio de pagamentos as fornecedores no ano de 2022 foi de 
aproximadamente R$ 282.832,00 (duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e 
trinta e dois reais).
13) Com quantos dias de antecedência da data de pagamento será 
enviado o recurso para pagamento (floating)?
Conforme subitem 4.18 do ANEXO I - Termo de Referência, o recurso será 
enviado com até 01 (um) dia de antecedência.

CtóWtt «tA CE
Yuri Velosa ftfiSJ í ̂ ^4 f u ^ 

Membro dsCOPcl
14) Com quantos dias de antecedência da data de pagamento será 
enviado o arquivo com as informações dos pagamentos?
Conforme item 5, letra "b", do ANEXO I - Termo de Referência, o arquivo será 
enviado com até 01 (um) dia de antecedência.

CÂMARAMUNÍmDESIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

TARIFAS
15) Confirmar o entendimento que será assegurado aos beneficiários 
dos créditos apenas as gratuidades previstas na Circular BACEN n° 
3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN n° 3.919/10 (conta corrente), 
sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades que excederem a 
mencionadas regulamentações.
As gratuidades mínimas a serem concedidas aos servidores desta Casa 
Legislativa estão previstas no certame nos subitem 4.5 e suas respectivas 
alíneas no Termo de Referência e a gratuidade para as contas na titularidade 
da Câmara Municipal de Simões Filho está no subitem 4.4,4.4.1 e 6.1, k), do :SFiLn>.AIMA

■etffióde Paula
ro/COPEL

Elder
im;

4 SIMÕES F'LHO 
es Almeidacamarmjiuno

Bonme
ie»3
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Termo de Referência. Demais gratuidades a serem concedidas pela 
legislação legal aplicável devem ser concedidas durante a execução 
contratual.

p

16) Caso a resposta à pergunta anterior seja negativa, para os 
serviços de transferência via TED e DOC o qual possui quantidade de 
transações especificadas em cada Resolução, considerando a 
modalidade de transferência via PIX (gratuito) que possibilita a 
reallzaçêo de transferências sem limitações, favor confirmar nosso 
entendimento que o Banco contratado estará desobrigado de conceder 
as Isenções de TED e DOC que excederem a mencionadas 
regulamentações (Circular BACEN n° 3.338/06 (conta salário) e na 
Resolução CMN n° 3.919/10 - conta corrente)
Ver resposta do tem 15) acima.

Com fito em promover a maior transparência e publicidade ao certame, a 
pregoeira decidiu pela publicação desta ata na Integra no Diário Oficial Próprio 
e que as respostas sejam encaminhadas via e-maii 
edineia.cecilio@bradesco.com.br; 
gleise.canela@bradesco.com.br; michelle.gardezani@bradesco.com.br, 
conforme solicitação do Banco Bradesco S.A. Neste momento, a pregoeira e 
equipe de apoio encerram esta sessão, às 11h:55min.

para
alyne.ortega@bradesco.com.br;

Simões Filho - BA, 14 de agosto de 2023.

>0,
E SiMÔES "ILHOCÂMRAMMC 

Yuri Yeloso Rosa e Wseioa M Carnio 
Membro da COPEI

Bõnnie TorresriRIm*’ 
PregoeM>P£>$£

Elderjiefãstino de Paula 
Mefííbrp de apoio

ploso Rosa e Almeida do Carmo
CÂMARA MUNlfeoE SIMÕES FIÜT 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

Yuri V 
Membro de apoio

d^saírôo^alvês Silva 

Rtembro de apoio

CAMARA MUNlCIPI l d 'V

Tio de Paula 
/COPEL

Elder
ibn

Aime a
Bormie

:iraPr
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Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA
<licitacao(ô)camarasimoesfilho.ba.gov.br>

EDINEIA ROSA CECILIO <edineia.cecilio@bradesco.com.br>
DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>, THAIS DE SOUZA GREGORIO ALTAREJO 
<thais.gregorio@bradesco.com.br>, ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA <alyne.ortega@bradesco.com.br>, DAIANE 
CASTANHARO <daiane.castanharo@bradesco.com.br>, FLAVIO GOMES FRAGOSO DE ALBUQUERQUE 
<flaviof.albuquerque@bradesco.com.br>, GLEISE DE AV1LA ALMEIDA CANELA <gleise.canela@bradesco.com.br>, MICHELLE 
DE LIMA SOARES GARDEZANI <michelle.g3rdezani@bradesco com.br>. THAMIRES CORREA SILVA 
<thamires.c.silva@bradesco.com.br>, VAN GUSTAVO MEIRELLES DE SOUZA <yan.m.souza@bradesco.com.br> 
14/08/202316:19Data

Prioridade Alta

@PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO DA ATA DE SESSÃO EM RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENT... (~1.8 MB)

0^C£ALOfPrezados(as) Senhores(as) Representantes do Banco Bradesco S.A, vv.

Segue anexo a resposta quanto ao esclarecimento solicitado pelo Banco Bradesco S.A 
que foi publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho-BA em 14/08/2023. 3 Z h tc7;

5
Atenciosamente,

Bonnie Torres Almeida 
Pregoeira
Câmara Municipal de Simões Filho 
(71) 2108-7236

Em 11/08/2023 13:03, EDINEIA ROSA CECIUO escreveu:

À
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA
At. Comissão de Licitações - Pregoeira: Bonnie Torres Almeida

PREGÃO PRESENCIAI. N" «02/2023

Objeto: "...objeto c a contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da tolha de pagamento e 
para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários pura todos os servidores 
ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vinculo de remuneração com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA...".

Segue anexo, pedido de esclarecimentos.

BANCO BRADESCO S/A 
4864-P/Departamento Bradesco Poder Público 
11'•hações e Contratos 

iia Rosa Cecilio
Tel: (11)3684-7140 R: 47140 Fax: (11)3684-4861

Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a 
pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate 0 remetente"

AVISO WiA
.fcãta moncícç £• cWunaoa exclusivamenta pcv

10

íhyck or, OlIu-TV. tf:e itilcrmotkiri
ií iv irfts eí your doMboM*. r:

1

SiMCSS FilHO
V;':VÇ ”: . ;.• rjCsiT'.

Kkmbrqda COPtl

1DF. SIMÕES FILHO 
v-s AlrneidaCÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILH; 

Jusair Gonçalves Silva 
Mer^brn Ha COPEI

n
Bonõic' CAHARA HUHl®L

ElderfieKlíno de Paula 
/Membro / COPEI

ieira
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023
De Erlon Elias Silva <erlon.silva(5)santander.com.br>
Para licilacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br <licitacao|5)camarasimoesfilho.ba.gov.br> 
Data 14/08/2023 12:34

A
Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho 
Sra: Bonnie Torres Almeida

Referente : AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2023

Bom dia I
Referente a quantidade de Servidores/Vereadores desta licitação pedimos esclarecer quantos são Servidores Efetivos e sua respectiva pirâmide salarial.

FAIXA DE
remuneraçAo/subsídios

SERVIDORES/
VEREADORES

(RS1
De 1.320,00 a 2.000,00 11
De 2.000,01a 4.000,00 181
De 4.000,01a 6.000,00 29
De 6.000,01 a 8.000,00 26
De 8.000.01a 10.000.00 6
De 10.000,01 a 12.000,00 2
De 12.000,01 a 14,000,00 20
TOTAL 275

A

O QUE A GENTE PODE 
FAZER POR VOCÊ HOJE?

Santander

/A
ANBIMA
PROFiSSKWAl
CPA-20

Erlon Elias Silva
Especialista Governos & Instituições
Av. Tancredo Neves, 450 Loja 1901 - Edif. Suarez Trade
Caminho das Árvores - CEP : 41.820-021 - Salvador (BA)
Telefone: (71) 2109-8613 - Celular: (71) 99729-7638
erlpn.silva@santander.com.br

Essa mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou legalmente protegidas, inclusive por sigilo bancário, sigilo profissional ou lei 
àr nteção de dados pessoais. O seu uso é exclusivo para seu(s) destlnatárlo(s) ou pessoas expressamente autorizadas a recebê-la. Se você recebeu 

lensagem por engano, por favor avise imediatamente ao remetente respondendo o e-mail e, em seguida, apague a mensagem e seus anexos. É 
proibido o uso, a divulgação ou a dlsponibilização de tais informações a terceiros.
e.

O descumprimento das orientações expostas sujeitará o responsável às penalidades civis e criminais cabíveis.

This e-mail and its attachments may contain confidential and/or legally protected information, Including banking secrecy, professional secrecy or Personal 
Data Privacy Laws. It Is Intended solely for the use of the individual or entity to whom they are addressed. Please notify the sender immediately by email 
if you have received this message by mistake and delete this email and its attachments from your system. The use, disclosure or sharing of such 
information to third parties is prohibited.

Non-compliance with the exposed turns the responsible liable to civil and criminal penalties.

. Mmeid3ClítófiAMUNICIP^DESIMÔES FILH$MA MUNl^OE SIMOES FilhG 

Jusair Gonçalves Silva 
■'Membro da COREL

timk MUNICwtac SIMÍES FILHO 
fori Veloso Ros? e Vroca co GviM 

tòèWfoTJíEi COPEL
Elder Cele (mjk* 
Merr> r/COPEL
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^C'PALq^ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

3 COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
!Sp

SEGUNDA ATA DE SESSÃO PARA RESPOSTA AO PEDIDO ~T5É 
ESCLARECIMENTOS AO BANCO SANTANDER S/A. REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2023.

Aos quinze dias de agosto de dois mil e vinte e três, às 08h:17min, a Pregoeira Bonnie 
Torres Almeida, juntamente com a equipe de apoio Elder Celestino de Paula, Jusair 
Gonçalves Silva e Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo se reuniram para analisar 
e proceder à elaboração da resposta ao pedido de esclarecimentos referente ao 
Pregão Presencial n° 002/2023, recebido no dia 14/08/2023, às 12:34min e enviado 
pelo e-mail erlon.silva@santander.com.br, representante do Banco Santander S/A. 
Alguns minutos após o início da sessão, foi registrada queda de energia geral. Não 
sabendo das reais circunstâncias, a sessão foi interrompida pela pregoeira por trinta 
minutos. Reaberta a sessão, persistia a falta de energia, não havia internet, nem sinal 
de telefonia fixa e móvel. A pregoeira determinou verbalmente mais sessenta minutos 
de suspensão da sessão. Antes de decorridos os prazo fixado, o Diretor Administrativo 
Rogério de Jesus dos Santos informou da suspensão das atividades legislativas na 
data de 15/08/2023. Não havendo outra alternativa, a pregoeira declarou a sessão 
suspensa, remarcando a reabertura para 08h:30min do dia 16/08/2023 diante do fato 
imprevisível.

A pregoeira Bonnie Torres Almeida, juntamente com a equipe de apoio composta por 
Elder Celestino de Paula, Jusair Gonçalves Silva e Yuri Veloso Rosa e Almeida do 
Carmo declara às 08h:30min do dia 16/08/2023 reaberta a sessão para analisar e 
proceder a resposta ao questionado já identificado. Lido o questionamento, foram 
solicitadas informações complementares ao setor demandante, o Diretor 
Administrativo Rogério de Jesus dos Santos, à Coordenadora de Recursos Humanos 
Maize Santana dos Santos e à Diretoria Financeira, na pessoa de Laiane dos Santos 
Souza como Diretora Financeira em exercício, pela Portaria 243/2023. Diante das 
informações obtidas, bem como da detida análise do Edital e seus Anexos, inclusive 
Termo de Referência, fora elaborada a seguinte resposta ao questionamento a seguir 
integralmente transcrito:

“Referente a quantidade de servidores/vereadores desta licitação pedimos 
esclarecer quantos são servidores efetivos e sua respectiva pirâmide salarial.”

Considerando como mês de referência maio de 2023, constava em folha de 
pagamento 29 (vinte e nove) servidores concursados, 227 (duzentos e vinte e sete) 
servidores contratados/comissionados e 19 ^êzenove) parlamentares 
com a seguinte pirâmide salarial:

em exercício

üwm MwrmcE simôes filho
¥#! Veloso Roçj e A^eica do Carmo 

Memtyo ría C0P5L r'#"
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HVO'PAI OfESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Sr

y SZ ? o

FAIXA DE REMUNERAÇÃO (R$) SERVIDORES EFETIVOS

De 00,00 a 2.000,00 1

De 2.000,01 a 4.000,00 9

De 4.000,01 a 6.000,00 11

De 6.000,01 a 8.000,00 5

De 8.000,01 a 10.000,00 0

De 10.000,01 a 12.000,00 2

De 12.000,01 a 14.000,00 1

TOTAL 29

A Lei Municipal n° 1274/2023 “Dispõe sobre a estrutura administrativa com a 
reestruturação do plano de cargos, vencimentos e carreiras dos servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho- Ba e dá outras providências”. Na referida legislação é 
possível tomar ciência da estrutura de cargos efetivos, de cargos em comissão e 
função de confiança e a estrutura de carreira dos cargos efetivos, bem como a tabela 
de progressão. A lei foi publicada em 20/01/2023 e pode ser acessada no Diário Oficial

Simões
http://pmsimoesfilhoba.imprensaoficial.orq//pub/prefeituras/ba/simoesfilho/2023/propr
da Prefeitura Municipal de Filho linkno

io/5370.pdf.

Com fito em promover a maior transparência e publicidade ao certame, a pregoeira 
decidiu pela publicação desta ata na íntegra no Diário Oficial Próprio e que a resposta 
seja encaminhada ao representante do Banco Santander S.A via e-mail 
erlon.silva@santander.com.br. Neste momento, a pregoeira e equipe de apoio 
encerram esta sessão, às 11h:12min.

Simões Filho - BA, 16 de agosto de 2023.

TjüpWM^ÉsSflLHO
íe Torres Almeida 
Pregoeira

{T>TTVU_ V
nie TorrêS~A

Pregoeira

Elder
Membro di; apoioider Celestino òe Paula 

Membrfii/ COPfi

Yuri Veloso Rosa eAltneidá cfo Garmo
Membro de

l
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ATA DE SESSÃO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO BANCO SANTANDER S/A 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

SEGUNDA ATA DE SESSÃO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS AO BANCO SANTANDER S/A. REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL N0 002/2023.

Aos quinze dias de agosto de dois mil e vinte e três, às 08h:17min, a Pregoeira Bonnle 
Torres Almeida, juntamente com a equipe de apoio Elder Celestino de Paula, Jusalr 
Gonçalves Silva e Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo se reuniram para analisar 
e proceder à elaboração da resposta ao pedido de esclarecimentos referente ao 
Pregão Presencial n° 002/2023, recebido no dia 14/08/2023, às 12:34min e enviado 
pelo e-mail erlon.silva@santander.com.br, representante do Banco Santander S/A. 
Alguns minutos após o inicio da sessào, foi registrada queda de energia geral. Nâo 
sabendo das reais circunstâncias, a sessão foi interrompida pela pregoeira por trinta 
minutos. Reaberta a sessão, persistia a falta de energia, nâo havia internet, nem sinal 
de telefonia fixa e móvel. A pregoeira determinou verbalmente mais sessenta minutos 
de suspensão da sessão. Antes de decorridos os prazo fixado, o Diretor Administrativo 
Rogério de Jesus dos Santos informou da suspensão das atividades legislativas na 
data de 15/08/2023. Não havendo outra alternativa, a pregoeira declarou a sessão 
suspensa, remarcando a reabertura para 08h:30min do dia 16/08/2023 diante do fato 
imprevisível.

CteARAMUN^Ll CE SIMÕES FILHO

A pregoeira Bonnie Torres Almeida, juntamente com a equipe de apoio composta por Vj,jve!csoRos?eA'T.sic3flO Carmo 
Elder Celestino de Paula, Jusair Gonçalves Silva e Yuri Veloso Rosa e Almeida do 
Carmo declara às 08h:30min do dia 16/08/2023 reaberta a sessão para analisar e 
proceder a resposta ao questionado já identificado. Lido o questionamento, foram 
solicitadas informaçóes complementares ao setor demandante, o Diretor 
Administrativo Rogério de Jesus dos Santos, à Coordenadora de Recursos Humanos l/L^
Maize Santana dos Santos e à Diretoria Financeira, na pessoa de Laiane dos Santos. c-iurSco
Souza como Diretora Financeira em exercício, pela Portaria 243/2023. Diante dá^MARAMUNIÇIPAL DE SIM0ES FILHO 
informações obtidas, bem como da detida análise do Edital e seus Anexos, inclusive Jusair Gonçalves Silva 
Termo de Referência, fora elaborada a seguinte resposta ao questionamento a seguir 
integralmente transcrito:

Membro tis C0PEL

Membro da COPEI

“Referente a quantidade de servidores/vereadores desta licitação pedimos 
esclarecer quantos são servidores efetivos e sua respectiva pirâmide salarial."
Considerando como mês de referência maio de 2023, constava em folha de imtj.npi i nc cwnfc RK- 
pagamento 29 {vinte e nove) servidores concursados, 227 (duzentos e vinte e sete) • ‘mr i:- -
servidores contratados/comissionados e 19 (dezenove) parlamentares em exercício, t 0 , 
com a seguinte pirâmide salarial: Mwflortj / CU tL

DE SIMÒES FILHO
- s AlmeidaCÁMARAMDNia 

Bonnie 1
ura
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

_____ DIRETORIA ADMINISTRATIVA
3*33 COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
m

FAIXA DE REMUNERAÇÃO (R$) SERVIDORES EFETIVOS
De 00,00 a 2.000,00 1
De 2.000,01a 4.000,00 9

De 4.000,01a 6.000,00 11

De 6.000,01a 8.000,00 5

De 8.000,01 a 10.000,00 0

De 10,000,01 a 12.000,00 2

De 12.000,01 a 14.000,00 1

TOTAL 29

A Lei Municipal n° 1274/2023 “Dispõe sobre a estrutura administrativa com a 
reestruturação do plano de cargos, vencimentos e carreiras dos servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho- Ba e dâ outras providências". Na referida legislação é 
possível tomar ciência da estrutura de cargos efetivos, de cargos em comissão e 
função de confiança e a estrutura de carreira dos cargos efetivos, bem como a tabela 
de progressão. A lei foi publicada em 20/01/2023 e pode ser acessada no Diário Oficial

Simões
http://pmsimoesfilhoba.imprensaoficial.ora//pub/prefeituras/ba/simoesfilho/2023/propr
ÍO/5370.Ddfl

Com fito em promover a maior transparência e publicidade ao certame, a pregoeira 
decidiu pela publicação desta ata na Integra no Diário Oficial Próprio e que a resposta 
seja encaminhada ao representante do Banco Santander S.A via e-mail 
erlon.silva@santander.com.br. Neste momento, a pregoeira e equipe de apoio 
encerram esta sessão, às 11h:12min.

da Prefeitura Municipal de Filho linkno

Simões Filho - BA, 16 de agosto de 2023.
££ SMÔES PILHOCAWÃRAMWCI 

Yuri Veioso Ross e/v*eica co dm 
Membro ds COPEIPregoeira

fllHO
ííe Torres Almeida
Pregoeira

. uri Veioso RosavtfJAirtiôlâát&írÕàrmo
Membro de apoid»**^^^0''"®

Elder Ci 
Membro

CÂMARA MUNIQffAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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Elder Ce^sfínode Paula 
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Re: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023
<licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br>

Erlon Elias Silva <erlon.silva@santander.com.br> 
16/08/2023 11:48

Prioridade Alta

0PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO DA SEGUNDA ATA DE SESSÃO EM RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLA... (~1.1 MB)

.MtCIFAL DpPrezados(as) Senhores(as) Representantes do SANTANDER S.A,

Segue anexo a resposta quanto ao pedido de esclarecimento solicitado pelo Banco Santander S.A 
que foi publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho-BA em 16/08/2023.

Cabe ressaltar que a resposta se dar nesta data em virtude do apagão geral de energia ocorrido 
em 15/08/2023.

Atenciosamente,

Bonnie Torres Almeida 
Pregoeira
Câmara Municipal de Simões Filho 
(71)2108-7236

Em 14/08/2023 12:34, Erlon Elias Silva escreveu:

Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho 
Sra : Bonnie Torres Almeida

Referente : AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N? 002/2023

Bom dia I
Referente a quantidade de Servidores/Vereadores desta licitação pedimos esclarecer quantos são Servidores Efetivos e sua respectiva pirâmide salarial.

J

Att.

[».jhttps://www.santander.com,br/document/wps/santander_ass.jpg?=1552487796870

h S:fc’C£S?!H0CÂI/ARAUüNOTl
Y jtt Ve!-oso Ros? * Woes oo v.8«n0 

Membro da COPEI
Erlon Elias Silva
Especialista Governos & Instituições 
Av. Tancredo Neves, 450 Loja 1901 - Edif. Suarez Trade 
Caminho das Árvores - CEP : 41.820-021 - Salvador (BA) 
Telefono: (71) 2109-8613 - Celular: (71) 99729-7638

CAMARAMUNIQI^LOESIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

erlon.silva (Ssantander.com.br
rWoESlwOESFtt-W

AHiieida
Bonn'6 r*1

ilh;.MIARA MüNlCIPiLDtsinOtS r: 
Elder CsKítlno de Paula 

Mímbrolí COPEI ,ett3

Essa mensagem e seus anexos podem conter informações confidenciais e/ou legalmente protegidas, inclusive por sigilo bancário, sigilo profissional ou 
lei de proteção de dados pessoais. O seu uso é exclusivo para seu(s) destinatário(s) ou pessoas expressamente autorizadas a recebê-la. Se você 
recebeu esta mensagem por engano, por favor avise Imediatamente ao remetente respondendo o e-mall e, em seguida, apague a mensagem e seus 
anexos. É proibido o uso, a divulgação ou a disponibilização de tais informações a terceiros.

O descumprlmento das orientações expostas sujeitará o responsável às penalidades civis e criminais cabíveis.

This e-mail and its attachments may contain confidential and/or legally protected information, including banking secrecy, professional secrecy or
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Personal Data Privacy Laws. It Is Intended solely for the use of the individual or entity to whom they are addressed. Please notify the sender 
immediately by email if you have received this message by mistake and delete this email and its attachments from your system. The use, disclosure or 
sharing of such information to third parties is prohibited.

Non-compliance with the exposed turns the responsible liable to civil and criminal penalties.

j:^C'PAL0*-

CÂMARA MUN^L l'E ?IMÔES PIKD 

Van Veiosa Rosa e A^eica oo Caraio 
Membro da CQPEL

CAMARACÂMARA MUNICH# DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

Elder Cel

Edição 2.052 | Ano 2023
16 de novembro de 2023

Página 333

Certificação Digital: KLXT1TXA-SIWDP7GA-TVJRSBL3-NTNPMZVD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



RES: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA
EDiNEiA ROSA CECILIO <edineia.cecilio(<pbradesco.com.br> 
licitacao(õ)camarasimoesfilho.ba.gov.br <licitacao(ô)camarasimoesfillio.ba.gov.br>
DANILO DALTRO DE OLIVEIRA<danllod.oliveira(ô)bradesco.com.br>, THAIS DE SOUZA GREGORIO ALTAREJO 
<Ihais.gregorio(ô)bradesco.com.br>, ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA <alyne.ortega(õ>bradesco.com.br>, DAIANE CASTANHARO 
<daiane.castanharo@bradesco.com.br>, FLAVIO GOMES FRAGOSO DE ALBUQUERQUE <flaviof.albuquerque@bradesco.com.br>,
GLEISE DE AVILA ALMEIDA CANELA <gleise.canela@bradesco.com.br>, MICHELLE DE LIMA SOARES GARDEZANI 
<michelle.gardezani@bradesco.com.br>, THAMIRES CORREA SILVA <thamires.c.silva@bradesco.com.br>, YAN GUSTAV^o^SÍ^lSí^

De

Para

Cópia

MEIRELLES DE SOUZA <yan.m.souza@bradesco.com.br> 
16/08/202312:21

if
Data

Õ. f-33 Z 5À
CÂMAKA MUNICIPAL DES 1MÕ ES FIUIO - I1A
Al. Comissãu Uc IJcItdvOcs - Preuoclru: Bonniv Torres Almcldu
PREGÃO PRESENCTALN" 002/2023

Ohjelo: “...objelo 4 a conlrataçào de insiiluiç.lo bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da foi 
sem exclusividade rcalrar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos 
(efetivos, comissionados, gratificados), agentes politicos (parlamentares), servidores cedidos dc outros órgáos. bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de erédilos em favor dc qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vinculo dc remuneração com a Cánnra Municipal de 
Siiriàes Filho-BA...".

into e para

1) Em complemento aos questionamentos anteriores, pedimos confirmar nosso entendimento que em caso de rescisão antecipada do Contrato será garantida a 
devolução "pro-rata" do valor pago antecipadamente referente ao Contrato.

BANCO BRADESCO S/A 
4864-P/Departamento Bradesco Poder Público 
Licitações e Contratos 
Edinéia Rosa Cecllio
Tel.: (11)3684-7140 R: 47140 Fax: (11)368^4861
edinela.cecilioObradei .com.br

Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao conteúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a pessoas 
não enquadradas deve ser autorizada pelo Gestor da Informação. Para identilicá-fo, contate o remetente"

AVISO LEGAL
...Esta mensagem é destinada excluslvamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter Informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for 
destinatário desta mensagem, desde Já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a Informação contida nesta mensagem, 
por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base 
de dados, registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos obrlgacionals, expedida por quem não detenha poderes de 
representação.

LEGAL ADVICE
...This message Is exclusively destined for the people to whom It Is directed, and It can bear private and/or legally exceptional information. If you are not addressee of this 
message, since now you are advised to not release, copy, distribute, check or, otherwise, use the Information contained In this message, because it Is illegal. If you received this 
message by mistake, we ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its contents of your database, registrations or controls system. The 
message that bears any mandatory links, issued by someone who has no representation powers, shall be null or void.

c» MUNICIsàpE SMÔES W
YtiriVeioso Rose e Aiwc-ica co Caiai» 

Membro da COPcl

OESiMÒfcS^HG 
e$ Miners

CÁMARAMUNICI^foE SIMÕES FILHO CAMARA MUNlCIP) 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

iflCÁMARMvWN'1
Bonn'sElder Cejftstmo de Paula 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERCEIRA ATA DE SESSÃO PARA RESPOSTA AO PEDIDO 
ESCLARECIMENTOS AO BANCO BRADESCO S/A. REFERENTE AO PRI 
PRESENCIAL N° 002/2023.

Aos dezessete dias de agosto de dois mil e vinte e três, às 09h:30min, a Pregoeira 
Bonnie Torres Almeida, juntamente com a equipe de apoio Elder Celestino de 
Paula, Jusair Gonçalves Silva e Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo se 
reuniram para analisar e proceder à elaboração da resposta ao pedido de 
esclarecimentos referente ao Pregão Presencial n° 002/2023, recebido no dia 
16/08/2023 às 12h:21min e enviado por e-mail edineia.cecilio@bradesco.com.br. 
representante do Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, 
Osasco/SP, CNPJ: 060.746.948/0001-12. Lido o questionamento, foram solicitadas 
informações complementares ao setor demandante, o Diretor Administrativo Rogério 
de Jesus dos Santos e à Procuradora Geral Dra. Jane llce Sena da Costa Nunes. 
Diante das informações obtidas, bem como da detida análise do Edital e seus Anexos, 
inclusive Termo de Referência, foi elaborada a seguinte resposta ao questionamento 
a seguir integralmente transcrito:

Em complemento aos questionamentos anteriores, pedimos confirmar 
nosso entendimento que em caso de rescisão antecipada do Contrato será 
garantida a devolução “pro - rata” do valor pago antecipadamente referente ao 
Contrato.”

“1)

A concessão onerosa objeto do Pregão Presencial n° 002/2023, Processo 
Administrativo n° 6335/2023, se dará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis 
por mais 12 (doze) meses na forma da legislação aplicável, sendo conforme subitem 
4.1 do Termo de Referência.

Conforme cláusula 6.1 da Minuta “Pela concessão da execução dos serviços objeto 
deste contrato, a CONTRATADA pagará a CONTRATANTE o valor líquido de

), correspondente ao período de 60 (sessenta)R$ (
meses."

As condições acerca da rescisão do contrato administrativo estão dispostas na 
Cláusula décima- DA RESCISÃO na Minuta de Contrato. Considerando a ocorrência 
da rescisão contratual, a CONTRATADA faz jus à restituição proporcional aos
meses não executados do valor ofertado antecipadamente, desde qu^proceda 
com solicitação formal. Entretanto, ressalte-se que serão descontados,.^ ^valores 
correspondentes a eventuais multas e penalidades aplicadas à CGir^LTADA, 
nos termos da Cláusula nona- DAS PENALIDADES, se houver.

^ssr0cm.^r Tàtres 
wfegceiraB-bnr»

tetinodeVada
i rr>i
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Com fito em promover a maior transparência e publicidade ao certame, a 
pregoeira decidiu pela publicação desta ata na íntegra no Diário Oficial Próprio 
e que as respostas sejam encaminhadas via e-mail para 
edineia.cecilio@bradesco.com.br; alyne.ortega@bradesco.com.br;
gleise.canela@bradesco.com.br; michelle.gardezani@bradesco.com.br,
conforme solicitação do Banco Bradesco S.A. Neste momento, a pregoeira e 
equipe de apoio encerram esta sessão, às 11:50min.

Simões Filho - BA, 17 de agosto de 2023.
I

\ si&sfoo,_ )OW^-
Bonnie ToM^s^Urrekil
Pregoeira Bonnh^

■>XUL

s Almeida
Pregoeira

------ - « MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO
Eljiér Celestino de PsftlteCelestino de Paula

Msrnbro / COPELMemj)ro de apoio

'Yuri Veloso Rosá e Alniièidái^iyACarrtKFiLHO 
Membro de apoio Vuri Veloso Rosa e Almeida oo Carmo 

Membro da COPEI

sair Gonçalves Silva
mbro de apoio ^ÃMARAMUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
TJWembro da COREL

■

CAMARAMUNlCptr ... . . 
Yuri Veloso Rosa e A:msida oo Carmo 

Membro da COPEI

CE SIMÕES PIRO

CAMARA MUNICIPAL OE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

V/) . W 0f SlWOESE'l«° 

üonn'3.
CAMARA MUNlCI ALDtÜ

Elder Ç?lt sttno de Paula 
tmb o / COPEI
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TERCEIRA ATA DE SESSÃO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS AO BANCO BRADESCO S/A. REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL Ns 002/2023.

Aos dezessete dias de agosto de dois mil e vinte e três, às 09h:30min, a Pregoeira 
Bonnie Torres Almeida, juntamente com a equipe de apoio Elder Celestino de 
Paula, Jusair Gonçalves Silva e Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo se 
reuniram para analisar e proceder á elaboração da resposta ao pedido de 
esclarecimentos referente ao Pregão Presencial n0 002/2023, recebido no dia 
16/08/2023 às 12h:21min e enviado por e-mail edineia.cecilioiSbradesco.com.br. 
representante do Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, 
Osasco/SP, CNPJ: 060.746.948/0001-12. Lido o questionamento, foram solicitadas 
informações complementares ao setor demandante, o Diretor Administrativo Rogério 
de Jesus dos Santos e à Procuradora Geral Dra. Jane llce Sena da Costa Nunes. 
Diante das informações obtidas, bem como da detida análise do Edital e seus Anexos, 
inclusive Termo de Referência, foi elaborada a seguinte resposta ao questionamento 
a seguir integralmente transcrito:

Em complemento aos questionamentos anteriores, pedimos confirmar 
nosso entendimento que em caso de rescisão antecipada do Contrato será 
garantida a devolução "pro - rata” do valor pago antecipadamente referente ao 
Contrato."

“1)

A concessão onerosa objeto do Pregão Presencial n° 002/2023, Processo 
Administrativo n° 6335/2023, se dará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis CJMMIMJUNICIp/oE SIMOE? ■■ Ü'
por mais 12 (doze) meses na forma da legislação aplicável, sendo conforme subitem . v ,Ki) Sçs,le W Cfc'ft-
4.1 do Termo de Referência. *' ' c0P&

Conforme cláusula 6.1 da Minuta “Pela concessão da execução dos serviços objeto 
deste contrato, a CONTRATADA pagará a CONTRATANTE o valor liquido de

.), correspondente ao período de 60 (sessenta)R$. <•
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI

meses.’

As condições acerca da rescisão do contrato administrativo estão dispostas na 
Cláusula décima- DA RESCISÃO na Minuta de Contrato. Considerando a ocorrência 
da rescisão contratual, a CONTRATADA faz Jus à restituição proporcional aos 
meses não executados do valor ofertado antecipadamente, desde que proceda 
com solicitação formal. Entretanto, ressalte-se que serão descontados os valores 
correspondentes a eventuais multas e penalidades aplicadas à CONTRATADA, 
nos termos da Cláusula nona- DAS PENALIDADES, se houver. Vi?

JMMWNlClP LDESi ■v
Paula 

br./COPEI
Elder C

.rto/ot SltóõcSPl^G
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Com fito em promover a maior transparência e publicidade ao certame, a 
pregoeira decidiu pela publicação desta ata na Integra no Diário Oficial Próprio 
e que as respostas sejam encaminhadas via e-mail para 
edineia.cecilio@bradesco.com.br; alyne.ortega@bradesco.com.br;
gleise.canela@bradesco.com.br; michelle.gardezani@bradesco.com.br,
conforme solicitação do Banco Bradesco S.A. Neste momento, a pregoeira e 
equipe de apoio encerram esta sessão, às 11:50min.

Simões Filho - BA, 17 de agosto de 2023.

■liSSlifeioJjrn-cc .
Bonnie Ton 
Pregoeira Bonnfi is Almeida

Pregoeira

--- --------------- OWíMHjmOíSKefilHO
EldáFCelestino de PaubceiesiinodsMs 
Mèqjpro de apoio Membro / COPEI

jb ■
'Yuri Veloso Roea e AlnteWfa-tfO-Cuntiowj 
Membro de apoio

di^au^Gon^aiv^Siiva 
Mémbro de apoio C™^RA

V»'i Veloio Rosa e Alneiss to C amo
MenSxodjCOPa

.MUNICIRAl DE SIMÕES FILHO 
•Jusair Gonçalves Silva 
LTdlbembro da COREL

k: :

CtoWRA MUNiqwiLPE SíMCW fK- 
Yun Veloso Roso e Atoski $6 

MetnbrodsCOPfí,

iV*H/V.
éítíií».

CÂMARAMUNIÍÍ^IOE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI
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Re: RES: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA
<licitacao(5)camarasimoesfilho.ba.gov.br>

EDINEIA ROSA CECILIO <edineia.cecilio@bradesco.com.br>
DANILO DALTRO DE OLIVEIRA <danilod.oliveira@bradesco.com.br>, THAIS DE SOUZA GREGORIO ALTAREJO 
<thais.gregorio@bradesco.com.br>, ALYNE FELIPE TEIXEIRA ORTEGA <alyne.ortega@bradesco.com.br>, DAIANE 
CASTANHARO <daiane.castanharo@bradesco.com.br>, FLAVIO GOMES FRAGOSO DE ALBUQUERQUE 
<flaviof.albuquerque@bradesco.com.br>, GLEISE DE AVILA ALMEIDA CANELA <gleise.canela@bradesco.com.br>, MICHELLE 
DE LIMA SOARES GARDEZANI <michelle.gardezani@bradesco.com.br>, THAMIRES CORREA SILVA 
<thamires.c.silva@bradesco.com.br>, YAN GUSTAVO MEIRELLES DE SOUZA <yan.m.souza@bradesco.com.br>
17/08/2023 14:51Data

Prioridade Alta

0PUBLICAÇÂO NO DIÁRIO OFICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO DA TERCEIRA ATA DE SESSÃO EM RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLA... (-982 KB)

Prezados(as) Senhores(as) Representantes do Banco Bradesco S.A,

Segue anexo a resposta quanto à segunda solicitação de esclarecimento solicitada pelo Banco Bradesco S.A 
que foi publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho-BA em 17/08/2023.

Atenciosamente,

Bonnie Torres Almeida 
Pregoeira
Câmara Municipal de Simões Filho 
(71) 2108-7236

Em 16/08/2023 12:21, EDINEIA ROSA CECILIO escreveu:

Á
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA

At. Comi^üo ile Llcilaçuvs - Pragociru: Bonnie Turres Almeida
FRF.GÃO PRESENCIAL N" 01)2/2023

Objeto: "...óbjelo c a contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento dc créditos provenientes da folha de pagamento e 
paia sem exclusividade realizar pagamento dc fornecedores, prestar serviços dc emprestimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores 
ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes politicos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos cm favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vinculo de remuneração com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA...”.

1) Em complemento aos questionamentos anteriores, pedimos confirmar nosso entendimento que em caso de rescisão antecipada do Contrato será garantida a 
devolução "pro - rata" do valor pago antecipadamente referente ao Contrato.

BANCO BRADESCO S/A 
48r‘ °/Departamento Bradesco Poder Público 
Li es e Contratos 
Edinéia Rosa Cecilio
Tel.: (11)3684-7140 R: 47140 Fax: (11)3684-4861

Classificação: CONFIDENCIAL
"O acesso ao confeúdo desta mensagem está autorizado, exclusivamente, aos destinatários contidos neste e-mail. A necessidade de reprodução desta mensagem a 
pessoas não enquadradas deve ser autorizada pelo Gestor da Informação. Para identificá-lo, contate o remetente"

i.rctfiOYtr.dQ, detuie io
náo dettinbii o

cJviw Wjwcftt K s^sano cAmara MUN|Ck$_ de simões filho
Yj"WS£d3Sm ^'' Jusair Gonçalves Silva

Membro da COPEI
:$ FILHO Fi.LrtOAfMAMllClPI O.tAÔf.SlOf-íftno de I’aula

v,fer0) CCPFJ.
Elder

itâí.
ie'f3pie'
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Kô
QUARTA A T A DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 

PRESENCIAL N° 002/2023

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023, que tem 

como objeto a contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 

serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 

pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços 

de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para 

todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos 

(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser 

contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e 

pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter 

vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital, referente ao Processo 

Administrativo n° 6335/2023. Aos dezoitos dias do mês de agosto de dois mil e vinte e 

três, às 09h:45min, reuniram-se a Sra. Pregoeira Bonnie Torres Almeida e a Equipe de 

Apoio Elder Celestino de Paula, Jusair Gonçalves da Silva e Yuri Veloso Rosa e 

Almeida do Carmo, nomeados pela Portaria n° 050/2023, para recebimento e abertura 

dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, 

conforme Edital do Pregão Presencial acima mencionado. Presente o Sr. Danilo Daltro de 

Oliveira, RG n° 06.072.200-23 SSP - BA, representante do Banco Bradesco S.A. A Sra. 

Pregoeira deu início à sessão, momento em que o Sr. Danilo Daltro de Oliveira esclareceu 

estar presente apenas na condição de ouvinte. Diante da ausência de interessados e de 

envelopes protocolados e em conformidade com o subitem 3.11 do Edital, decidiu 

prorrogar o horário designado para a sessão de abertura pelo período de 30 (trinta) 
minutos para o reinicio do certame. Findo o período designado c§hteriormente e após

ÍU

consulta ao setor de protocolo, às 10h:15min, a Sra. Pregoeira (^rjfrmou a ausência de

& i

’m.de SIMÕES FILHO 
/Sis Almeida 
tóoeira

WAR A MU

Edição 2.052 | Ano 2023
16 de novembro de 2023

Página 340

Certificação Digital: KLXT1TXA-SIWDP7GA-TVJRSBL3-NTNPMZVD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



wst ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

q DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

[r

interessados e de envelopes protocolados e declarou o presente certame licitatório 

DESERTO. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela 

Pregoeira e Equipe de Apoio. A Sra. Pregoeira declarou encerrados os trabalhos, às 

10h:20min.

Comissão:

SÀrmeid^^
SuSciPAL DE SIMÕES FILHO 

Torres Almeida
. Bonnie

Pregoei Bonnie
pregoeira

,
. Yuri Veloso Rosa e Almeida/droCarmo'OES filho 

Membro COPEL ^0 Rosa eAlmeiíaooCarmo 
Membro da COPEL

3-ÊÊofeSaSr°
Membro da COPEL

iler Celestino üe Paula 
Hírnoro / COREL

4. Eld elesl
C'em

CÂMARA MUNICliicE SIMÕES FlLHO 

Yuri Veloso Rosa e A'meioa M Cauw 
Membro da COPEI

5. Danilo Daitro de Oliveira
Ouvinte RG n0 06.072.200-23

CÂMARAMUNlí^DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

LU 2lOESninÓ CÂMARAMUW
BonnieCÂMARA HUIHCIPL- |5 |a 

Elder ü>léí(|no de Paula 
M&roV COREL

s Air"6"-'-' 
erra
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho torna público que a licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 002/2023, do tipo MAIOR OFERTA GLOBAL, Processo Administrativo n0 
6335/2023, que tem por objeto a contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha 
de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 
gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que 
vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsidio ou proventos e 
pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições estabelecidas no Termo 
de Referência, parte integrante deste Edital, restou DESERTA, conforme Ata 04 de abertura do dia 
18/08/2023. Sendo assim, o procedimento será republicado em momento oportuno no Diário Oficial Próprio 
no link: http://doem .oro.br/ol/ba/simoesfilho. Simões Filho-BA 18/08/2023. Bonnie Torres Almeida - 
Pregoeira. Tel: (071) 2108 7236/7200.

C/.UW4 MUNICIE SIMÕES RLHO 

Yuri V«!os3 R0S3 2 A'Teioa 00 CiífflW 
Membro- d3 COPEI

1
rWof SMÒES FILHO

y0tv."e

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

AHARMÍJNlClPAMMhC 
Elder Cetewo de Paula 

Maduro r C0PEL leirar/e
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Simões Filho- BA, 22 de agosto.de 2^23.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6335/2023 

ORIGEM: Coordenação de Compras e Licitações 

DESTINO: Diretoria Administrativa

ASSUNTO: Informações acerca do Processo Administrativo n° 6335/2023.

Prezado Senhor Diretor Administrativo:

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n° 6335/2023, visando a contratação 

de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade 

prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços 

bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes 

políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a 

ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e 

pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter 

vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Ocorre que foram adotados todos os procedimentos legais por parte desta pregoeira e 

equipe de apoio para a realização do Pregão Presencial n° 002/2023, no entanto a sessão de 

abertura ocorrida no dia 18/08/2023 restou DESERTA e não foi concretizada a contratação 

pleiteada por esta Casa Legislativa. Assim, remeto os autos para que Vossa Senhoria possa 

adotar as providência que entender necessárias.

CÂMARA MUNIlífcE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Atenciosa mente,

CAHaRAMUNiCIPALJMESTI 
Elder Cd&ítínk de Paula

BotHÍle

ml

CÂMARA MUNICWBE simcesrh: 
Y«n Vetoso Rosí g A-s>ei« cc Càn» 

Membro .da COPtL
Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 

Telefone: (71) 2108-7200 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA

1. DEMANDANTE

Diretoria AdministrativaSETOR DEMANDANTE:
Rogério de Jesus dos SantosRESPONSÁVEL:

2. LEGISLAÇÃO
Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 10.024 de 
20 de setembro de 2019; Decreto Federal n° 3.555 de 08 de 
agosto de 2000; Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 e Lei Federal n° 123 
de 14 de dezembro de 2006. ________

LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL:

3. DA CONTRATAÇAO

OBJETO: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos 
consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores 
ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores 
cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor 
de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 
TIPO DE CONTRATAÇAO: ( x ) SERVIÇOS ( ) MATERIAIS ( ) MOBILIÁRIO ( ) OBRA

NATUREZA: (x) BENS OU SERVIÇOS COMUNS ( ) BENS OU SERVIÇOS ESPECIAIS
PRAZO

CONTRATUALESPECIFICAÇÕES TÉCNICASITEM

Contratação de instituição bancária, para com exclusividade
operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade 
realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros 
serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, 
comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a 
ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, 
salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em 
favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter 
vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões 
Filho- BA.
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4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO < ^Mcn^TcOPEL^

O pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, mas porL
questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o 
Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição bancária, 
autorizada pelo Banco Central, seja oficial ou privada, pois instituições desta natureza têm
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estrutura, recursos materiais e humanos especializados, tornando a atividade de pagamento 
mais eficiente. Além disso, a uniformização dos procedimentos de pagamentos doâ 
fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no controle, na conciliação bancária e demais 
procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. Considerando, também que 
os bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de 
condições mais vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, 
baseados na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos sen/idores 
e a administração.

A possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática 
frequente em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
inclusive no âmbito do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz 
da Constituição Federal, do TCU e da legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação 
da folha de pagamento, garantindo ampla competitividade. Os serviços a serem prestados 
são comuns, nos termos legais, visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. Assim, 
tem-se como justificado o procedimento e a escolha da modalidade pregão.

Considerando que o processo administrativo n° 5140/2023 para implantação da modalidade 
pregão eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao Banco do Brasil S/A foi 
concluído na competência junho/2023, que fora executada a fase 1 do plano de trabalho, 
que houve um aditivo excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato vigente para a 
conclusão deste processo licitatório, a natureza continuada da concessão objeto desta 
contratação, a imprescindibilidade para o pleno funcionamento da Casa Legislativa com os 
regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, que restou DESERTA a sessão de 
abertura do Pregão Presencial n° 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica justificada a 
alteração da modalidade presencial para eletrônico, com fito em oportunizar uma maior 
participação e permitir a concretização da concessão objeto deste processo administrativo.

Considerando os valores e as informações especificadas no Termo de Referência, a 
quantidade de servidores, as condições atuais de mercado em que as instituições financeiras 
demonstram baixo interesse em adquirir o processamento dos créditos da folha de pagamento 
de diversos poderes, que noutros órgãos os certames são desertos ou frustrados me razão 
do valor, além de um decréscimo nos valores ofertados, que quanto maior o valor inicial, 
menor será a competitividade e considerando que a sessão realizada com valor de 
R$132.975,69 (cento e trinta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos) no dia 18/08/2023 restou DESERTA, que faltam menos de 60 
(sessenta) dias para o término do contrato vigente que não possui amparo legal para qualquer 
acréscimo de prazo por meio de aditivo, que a contratação é de extrema essencialidade e 
URGÊNCIA, fica reduzido o valor da concessão onerosa em 50% (cinquenta porcento) sendo 
fixado novo valor de oferta mínima para R$ 66.487,85 (sessenta e seis mil, 
quatrocentos e oitenta a sete reais e oitenta e cinco centavos) visando ampliar a 
competitividade, bem como atrair instituições bancárias que se interessem e 
ofereçam propostas.
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5. FONTE DE RECURSOS ^

O objeto desta contratação dispensa a indicação de dotação orçamentária, considerando 
que não haverá recursos públicos para a regular execução.

Simões Filho- BA, 28 de agosto de 2023.

NOME: ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS
FUNÇÃO: Diretor Administrativo

CÂMARA MUNICIWU5E SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e A!meida Co Carmo 

Membro da COREL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO
1.1 Esta concessão onerosa visa a contratação de instituição bancária, para com exclusividade 
operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 
empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja 
recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de 
qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.
1.1.2 Não é objeto da presente concessão, a exclusividade de empréstimo pessoal para servidores 
com consignação em folha de pagamento. No entanto, a instituição bancária contratada poderá 
disponibilizar oferta de consignado durante toda a vigência do contrato, bem como outros serviços 
bancários.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade 
pública, mas por questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e 
prático para o Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição 
bancária, autorizada pelo Banco Central, seja pública, mista ou privada, pois instituições desta 
natureza têm estrutura, recursos materiais e humanos especializados, tornando a atividade de 
pagamento mais eficiente. Além disso, a uniformização dos procedimentos de pagamentos dos 
fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no controle, na conciliação bancária e demais 
procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. Considerando, também que os 
bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de condições mais 
vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados na eficiência, 
sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. Logo, a 
possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente 
em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do 
Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da Constituição Federal, do 
TCU e da legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, 
garantindo ampla competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, 
visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais praticadas no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a 
escolha da modalidade pregão. Considerando que o processo administrativo n° 5140/2023 para 
implantação da modalidade pregão eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao 
Banco do Brasil S/A foi concluído na competência junho/2023, que fora executada a fase 1 do 
plano de trabalho, que houve um aditivo excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato 
vigente para a conclusão deste processo licitatório, a natureza continuada da concessão objeto 
desta contratação, a imprescindibilidade para o pleno funcionamento da Casa Legislativa com os

1CÂMARA MWtmPE SIMÕES FILHO 
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regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, que restou DESERTA a sesfrãb dp- 
abertura do Pregão Presencial n° 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica justificada a 
alteração da modalidade presencial para eletrônico, com fito em oportunizar uma maior 
participação e permitir a concretização da concessão objeto deste processo administrativo.

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRAPARTIDA DA CONTRATADA

3.1 A presente contratação será com contrapartida pecuniária pela contratada, haja vista o caráter 
de exclusividade e que os recursos advindos do pagamento de servidores serão movimentados pela 
instituição financeira, com impacto direto na ampliação de serviços e negócios da CONTRATADA, 
razão pela qual fica dispensada a indicação da dotação orçamentária.
3.2 Os quantitativos de pessoas em folha de pagamento e respectivos valores das movimentações 
financeiras são variáveis mensalmente, podendo oscilar para mais ou para menos em relação aos 
números informados, sendo que os mesmos têm finalidade de demonstrar às instituições 
financeiras interessadas o volume médio envolvido na contratação, com vistas a subsidia-las no 
dimensionamento da estrutura necessária e na elaboração de suas propostas, no que o valor 
líquido e quantidade de SERVIDORES/VEREADORES, por faixa salarial é definida da seguinte 
forma, tendo como referência o mês de maio de 2023:

SERVIDORES/
VEREADORES

FAIXA DE
REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIOS

(R$)
De 1.320,00 a 2.000,00 11
De 2.000,01 a 4.000,00 181
De 4.000,01 a 6.000,00 29
De 6.000,01 a 8.000,00 26

6De 8.000,01 a 10.000,00
De 10.000,01 a 12.000,00 2
De 12.000,01 a 14.000,00 20

275TOTAL

a) O valor bruto mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência 
maio/2023 da Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 1.212.997,64 (um milhão, 
duzentos e doze mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

b) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência 
maio/2023 da Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 926.613,15 (novecentos e 
vinte e seis mil, seiscentos e treze reais e quinze centavos).

c) O duodécimo anual total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é 
da ordem de R$ 23.970.604,18 (vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, seiscentos e 
quatro reais e dezoito centavos).

d) O duodécimo mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da 
ordem de R$ 1.997.550,35 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e 
cinquenta reais e trinta e cinco centavos).

e) A Câmara Municipal de Simões Filho possui aproximadamente 27 (vinte e sete) 
fornecedores ativos contínuos, no mês de referência maio/2023, resultando em uma média
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total de pagamentos mensais da ordem de R$ 323.719,57 (trezentos e vinté'-^.Hresjpilf 
setecentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos).

3.3 Fundamentado nos valores e as informações acima especificadas, fica reduzido o 
valor da concessão onerosa, fixado novo valor de oferta mínima para R$ 66.487,85 
(sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta a sete reais e oitenta e cinco centavos) 
visando ampliar a competitividade, bem como atrair mais instituições bancárias que se 
interessem e ofereçam propostas.

3.4 O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em parcela única e moeda 
corrente nacional de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser 
realizado na conta indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato.
3.5 O atraso no pagamento do valor na data ajustada implica na aplicação de multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e atualização 
monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual.

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
4.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da 
Folha de Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, 
prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4o da Lei 8.666/93.
4.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em 
conformidade com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
4.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais 
correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
4.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de 
Simões Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com 
isenção de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, 
saldos, extratos e outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, 
inclusive de eventuais despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do 
sistema com a finalidade de permitir a operacionalização do contrato.

4.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá 
apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas 
mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

4.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a 
quaisquer cestas de produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou 
quantitativos de serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a 
isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a 
vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do 
servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes 
serviços bancários:
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a) Abertura e encerramento de Conta Corrente;
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização 
da internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna 
os requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e 
as condições pactuadas.

4.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.

4.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.

4.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.

4.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as 
informações do número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a 
CONTRATADA proceder a verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver 
inconformidade, deve apenas o valor correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a 
conta de titularidade da Câmara Municipal de Simões Filho e os demais devidamente creditados 
nas contas.

4.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

4.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato. CÂMARA MUNICIPALS 5W0E5 í-lHO 

Yuri Veloso Ross e Areies oo Carao 
Membro da COPEL
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4.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profi^Tojiais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utili; 
divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, 
e outras aplicáveis.

4.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora.

4.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a 
qual não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do 
referido contrato;

4.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um 
CLIENTE PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela 
oferecida a clientes seus em situação similar pelo porte;

4.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a 
ser expedido pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as 
exonerações/demissões de seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio 
bancário, por eles formulados.

4.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não 
poderá a Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou 
constrangimento para esses servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de 
aplicações financeiras na instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.

4.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da 
entrega dos recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta 
do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no 
máximo, da 24h de DO.

u

4.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão 
potenciais clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir 
conta na instituição financeira contratada.

r íMW. l-.WCIp^CE SMÒES FILHO
'íariVeioso Rosa eWmeioa co Carmo

Membro da COREL

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATANTE:

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e 
demais empregados na instituição financeira contratada.

5

V CW 60^'ep(ÇO: 'CÂMARA MUNICIP^ESIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de anteced 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos ôs 
dados que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas 
contas indicadas.
Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha 
de pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.
Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.
A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato. 
Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos.
Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA.
Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 
em toda sua extensão.
Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo 
tipo, tais como: TED e DOC.
O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATADA:

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de 
referência e contrato, principaimente no que se refere às normas protetivas das relações de 
consumo consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes 
ao objeto contratual, notadamente a Resolução BACEN n° 3.402/2006, Resolução BACEN n° 
3.919/10 e Circular BACEN n° 3.522/2011.

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.
Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta 
salário ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas 
necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou 
ainda permitir a utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição 
financeira.

c)

CAMARA H1JNICICÂMARAMUNICIPAf! DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a pos^Mjtarjjye'' 
todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de 
incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 
CONTRATADA.

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de 
seus quadros, devidamente qualificados.

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços 
com isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais 
serviços e produtos com suas respectivas tarifas.

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos 
bancos.

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação 
ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer 
custo para o Legislativo.

l) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao 
atendimento aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 
empréstimos e financiamentos.

m) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem 
ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

n) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

o) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n° 
8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 
atividade exercida pela CONTRATADA.

q) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

r) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 
ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem 
prévia autorização da autoridade competente.

r§&
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vrtGrXUS PACX.q as) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade 
estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada.

t) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual.
u) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA;

v) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a 
folha de pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo 
de 48 h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.

w) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento 
presencial de agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, 
durante todo o período da contratação.

deral

7- DA CONCESSÃO DE CRÉDITO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO- BA
7.1 A instituição bancária contratada poderá conceder, sem exclusividade, empréstimos e 
financiamento a funcionários/servidores do Legislativo Municipal de Simões Filho- BA, observado o 
atendimento das exigências impostas pela política de concessão de crédito, mediante:

a) Celebração de Contratos e/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos específicos.

b) Garantia de consignação em folha de Pagamento, com observância da margem consignável 
permitida.

7.2 O somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos 
concedidos mediante garantia de consignação em Folha de Pagamento pela instituição bancária 
contratada e outras instituições financeiras, não poderá exceder o percentual máximo estabelecido 
em legislação.

7.3 Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e autorizados 
pelos beneficiários terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser 
autorizados posteriormente, salvo disposição legal em contrário.
7.4 O Legislativo prestará à instituição bancária contratada, mediante solicitação formal dos 
servidores, as informações necessárias para a contratação da operação de empréstimo e/ou 
financiamento, por escrito ou por meio eletrônico certificado, inclusive:

a) O total já consignado em operação preexistentes e
b) As demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a 

consignação.
7.5 A perfeita formalização dos contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos ocorrerá após atendidas todas as exigências comerciais vigentes, inclusive análise 
de crédito.
7.6 A instituição bancária contratada liberará os créditos somente após a devida 
validação/autorizaçlo da margem consignável por parte do Legislativo, que o fará pelo Setor de

CÂMARA MUNITO CE SIMÕES FILHO 
Yyrl Veloso Rosjfyviroída do Carmo 

Membro úo COREL
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Recursos Humanos. Para tanto, a instituição bancária contratada encaminhará 03 (trê: 
Autorização para Consignação, as quais deverão ser devidamente assinadas pelos si 
públicos municipais, ou autorizadas por meio eletrônico, outorgando a instituição bancária 
contratada, em caráter irrevogável e irretratável, autorização para a consignação das prestações 
contratadas em Folha de Pagamento, além da confirmação do empregador quanto à possibilidade 
de retenção da margem consignável, devendo uma das vias ser devolvida a instituição bancária 
contratada no momento da assinatura do contrato e/ou da Cédula de Crédito Bancário, de 
empréstimo ou financiamento.
7.7 A Autorização para Consignação somente poderá ser cancelada mediante prévia aquiescência 
por escrito da instituição bancária contratada e dos servidores públicos municipais, através de 
Requerimento Formal de Cancelamento de Consignação em Folha de Pagamento.
7.8 Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pela instituição bancária 
contratada, formalizados os Contratos e/ou as Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos com os servidores e demais instrumentos essenciais à concretização da operação, 
bem como atendidas todas as demais exigências legais, a instituição bancária contratada creditará 
os valores deferidos nas Contas-Correntes e agências que os servidores indicarem, desde que 
sejam de suas próprias titularidades. Em se tratando de operação de financiamento, o valor 
deferido será creditado na Conta-Corrente do empregado ou diretamente na conta do vendedor ou 
prestador do serviço que tenha realizado a venda ou a prestação do serviço financiada pelo 
empregado.
7.9 O Legislativo averbará as consignações das prestações cobradas dos servidores na Folha de 
Pagamento correspondente, durante a vigência do Contrato e até a liquidação de todos os 
empréstimos e/ou financiamentos dele decorrentes.
7.10 Para concessão dos empréstimos e financiamentos mediante consignações das prestações 
cobradas na Folha de Pagamento correspondente, poderá o Legislativo assinar Contratos ou 
Convênios com finalidade especifica junto à instituição bancária contratada de modo a dispor com 
especificidade desse produto disponível aos servidores públicos municipais, devendo o instrumento 
atender as disposições do Direito do Consumidor e aos princípios gerais da Administração Pública.

8 - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do Legislativo 
Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO e por outros servidores designados do Legislativo.

9 - DA VISTORIA TÉCNICA
9.1 É FACULTADO aos licitantes a realização de visita técnica para fins de conhecimento das 
condições e locais de execução dos serviços objeto da licitação e levantamento de informações que 
entenda necessárias para o dimensionamento de suas propostas, inclusive em relação a sistemas 
utilizados pelo Legislativo Municipal.

9.2 Para a vistoria técnica, a licitante deverá fazer-se representar por pessoa devidamente
credenciada apta a tomar conhecimento das condições e dos locais onde serão prestados os
serviços, apresentado documento pessoal com foto, contrato social e/ou procuração, se necessário.

CM.URA MUNICp^CE SIMÕES r!lH5 
Yuri Veíoso RosaeA'irsicasc Cm»
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9.3 O agendamento deverá ocorrer até 02 (dois) dias úteis anteriores a data da sessãoJuntojio- 
setor de licitações.

9.4 Todas as despesas pela realização da visita técnica serão de responsabilidade do licitante 
interessado.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Eventuais omissões serão resolvidas com a aplicação das regulamentações legais através da 
decisão da autoridade máxima da Casa Legislativa conjuntamente com a Procuradoria Jurídica e no 
que se refere aos usuários dos serviços, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

10.2 O presente Termo de Referência vincula o futuro detentor do contrato em todos os seus 
termos.

Simões Filho- BA, 28 de agosto de 2023.

Rogério de Jesus dos Santos
Diretor Administrativo

i'
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Simões Filho- BA, 06 de setembro

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6335/2023 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DESTINO: BONNIE TORRES ALMEIDA - PREGOEIRA

ASSUNTO: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 

exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos 

consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos 

(efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de 

outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 

vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer 

pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de 

Simões Filho- BA.

Prezada Senhora Pregoeira:

Cumpridas as formalidades legais, bem como diante das readequações realizadas para a 

contratação prevista no Processo Administrativo n° 6335/2023, encaminho a V. Sa., o 

respectivo processo para que sejam tomadas as medidas decorrentes, encaminhando a Minuta 

de Edital em anexo. Registro também que para a referida contratação, fica dispensada a 

apresentação de Estudo Técnico Preliminar- ETP, conforme Decreto Legislativo n° 005/2023 em 

anexo.

Atenciosamente,

CÂMARA MUNI0 SIMÕES FILHO
YuH Veioso Rosa e Atoeida ao CiM 

Membro ds C0?€l

CÂMARAMUNjaPAL DE SIMÕES FILHO 
Bonn^W3y-es Almeida 

' F^íiQoeira

CÂMARAMUNICI^LOE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

U) . ..
Rogério de Jesus dos Santos
Diretor Administrativo
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MINUTA DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 6335/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2023 
LICITAÇÃO N2 003/2023

PREÂMBULO
I. Regência Legal:
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n^. 10.520 de 17 de 
julho de 2002; Decreto n? 10.024 de 20 de setembro de 2019; Lei Municipal n®. 973 de 13 de agosto de 2015; Lei 
Federal n^. 123 de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n^ 3.555 de 08 de agosto de 2000; Lei Federal n^. 
8.666 de 21 de junho de 1993, pela legislação aplicável e as exigências estabelecidas no Edital.
II. Demandante:

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

III. Número de Ordem: IV. Licitação Banco do Brasil:
Pregão Eletrônico n2 003/2023 Licitação n2 1018554/2023

V. Finalidade da Licitação / Objeto:
Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de 
fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários 
para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que 
mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

VIII. Prazo de Execução do Contrato:VI. Tipo de Licitação:
Maior oferta O prazo de vigência será de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis 

na forma da legislação aplicável.VII. Forma de Execução
Parcelada ( X )/Imediata ( )

IX. Site, data e horário (Brasília - DF) para recebimento de documentos de habilitação e início da sessão 
pública: 
SITE: www.licitacoes-e.com.br
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Dia xx/xx/2023 às OShOOmin

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E Dia xx/xx/2023 às 09h00min
DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

Dia xx/xx/2023 às lOhOOminINÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: CtoRMW
tjrtVeosuH Aberto e Fechado

15 min. + Prorrogação ( )
brada com AbertoMenX. MODO DE DISPUTA / TEMPO DE DISPUTA: 10 min. + Prorrogação (X)

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital:

Pregoeira: BONNIE TORRES ALMEIDA, designada na forma da Portaria 050/2023.

Endereço: Sala da Coordenação de Compras e Licitações, Câmara Municipal de Simões Filho, Praça da Bíblia, s/n. 
Centro - Simões Filho - BA, CEP 43.700-000. 

E-mail da CORELHorário de Atendimento Telefone para contato
De Segunda à Quinta-feira das 09h00 
às 12h00 e 13h00 às 17h00 licitacaoíScamarasimoesfilho.ba.Rov.br(71) 2108-7236
Sexta-feira das 09h00 às 12h5flaca da ^3 s/n. çentrorSii BA Tbl. :(fO 2108-7200lões Filho -

CAMARA MÜNKMJfflSwtS FILHO 
Elder Celestíriolde Paula 

Memfcn/CPPEL
CAMARAMUmU DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva
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XII. OUTRAS INFORMAÇÕES:
Anexar Proposta Inicial ( X ) Apresentação de Amostra ( ) Modo de Disputa pelo Varar GlobaMo Lote (X)

VALOR DA OFERTA MINIMA R$ 66.487,85 
(Sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

XIII - DO LICITANTE
Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, bem como acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

XIV-JUSTIFICATIVA
Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, mas por 
questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o Legislativo Municipal 
realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição bancária, autorizada pelo Banco Central, seja pública, 
mista ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos materiais e humanos especializados, 
tornando a atividade de pagamento mais eficiente. Além disso, a uniformização dos procedimentos de 
pagamentos dos fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no controle, na conciliação bancária e demais 
procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. Considerando, também que os bancos têm uma 
estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de condições mais vantajosas e competitivas, com 
ofertas de produtos e serviços variados, baseados na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por 
beneficiar aos servidores e a administração. Logo, a possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, 
na medida em que é prática frequente em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive no âmbito do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da 
Constituição Federal, do TCU e da legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, 
garantindo ampla competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, visto que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a escolha da modalidade pregão. 
Considerando que o processo administrativo ne 5140/2023 para implantação da modalidade pregão eletrônico 
por meio de acordo de cooperação técnica junto ao Banco do Brasil S/A foi concluído na competência 
junho/2023, que fora executada a fase 1 do plano de trabalho, que houve um aditivo excepcional por apenas 90 
(noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste processo licitatório, a natureza continuada da 
concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade para o pleno funcionamento da Casa Legislativa com 
os regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, que restou DESERTA a sessão de abertura do Pregão 
Presencial n^ 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica justificada a alteração da modalidade presencial para 
eletrônico, com fito em oportunizar uma maior participação e permitir a concretização da concessão objeto deste 
processo administrativo.________________________________________________________________________

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes no ANEXO I - Termo de Referência deste Edital.
1.2 O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E
2.1 O credenciamento para acesso ao Sistema Licitações-e ocorrerá por meio de atribuição de chave de 

identificação e de senha de pessoal e intransferível;

‘M, DE EIMÓES FILHü
^res Atineiüa 
ígoeita

CÂMARA
DE SIMÕES FILHO F’1’3?3 c*3 Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - BA Tel.: (71) 2108-7200 Bonniey

cAmaramunicip^desimóesfilho camaraMUNlClW
Jusair Gonçalves Silva
Wpij '\'r ríp

çMjwm.wi
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2.2 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante o 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização d 
inerentes a este Pregão;

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
Licitações-e e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

! seu 
transações

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema Licitações-e, junto ao Banco 
do Brasil.

WÊÊÊtMSmwtSÊ

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema;
3.2 Será concedido tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123 de 2006;

3.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá anexar junto às documentações as 
DECLARAÇÕES preenchidas do ANEXO IV;

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.4.1. suspensos ou impedidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos 
com a Câmara Municipal de Simões Filho ou com a Administração Pública, respectivamente, na 
forma da legislação vigente;
3.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
3.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n2 8.666, de 1993;
3.4.5. que estejam sob fusão, cissão, incorporação, falência, concurso de credores, concordata, 
em processo de dissolução ou liquidação, judicial ou extradicial;
3.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, cooperativas ou qualquer que 
seja sua forma de constituição;
3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n? 746/2014-TCU-Plenário);
3.4.8 Declaradas inindônias pelo Poder Público e não reabilitadas; e
3.4.9 Instituição financeira que não possua agência física para atendimento presencial dos 
agentes públicos e políticos desta Casa Legislativa dentro do perímetro urbano do Município de 
Simões Filho- BA na data da contratação.

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n® 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

s /Vtine'd3
r
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3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresen
está em conformidade com as exigências editalícias; \ ^
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obHgatonedade.^ 
de declarar ocorrências posteriores;
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I9 e no inciso III do art. 59 da Constituição 
Federal;
3.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n9 
8.213, de 24 de julho de 1991.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.
4.2. A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, através do e-mail 
licitacao(5)camarasimoesfilho.ba.gov.br;
4.3. Caberá ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, 
decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.
4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a) 
Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail indicado no Edital.
4.6. O (A) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência.
4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.7.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo (a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS JUNTO AO SISTEMA ELETRÔNICO
5.1. A licitante deverá preencher no campo de descrição do objeto, no sistema eletrônico, as seguintes 
informações:

5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta de preços vinculam a licitante;
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação de serviços;

5.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não t^rfíá 
estabelecido limites mínimos; ^
5.3.2. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter ^ 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.
5.3.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.
5.3.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob aleeação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
5.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação;
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA LICITAÇÕES-E, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, conforme modelo no ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. A AUSÊNCIA DE ENVIO SERÁ MOTIVO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO.

6.1.1. Não será aceito links como documentos de habilitação, visto que os documentos anexados 
através de links não estarão à disposição dos órgãos e tribunais de controle, podendo estes 
documentos serem extraídos ou corrompidos a qualquer momento.
6.1.2. Os links que por ventura forem postados não serão recepcionados pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, ensejando na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante por descumprimento ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
12 da LC n9 123, de 2006.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.
6.8. A licitante declarará, conforme modelo do ANEXO IV - DECLARAÇÕES, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. A AUSÊNCIA 
SERÁ MOTIVO DE INABILITAÇÃO.

6.8.1. A falsidade da declaração de que trata o item 6.8 sujeitará o licitante às sanções previstas no 
Edital.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á etn sessão pública, por meio do SistemaXLicitaçpés-Je, na 
data, horário e local indicados no Edital;

7.1.1. A sessão pública seguirá o horário de atendimento previsto no Item XI do PrèârrrbQfo, 
podendo ser suspensa com retorno da disputa no próximo dia útil;

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto.
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de no mínimo R$ 100,00 (cem reais), podendo ser alterado pela pregoeira mediante justificativa 
registrada em ata.
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 30 (trinta) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente.

CES

/

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo (a) Pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho.

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para pelo (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.
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7.19. 0 critério de julgamento adotado será o de maior oferta, conforme definido nefete Edital e
anexos. \
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. \
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 
2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 39, § 29, da Lei n9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:

7.28.1. no pais;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, pelo (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida proposta mais vantajosa, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
7.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas 
improrrogáveis, anexe junto ao sistema eletrônico, a proposta READEQUADA ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação I daqueles jaxigidos neste Edital e já
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7.30.3. Não será recepcionada pela Pregoeira e Equipe de Apoio, a proposta de preçç ou qyalqjuer 
outro documento a que se refere o item 7.30.2. que for enviado por e-mail.
7.30.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

7.31. Após a negociação do preço, pelo (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da melhor 
oferta de lances, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, através do site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.Rov.br/
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros;
8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação;

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital;
8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos;
8.5. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

8.6. Habilitação jurídica:
A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:

8.6.1. Cédula de identidade dos sócios;
8.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
8.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;
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8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira àm 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expediao pelo/írg ío 
competente, quando a atividade assim o exigir.
8.6.6. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta no site 
do IBGE.

X

8.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

8.7.1
8.7.2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
8.7.3 
licitante;
8.7.4

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela
Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União, emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional, que abranja, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' até 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991;
8.7.5 Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
8.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n®. 12.440, de 7
de julho de 2011. 
8.7.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.7.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.

8.8. Qualificação Econômico-Financeira.
8.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida nos últimos 90 (noventa) dias, anteriores 
à data de início da abertura das propostas no Sistema licitacoes-e, caso o documento não consigne 
prazo de validade.

8.8.2. Documento comprobatório da condição de instituição financeira devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil a prestar os serviços objeto deste certame.

8.8.3. Comprovação de que não está submetido a processo de intervenção, liquidação ou suspensão 
pelo Banco Central do Brasil, cujo respectivo documento não poderá estar datado de prazo superior a 
30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo de validade não constar do documento.

8.8.4. Comprovação do seu índice de Basiléia, de no mínimo 11% (onze por cento), calculado em 
conformidade com regras estabelecidas pela Resolução n° 3.488 de 29 de agosto de 2007, do Banco 
Central do Brasil e demais normas pertinentes;

8.8.4.1 A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de Limites
Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para 
demonstrar o IB - índice da Basiléia.

AMA.RA MUNICIPAL DpiW@OT
Elder Celeittfid de Paula 

Memora / Í0PEL

iV
8.9. Qualificação Técnica

8.9.1 Apresentação de Atestado (s) de capacidade técnica, conforme a seguir:
8.9.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional: pelo menos 01 (um) atestado em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por desempenho de atividade
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pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprovem execução anteri 
de atividade consistente com o objeto licitado;
8.9.3 Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emiíepte: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem'assina-e 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas, período da contratação;
8.9.4 Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá apresentar 
cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constem tais informações;
8.9.5 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
concorrente ou pela própria concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios 
ou diretores da concorrente.
8.9.6 Comprovação de que possui agência bancária localizada na sede do Município de Simões Filho, 
mediante apresentação de alvará de funcionamento, ou, na falta desse estabelecimento, 
apresentação de declaração se comprometendo a abrir agência na sede do Município, conforme TR.

8.10. Declarações - (CONFORME MODELO DO ANEXO IV DESTE EDITAL).

e satisf riaz

9. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.

9.2. A proposta final deverá ser unica, contendo o valor ofertado numérico e por extenso, sendo a 
mesma levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
CONTRATADA, se for o caso;

9.2.1. Todas as especificações do objeto vinculam a CONTRATADA.
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional e o valor em algarismos com duas 
casas decimais por extenso (art. 52 da Lei n2 8.666/93).

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.1.1. Em caso da análise dos documentos de habilitação se estender, não sendo possível 
DECLARAR VENCEDORA (S) a (s) licitante (s) ARREMATANTE (S) no mesmo dia que aconteceu o 
certame, qualquer licitante poderá deixar claro o desejo de recorrer através do próprio "CHAT", 
sendo resguardado os direitos garantidos no instrumento convocatório.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante no Edital.
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 1
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: V

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão^úMca',' 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC ne 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO, DA RESCISÃO E PAGAMENTO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro (a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.
12.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato.

12.3.1. A adjudicação e homologação do objeto desta licitação não implicarão direito a assinatura 
do contrato;

12.4. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital.

12.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.
12.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4.3 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo licitante vencedor diretamente, ou por 
representante com poderes específicos, comprovados através de instrumento público ou 
particular com firma reconhecida.

12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
12.6. Deixando o vencedor de assinar o contrato no prazo acima fixado, a Pregoeira poderá, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas e legais ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes 
e a qualificação das proponentes por ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto desta licitação, nos prazos estabelecidos neste edital.
12.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, III, da Lei n® 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
12.8. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
12.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
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demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a jzrffflem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada'a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
12.10. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de assinatura do contrato:

12.10.1 Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 
débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela 
Receita Federal do Brasil;

12.10.2 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal;

12.10.3 Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
licitante;

12.10.4 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal;

12.10.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - 
Lei Federal n9 12.440 de 07 de julho de 2011;

12.10.6Certidão Negativa Correcional, expedida pela Controladoria Geral da União (CGU -PJ, 
CEIS, CNEP e CEPIM).

12.10.7 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Receita Federal do Brasil;
12.10.8 Declaração constando endereço e horário de funcionamento da agência física localizada 

no perímetro do município com indicação do gerente ou representante legal que 
atenderá a Câmara Municipal de Simões Filho como CLIENTE PREFERENCIAL.

12.11. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n^ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei, 
bem como quaisquer outras rescisões com amaparo legal em legislação aplicável.

12.11.1 Em caso de rescisão por interesse da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser 
comunicada formalmente e por escrito com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência, 
desde que devidamente justificada, não se afastando as eventuais multas e penalidades, se 
ocorrer.
12.11.2 Em caso de rescisão por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será 
comunicada formalmente e por escrito com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, 
desde que devidamente justificada, não se afastando as eventuais multas e penalidades, se 
ocorrer.

12.12. A CONTRATADA pagará em moeda corrente nacional, mediante transferência bancária, em 
parcela única e no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar da data de assinatura, em conta bancária 
indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho, devendo remeter o comprovante para os e-mails 
licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br e financeiro(5)camarasimoesfilho.ba.gov.br.

13. DO REAJUSTE E DO REEQUIUBRIO ECONOMICO
13.1. O valor global deste contrato, transcrito da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

14. DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretoria Financeira do Legislativo
Municipal, pelo Gestor do Contrato e por outros servidores^designados pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Simões Filho. .WRAMUNiClPAi DEÍIBDéWWt'
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 Além das obrigações decorrentes da lei, do termo de referência e respectivo edital, saq obrigações 
da CONTRATADA:

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de referência 
e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de consumo 
consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes ao objeto 
contratual, notadamente a Resolução BACEN n9 3.402/2006, Resolução BACEN n9 3.919/10 e 
Circular BACEN n9 3.522/2011.

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta salário 
ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local 
e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou ainda permitir a 
utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição financeira.

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de incompatibilidade, todas 
as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de seus 
quadros, devidamente qualificados.

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao Legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços com 
isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais serviços e 
produtos com suas respectivas tarifas.

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao 
objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo para 
o Legislativo.

l) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento 
aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e

__

financiamentos.
m) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.
n) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação

v Oexigidas na licitação. ^-r ■
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o) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simõas Filho- B^ros 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços\

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n9 
- Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade 
exercida pela CONTRATADA.

q) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

r) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem prévia 
autorização da autoridade competente.

s) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual 
ou municipal, relacionados com a atividade explorada.

t) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual.
u) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto do Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA;

v) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a folha 
de pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo de 48 
h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.

w) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento presencial de 
agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, durante todo o período da 
contratação.

bQ7.8/l_9?0'-y

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 Além das obrigações decorrentes da lei, do termo de referência e respectivo edital, são obrigações 
da CONTRATANTE:

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e demais 
empregados na instituição financeira contratada.

b) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dia de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os dados 
que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas 
indicadas.

c) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha de 
pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.

d) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.

e) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato.

f) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o sakjo da margem consignável dos salários,
f\lW0por ocasião da solicitação de empréstimos.
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g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos servidos por p 
CONTRATADA. \

Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto ao-iermçj_.erh 
toda sua extensão.
Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo tipo, 
tais como: TED e DOC.
O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

Tfda /
h)

i)

j)

17. DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

17.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de 
Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por mais 12 
(doze) meses na forma do art. 57, § 42 da Lei 8.666/93.
17.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em 
conformidade com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
17.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais correntistas 
pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
17.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de Simões 
Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com isenção de toda 
e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, saldos, extratos e 
outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, inclusive de eventuais 
despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do sistema com a finalidade de 
permitira operacionalização do contrato.

17.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá apresentar 
declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.
17.4.2 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a quaisquer 
cestas de produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou quantitativos de 
serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a isenção/gratuidade total da 
manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a vigência contratual para a conta 
corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do servidor, por meio de cesta de serviços 
compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços bancários:

a) Abertura e encerramento de Conta Corrente; ja__
b) Manutenção de Conta Corrente; CÂMARAMUNI(ílPAL DE SIMÕES FILHO
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet; jusair Gonçalves Silva
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito Mèmbro da COREL
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização da 
internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna os 
requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e as 
condições pactuadas.
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17.5 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para 
os servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.
17.6 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, caaastro d 
servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.
17.7 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.
17.8 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as informações do 
número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a CONTRATADA proceder a 
verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver inconformidade, deve apenas o valor 
correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a conta de titularidade da Câmara Municipal 
de Simões Filho e os demais devidamente creditados nas contas.
17.9 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
17.10 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou 
por erros relativos à execução do objeto deste contrato.
17.11 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou divulgar 
as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e outras 
aplicáveis.
17.12 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora.
17.13 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a qual 
não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do referido 
contrato;
17.14 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um CLIENTE 
PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela oferecida a clientes 
seus em situação similar pelo porte;
17.15 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a ser 
expedido pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as exonerações/demissões de 
seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio bancário, por eles formulados.
17.16 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não poderá a 
Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou constrangimento para 
esses servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de aplicações financeiras na 
instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.
17.17 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da entrega dos 
recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta do servidor, 
disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no máximo, da 24h de DO.
17.18 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais 
clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir conta na 
instituição financeira contratada.
17.19 TODAS AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO ESTÃO DESCRITAS NO 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E SÃO EXIGÍVEIS COMO SE AQUI ESTIVESSEM 
INTEGRALMENTE TRANSCRITAS.
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O descumprimento parcial ou total das cláusulas do Contrato ou do respectivo18.1.

Edital, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará 0 licitante ou 0
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CONTRATADO às sanções previstas nas Leis n^ 10.520/02 e Lei n^ 8.666/93, bem cdmo no 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. \ C
18.2

lítal,

O atraso no pagamento do valor na data ajustada, implica na aplicação de multa de 2-% (dois por 
cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e atualização rrioTiet-áTià'
pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual.

18.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, ou 
inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.

18.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
18.5 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme legislação.

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.
19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado.
19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva.
19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato dentro do prazo da 
convocação.

20. SUBCONTRATAÇÃO
20.1 Fica vedada toda e qualquer forma de subcontratação e/ou transferência parcial ou total do 

objeto contratado, bem como transferir ou caucionar os direitos e/ou garantias deste contrato.

21. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
21.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

21.1.1 Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.
21.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1 A presente licitação não enseja despesas públicas, de forma que desnecessária a indicação de 

dotação orçamentária.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 O presente Edital foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 
da licitação, passando, assim, a integrar o processo administrativo formalizado.

23.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de Simões 
Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas no TR, legislação vigente e na proposta vencedora;

23.3 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente;
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23.4 O encaminhamento de carta de cotação ou a apresentação de propostas de preços pre^sinõe o
pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições 
estabelecidas no TR e seus Anexos; \

23.5 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal 
de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação.

23.6 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

23.7 É facultado à Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.7.1 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
23.7.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de 
sua proposta.

24. DOS ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Declarações.

Simões Filho- BA, XX de XXXXXXXXXXXXXXXXX de 2023.

ROGERIOT5E JESUS DOS SANTOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

BONNI^
PREG

?ES ALMEIDA 
A OFICIAL

CÂMARA MUNICMl DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Aíirsica íq ç$rnio 

Membro da COREL

c S.IMÒES F'LHC
CÂMARAMUNICIP^OÍSIMÔES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

yut -•CÁMARMdUNK
BonnieCAlMÂMMMéWt 

Elder Cti&mai'. Paula 
Mímbrov COPEL

:.;v'

P/We'ra

Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - BA Tel.: (71) 2108-7200
18

Edição 2.052 | Ano 2023
16 de novembro de 2023

Página 375

Certificação Digital: KLXT1TXA-SIWDP7GA-TVJRSBL3-NTNPMZVD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Y.‘.>C'r*Al Of ^

%■A
'O

&
o

■../-v SíiâSÍifciiB&fci-Í!ANEXO I - DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 6335/2023 \

1 - DO OBJETO
1.1 Esta concessão onerosa visa a contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha 
de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 
gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que 
vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e 
pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.
1.2 Não é objeto da presente concessão, a exclusividade de empréstimo pessoal para servidores com 
consignação em folha de pagamento. No entanto, a instituição bancária contratada poderá disponibilizar 
oferta de consignado durante toda a vigência do contrato, bem como outros serviços bancários.

2-DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, 
mas por questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o 
Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição bancária, autorizada pelo 
Banco Central, seja pública, mista ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos 
materiais e humanos especializados, tornando a atividade de pagamento mais eficiente. Além disso, a 
uniformização dos procedimentos de pagamentos dos fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no 
controle, na conciliação bancária e demais procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. 
Considerando, também que os bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a 
oferta de condições mais vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados 
na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. Logo, 
a possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente em 
diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do Poder 
Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da Constituição Federal, do TCU e da 
legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, garantindo ampla 
competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, visto que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais praticadas 
no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a escolha da modalidade pregão. 
Considerando que o processo administrativo nS 5140/2023 para implantação da modalidade pregão 
eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao Banco do Brasil S/A foi concluído na 
competência junho/2023, que fora executada a fase 1 do plano de trabalho, que houve um aditivo 
excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste processo licitatório, a 
natureza continuada da concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade para o pleno 
funcionamento da Casa Legislativa com os regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, que 
restou DESERTA a sessão de abertura do Pregão Presencial n® 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica 
justificada a alteração da modalidade presencial para eletrônico, com fito em oportunizar uma maior 
participação e permitir a concretização da concessão objeto deste processo administrativo.

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRAPARTIDA DA CONTRATADA
3.1 A presente contratação será com contrapartida pecuniária pela contratada, haja vista o caráter de 
exclusividade e que os recursos advindos do pagamento de servidores serão movimentados pela instituição
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financeira, com impacto direto na ampliação de serviços e negócios da CONTRATADA, razão bela quaT-ffca 
dispensada a indicação da dotação orçamentária. \ '

3.2 Os quantitativos de pessoas em folha de pagamento e respectivos valores das movimentações 
financeiras são variáveis mensalmente, podendo oscilar para mais ou para menos em relação aos núTneroT 

informados, sendo que os mesmos têm finalidade de demonstrar às instituições financeiras interessadas o 
volume médio envolvido na contratação, com vistas a subsidia-las no dimensionamento da estrutura 
necessária e na elaboração de suas propostas, no que o valor líquido e quantidade de 
SERVIDORES/VEREADORES, por faixa salarial é definida da seguinte forma, tendo como referência o mês de 
maio de 2023:

FAIXA DE REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIOS SERVI DORES/VER 
EADORES(R$)

De 1.320,00 a 2.000,00 11
De 2.000,01 a 4.000,00 181
De 4.000,01 a 6.000,00 29
De 6.000,01a 8.000,00 26
De 8.000,01 a 10.000,00 6
De 10.000,01 a 12.000,00 2
De 12.000,01 a 14.000,00 20
TOTAL 275

a) O valor bruto mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 1.212.997,64 (um milhão, duzentos e doze mil, 
novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

b) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 926.613,15 (novecentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
treze reais e quinze centavos).

c) O duodécimo anual total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem de 
R$ 23.970.604,18 (vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, seiscentos e quatro reais e 
dezoito centavos).

d) O duodécimo mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem de R$ 
1.997.550,35 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e 
cinco centavos).

e) A Câmara Municipal de Simões Filho possui aproximadamente 27 (vinte e sete) fornecedores ativos 
contínuos, no mês de referência maio/2023, resultando em uma média total de pagamentos 
mensais da ordem de R$ 323.719,57 (trezentos e vinte e três mil, setecentos e dezenove reais e 
cinquenta e sete centavos).

3.3 Fundamentado nos valores e as informações acima especificadas, fica reduzido o valor da concessão 
onerosa, fixado novo valor de oferta mínima para R$ 66.487,85 (sessenta e seis mil, quatrocentos e 
oitenta a sete reais e oitenta e cinco centavos) visando ampliar a competitividade, bem como atrair mais 
instituições bancárias que se interessem e ofereçam propostas.
3.4 O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em parcela única e moeda corrente 
nacional de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta 
indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato.
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3.5 O atraso no pagamento do valor na data ajustada implica na aplicação de multa de 2% (dois\jX>r cen( 
sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e atualização monetária pe 
Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual.

IPCA-E

- DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
4.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como critério a 
maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento e 
serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na 
forma do art. 57, § 4e da Lei 8.666/93.
4.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em conformidade 
com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
4.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente com a 
Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais correntistas pagam e 
de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
4.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de Simões Filho- 
BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com isenção de toda e 
qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, saldos, extratos e outros 
serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, inclusive de eventuais despesas 
que decorram de implantação, modernização ou reformulação do sistema com a finalidade de permitir a 
operacionalização do contrato.

4.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá apresentar 
declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

4.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a quaisquer cestas de 
produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou quantitativos de serviços prestados. No 
entanto, deve a CONTRATADA oferecer a isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas 
permanentemente durante a vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante 
escolha do servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços 
bancários:
a) Abertura e encerramento de Conta Corrente;
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização da internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reuna os requisitos 
necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas.
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4.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar paradas 
servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos. \. C>

4.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos servidoies- 
ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.
4.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os Boletins 
Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.
4.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as informações do 
número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a CONTRATADA proceder a 
verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver inconformidade, deve apenas o valor 
correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a conta de titularidade da Câmara Municipal de 
Simões Filho e os demais devidamente creditados nas contas.
4.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
4.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 
erros relativos à execução do objeto deste contrato.
4.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais obtidos em 
decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou divulgar as informações 
obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e outras aplicáveis.
4.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por conta 
exclusiva da licitante vencedora.
4.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou financiamento, 
correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a qual não poderá obter 
garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do referido contrato;
4.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um CLIENTE 
PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela oferecida a clientes seus 
em situação similar pelo porte;
4.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a ser 
expedido pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as exonerações/demissões de 
seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio bancário, por eles formulados.
4.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não poderá a 
Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou constrangimento para esses 
servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de aplicações financeiras na instituição, 
obrigatoriedade de seguros, etc.
4.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da entrega dos 
recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta do servidor, 
disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no máximo, da 24h de DO.
4.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais 
clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir conta na 
instituição financeira contratada.
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5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE I
5.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são o^rigaçõ 
CONTRATANTE:

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e dèmais 
empregados na instituição financeira contratada.

b) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os dados que 
possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas indicadas.

c) Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha de 
pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.

d) Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.

e) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, inclusive por 
danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato.

f) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários, por 
ocasião da solicitação de empréstimos.

g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA.

h) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo em toda 
sua extensão.

i) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua titularidade 
com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo tipo, tais como: TED e 
DOC.

j) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

C\

CMARA MUNICIE SWCES FlHQ

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA YuriVelosaRosa etoeiMSo dm
6.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo editaY/sao obrigações da

CONTRATADA:
a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos servidores 

públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de referência e contrato, 
principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de consumo consignadas na Lei 
8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes ao objeto contratual, notadamente a 
Resolução BACEN n? 3.402/2006, Resolução BACEN n? 3.919/10 e Circular BACEN n^ 3.522/2011.

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta salário ou 
conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e 
horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou ainda permitir a utilização de 
conta corrente já existente do titular do crédito na instituição financeira.
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d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas skS 
operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de incompatibilidade>,todas^s 

despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.
e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de seus 

quadros, devidamente qualificados.
f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA.
g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos servidores, 

solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos humanos da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços com 
isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais serviços e 
produtos com suas respectivas tarifas.

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para os 
beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões 
Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da 
presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo para o Legislativo.

l) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos 
servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e 
financiamentos.

m) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem ou 
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

n) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

o) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n^ 8.078/1990 - 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida 
pela CONTRATADA.

q) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

r) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem prévia 
autorização da autoridade competente.

s) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual ou 
municipal, relacionados com a atividade explorada.

t) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual.
u) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da exe^ceuçaoa(íosÊsLerviços, 

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal de Simões Filho-
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v) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a foJKajde 

pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e vjtularidade, 
devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo de 48 h (qbaçenta_e 
oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.

w) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento presencial de agentes 
públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, durante todo o período da contratação.

7- DA CONCESSÃO DE CRÉDITO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA
7.1 A instituição bancária contratada poderá conceder, sem exclusividade, empréstimos e financiamento a 
funcionários/servidores do Legislativo Municipal de Simões Filho- BA, observado o atendimento das 
exigências impostas pela política de concessão de crédito, mediante:

a) Celebração de Contratos e/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos 
específicos.

b) Garantia de consignação em folha de Pagamento, com observância da margem consignável 
permitida.

7.2 O somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos concedidos 
mediante garantia de consignação em Folha de Pagamento pela instituição bancária contratada e outras 
instituições financeiras, não poderá exceder o percentual máximo estabelecido em legislação.
7.3 Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e autorizados pelos 
beneficiários terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados 
posteriormente, salvo disposição legal em contrário.
7.4 O Legislativo prestará à instituição bancária contratada, mediante solicitação formal dos servidores, as 
informações necessárias para a contratação da operação de empréstimo e/ou financiamento, por escrito ou 
por meio eletrônico certificado, inclusive:

a) O total já consignado em operação preexistentes e
b) As demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a consignação1:

7.5 A perfeita formalização dos contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos ocorrerá após atendidas todas as exigências comerciais vigentes, inclusive análise de 
crédito.
7.6 A instituição bancária contratada liberará os créditos somente após a devida validação/autorização da 
margem consignável por parte do Legislativo, que o fará pelo Setor de Recursos Humanos. Para tanto, a 
instituição bancária contratada encaminhará 03 (três) vias da Autorização para Consignação, as quais 
deverão ser devidamente assinadas pelos servidores públicos municipais, ou autorizadas por meio 
eletrônico, outorgando a instituição bancária contratada, em caráter irrevogável e irretratável, autorização 
para a consignação das prestações contratadas em Folha de Pagamento, além da confirmação do 
empregador quanto à possibilidade de retenção da margem consignável, devendo uma das vias ser 
devolvida a instituição bancária contratada no momento da assinatura do contrato e/ou da Cédula de 
Crédito Bancário, de empréstimo ou financiamento.
7.7 A Autorização para Consignação somente poderá ser cancelada mediante prévia aquiescência por 
escrito da instituição bancária contratada e dos servidores públicos municipais, através de Requerimento 
Formal de Cancelamento de Consignação em Folha de Pagamento.
7.8 Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pela instituição bancária contratada, 
formalizados os Contratos e/ou as Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos com os 
servidores e demais instrumentos essenciais à concretização da operação, bem como atendidas todas as
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demais exigências legais, a instituição bancária contratada creditará os valores deferidos ri 
Correntes e agências que os servidores indicarem, desde que sejam de suas próprias titularida 
tratando de operação de financiamento, o valor deferido será creditado na Conta-Corrente do emp"reg3do_ 
ou diretamente na conta do vendedor ou prestador do serviço que tenha realizado a venda ou a prestação 
do serviço financiada pelo empregado.
7.9 O Legislativo averbará as consignações das prestações cobradas dos servidores na Folha de Pagamento 
correspondente, durante a vigência do Contrato e até a liquidação de todos os empréstimos e/ou 
financiamentos dele decorrentes.
7.10 Para concessão dos empréstimos e financiamentos mediante consignações das prestações cobradas na 
Folha de Pagamento correspondente, poderá o Legislativo assinar Contratos ou Convênios com finalidade 
especifica junto à instituição bancária contratada de modo a dispor com especificidade desse produto 
disponível aos servidores públicos municipais, devendo o instrumento atender as disposições do Direito do 
Consumidor e aos princípios gerais da Administração Pública.

s Conta,
s. E
\

8 - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do Legislativo 
Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO e por outros servidores designados do Legislativo.

9-DA VISTORIA TÉCNICA
9.1 É FACULTADO aos licitantes a realização de visita técnica para fins de conhecimento das condições e 
locais de execução dos serviços objeto da licitação e levantamento de informações que entenda necessárias 
para o dimensionamento de suas propostas, inclusive em relação a sistemas utilizados pelo Legislativo 
Municipal.
9.2 Para a vistoria técnica, a licitante deverá fazer-se representar por pessoa devidamente credenciada apta 
a tomar conhecimento das condições e dos locais onde serão prestados os serviços, apresentado 
documento pessoal com foto, contrato social e/ou procuração, se necessário.
9.3 O agendamento deverá ocorrer até 02 (dois) dias úteis anteriores a data da sessão junto ao setor de 
licitações.
9.4 Todas as despesas pela realização da visita técnica serão de responsabilidade do licitante interessado.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Eventuais omissões serão resolvidas com a aplicação das regulamentações legais através da decisão da 
autoridade máxima da Casa Legislativa conjuntamente com a Procuradoria Jurídica e no que se refere aos 
usuários dos serviços, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.
10.2 O presente Termo de Referência vincula o futuro detentor do contrato em todos os seus termos.

Simões Filho- BA, 28 de agosto de 2023.

Rogério de Jesus dos Santos 
Diretor Administrativo
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ANEXO II DO EDITAL

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 6335/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2023 
LICITAÇÃO N2 003/2023
OBJETO: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de 
fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários 
para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 
vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que 
mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma 
e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverá a execução e para 
tanto, concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.

1. PROPONENTE:
Razão Social:
1.2. -End:
1.3. -C.N.PJ:
1.4-Telefone: 
1.5 - E-mail:

2. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO OFERTA GLOBAL (R$)ITEM
Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da 
folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de 
fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de 
pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos 
(efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser 
contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio 
ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa 
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

1
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TOTAL

Valor total da proposta R$
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3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 1

A presente proposta tem validade mínima de 90 (noventa) dias corridos, contados da apertura d3.1
certame.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - Concordamos com os prazos previstos no Edital, no Termo de Referência e na Minuta de Contrato.

5. DECLARAÇAO
5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhista, as 
contribuições fiscais, transporte/frete, impostos, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer 
outras necessárias a total execução na forma do Edital, Termo de Referência e anexos.
5.2 A empresa compromete-se a cumprir integralmente os prazos e condições do objeto conforme os 
critérios definidos no Termo de Referência.

6.0. QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL.

Nome:
Cargo:
RG ns.
CPFnS.

Atenciosamente,
Cidade- Estado, Data.

RAZAO SOCIAL
CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA

CÂMARA WUNICIFWT1E SIMÕES FILHO 
YuriVetoso Ros3 e A!iríica Co Cam 

Membro da COPEI

CÂMARAMUNICIPAdE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL

rCyD: SIMÕES HlHO
rÁMARM^N'CWLc, íWinoaa 

Bonme 'fdr'
.AKARMMlCIPWp*

Elder Cel&sTíto de Paula 
Membro í COPEI leira
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ANEXO III DO EDITAL
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho- BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, 
brasileiro, portador do RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF 
sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho - Bahia 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a instituição bancária
.............. , CNPJ/MF n°
representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/

, portador do 
............... , aqui

, situada na ., neste ato

Procuração, pelo seu representante, o Sr. 
documento de Identidade n° - SSP/BA e CPF/MF n° 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento de 
concessão onerosa com instituição bancária, autorizada pelo despacho 
constante do Processo Administrativo n° 6335/2023, Nota de Empenho n°
.... /2023, referente ao Pregão n° 003/2023, que regerá pela Lei Federal n°
10.520/02 e subsidiariamente pelas Leis Federais n° 8.666/93, n° 8.987/95 
e demais legislações pertinente, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:

clvm vmcms:' simôes filho
Yuri Ve'oso Rose e A’meioa to Carmo 

Membro Ca COREL
1.1. Este instrumento contratual administrativo formaliza a concessão onerosa para o seguinte 
objeto: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados 
em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, 
comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros 
órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, 
salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que 
mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- 
BA, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

Parágrafo único: O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo 
de Referência (TR)- Anexo I, que juntamente com a Proposta de Preços- Anexo II da 
CONTRATADA, passam a integrar este instrumento.

1.2. Os serviços licitados deverão ser disponibilizados em até 10 (dez) dias a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que autorizado pela autoridade competente.

SIMÕES f'LHO
s Almeida

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CÂMARAMUNICIPApTsiMÒES FILHO CÂMARA MüíliCIPtfÓE S»iÜíS ^ 
Jusair Gonçalves Silva Elder Ceies rifl^rcta 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
ado^ra

2.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciarrie 
Folha de Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, 
prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4o da Lei 8.666/93.
2.2 A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em conformidade 
com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
2.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais 
correntistas pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
2.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de 
Simões Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com 
isenção de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, 
saldos, extratos e outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, 
inclusive de eventuais despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do 
sistema com a finalidade de permitir a operacionalização do contrato.

2.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá 
apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas 
mantidas em nome da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

2.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a 
quaisquer cestas de produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou 
quantitativos de serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a 
isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a 
vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do 
servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes 
serviços bancários:
a) Abertura e encerramento de Conta Corrente;
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização 
da internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna 
os requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e 
as condições pactuadas.
2.6 A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 
alcançar para os servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos 
pelos bancos.

como
la

LCÂMARA 1&W1C 
Yuri Veloso Rok e Waisic accSáraa 

Membfc ós COREI

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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2.7 A CONTRATADA manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, a 
dos servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.X.
2.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.
2.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as 
informações do número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a 
CONTRATADA proceder a verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver 
inconformidade, deve apenas o valor correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a 
conta de titularidade da Câmara Municipal de Simões Filho e os demais devidamente creditados nas 
contas.
2.10 E de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
2.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste contrato.
2.12 A CONTRATADA obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e 
profissionais obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não 
utilizar ou divulgar as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do 
consumidor, e outras aplicáveis.
2.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora.
2.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a 
qual não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do 
referido contrato;
2.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um 
CLIENTE PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela 
oferecida a clientes seus em situação similar pelo porte;
2.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a 
ser expedido pela Coordenadora responsável pela área de Recursos Humanos sobre as 
exonerações/demissões de seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio 
bancário, por eles formulados.
2.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não 
poderá a Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou 
constrangimento para esses servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de 
aplicações financeiras na instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.
2.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os 
recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da 
entrega dos recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta 
do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no 
máximo, da 24h de DO.

istro
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2.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou ji!\rídica, 
potenciais clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir / 
conta na instituição financeira contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são 
obrigações da CONTRATADA:

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de 
referência e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de 
consumo consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes 
ao objeto contratual, notadamente a Resolução BACEN n° 3.402/2006, Resolução BACEN n°
3.919/10 e Circular BACEN n° 3.522/2011.

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta 
salário ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas 
necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou 
ainda permitir a utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição 
financeira.

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que 
todas as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de 
incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da 
CONTRATADA.

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de 
seus quadros, devidamente qualificados.

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços 
com isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais 
serviços e produtos com suas respectivas tarifas.

j) A CONTRATADA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 
alcançar para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos 
pelos bancos.

k) A CONTRATADA não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato 
em relação ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em 
qualquer custo para o Legislativo.

l) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao

' , r„ur CM?W™CIPANE SIMÕES FILHO
DE SIMÕES F'U- ^ Yuri Veloso r0;3 s Wmeida (lo C""'- 
jsAimeiü3 MPIsyS2?COPEI i
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oU3atendimento aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de 

empréstimos e financiamentos. \
m) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos quèvjncidem 

ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.
n) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.
o) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, 

os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.
p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n° 

8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 
atividade exercida pela CONTRATADA.

q) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

r) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 
ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem 
prévia autorização da autoridade competente.

s) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 
estadual ou municipal/relacionados com a atividade explorada.

t) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual.
u) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal 
de Simões Filho- BA;

v) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a 
folha de pagamento, considerando principaimente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo 
de 48 h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.

w) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento 
presencial de agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA,

CiMARAMUNICl/k DE SIMÔE3 FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Wmeiea co Csraw

durante todo o período da contratação.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivò0eclitaI, sã' 

obrigações da CONTRATANTE:

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e 
demais empregados na instituição financeira contratada.
Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os 
dados que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas 
contas indicadas.
Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha 
de pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.
Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.

b)

c)

d)
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e) A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, nãb excluindo/
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado,-' 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, porqualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato>--------

f) Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 
salários, por ocasião da solicitação de empréstimos.

g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA.

h) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo 
em toda sua extensão.

i) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo 
tipo, tais como: TED e DOC.

j) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data da 
sua assinatura, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na forma do art. 57, § 4o da Lei 
8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO
Pela concessão da execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA pagará à 

CONTRATANTE o valor líquido de R$
(sessenta) meses.

O pagamento será realizado em moeda corrente nacional de forma à vista e sem qualquer 
desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta indicada pela Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O presente contrato não comporta despesas públicas, de forma que desnecessário a 

indicação de dotação orçamentária.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do 

Legislativo Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO, bem como por quaisquer servidores indicados 
especificamente para tal finalidade.

6.1
( ), correspondente ao período de 60

6.2

7.1

8.1

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas deste contrato ou do 

respectivo Edital, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o CONTRATADO às seguintes sanções previstas nas Leis n° 10.520/02 e Lei n° 
8.666/93, bem como no Edital, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

O atraso no pagamento do valor na data ajustada, implica na aplicação de multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) 
a.m. e atualização monetária pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será 
caracterizada a inexecução contratual.

9.1

9.2
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9.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administraíivamente
ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. \
9.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.

C

As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e 
na Lei n° 10.520/2002.
10.2 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, poderá rescindir unilateraimente o contrato administrativo.
10.3 Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao CONTRATADO direito a 
qualquer indenização.
10.4 A rescisão ainda pode decorrer de interesse público, com a retomada do objeto licitado, 
conforme admitido na legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO
11.1 Este contrato será regido de acordo com as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, da 
Lei Federal n° 8.666/1993, Resolução BACEN n° 3.402/2006, Resolução BACEN n° 3.919/10 e 
Circular BACEN n° 3.522/2011 e demais legislações e regulamentos aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE
12.1 Devido à natureza da contratação, não é cabível o reajuste, o reequilíbrio econômico ou a 
repactuação para ambas as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho- BA, para dirimir quaisquer controvérsias ou 
dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Simões Filho- BA,

9.5

de 2023.de
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ANEXO I DO CONTRATO N* .../2023 

PROPOSTA DE PREÇOS
\

OBJETO: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de procèss^mento 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento 
de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços 
bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos 
(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, 
seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer 
pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho-
BA.

DESCRIÇÃO OFERTA GLOBAL (R$)ITEM
Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da 
folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de 
fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de 
pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos 
(efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser 
contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio 
ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa 
que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante deste Editai.

1

TOTAL

Valor total ofertado para 60 (sessenta) meses é de R$

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhista, as contribuições 
fiscais, transporte/frete, impostos, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a 
total execução na forma do Edital, Termo de Referência e anexos.

CÂMARAMJNlJ^CESIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Ross e Wmeiáa oo Carmo 
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ANEXO II - DO CONTRATO N9....... /2023
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO
1.1 Esta concessão onerosa visa a contratação de instituição bancária, para com exclusividade oj5erar-os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha 
de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 
gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que 
vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e 
pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.
1.2 Não é objeto da presente concessão, a exclusividade de empréstimo pessoal para servidores com 
consignação em folha de pagamento. No entanto, a instituição bancária contratada poderá disponibilizar 
oferta de consignado durante toda a vigência do contrato, bem como outros serviços bancários.

2-DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, 
mas por questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o 
Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição bancária, autorizada pelo 
Banco Central, seja pública, mista ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos 
materiais e humanos especializados, tornando a atividade de pagamento mais eficiente. Além disso, a 
uniformização dos procedimentos de pagamentos dos fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no 
controle, na conciliação bancária e demais procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. 
Considerando, também que os bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a 
oferta de condições mais vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados 
na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. Logo, 
a possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente em 
diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do Poder 
Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da Constituição Federal, do TCU e da 
legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, garantindo ampla 
competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, visto que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais praticadas 
no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a escolha da modalidade pregão. 
Considerando que o processo administrativo n9 5140/2023 para implantação da modalidade pregão 
eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao Banco do Brasil S/A foi concluído na 
competência junho/2023, que fora executada a fase 1 do plano de trabalho, que houve um aditivo 
excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste processo licitatório, a 
natureza continuada da concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade para o pleno 
funcionamento da Casa Legislativa com os regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, que 
restou DESERTA a sessão de abertura do Pregão Presencial n9 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica 
justificada a alteração da modalidade presencial para eletrônico, com fito em oportunizar uma maior 
participação e permitir a concretização da concessão objeto deste processo administrativo.CÂMARA MUNIcÜíLlE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Ross e Atoeíca Sc 
Memb'o d’/CO2?!

3.1 A presente contratação será com contrapartida pecuniária pela contratada, haja vista o carater de
3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRAPARTIDA DA CONTRATADA

exclusividade e que os recursos advindos do pagamento de servidores serão movimentados pela instituição 
financeira, com impacto direto na ampliação de serviços e negócios da CONTRATADA, razão pela qual fica 
dispensada a indicação da dotação orçamentária.
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3.2 Os quantitativos de pessoas em folha de pagamento e respectivos valores das 
financeiras são variáveis mensalmente, podendo oscilar para mais ou para menos em relaçãc^ aos números 
informados, sendo que os mesmos têm finalidade de demonstrar às instituições financeiras interessadas o 
volume médio envolvido na contratação, com vistas a subsidia-las no dimensionamento d 
necessária e na elaboração de suas propostas,
SERVIDORES/VEREADORES, por faixa salarial é definida da seguinte forma, tendo como referência o mês de 
maio de 2023:

ivimentaçõe: o

/
strutura

no que o valor líquido e quantidade' "dè

FAIXA DE REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIOS SERVI DORES/VER 
EADORES(R$)

De 1.320,00 a 2.000,00 11
De 2.000,01a 4.000,00 181
De 4.000,01 a 6.000,00 29
De 6.000,01 a 8.000,00 26
De 8.000,01 a 10.000,00 6

2De 10.000,01 a 12.000,00
20De 12.000,01 a 14.000,00
275TOTAL

a) O valor bruto mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 1.212.997,64 (um milhão, duzentos e doze mil, 
novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

b) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de R$ 926.613,15 (novecentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
treze reais e quinze centavos).

c) O duodécimo anual total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem de 
R$ 23.970.604,18 (vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, seiscentos e quatro reais e 
dezoito centavos).

d) O duodécimo mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem de R$ 
1.997.550,35 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e 
cinco centavos).

e) A Câmara Municipal de Simões Filho possui aproximadamente 27 (vinte e sete) fornecedores ativos 
contínuos, no mês de referência maio/2023, resultando em uma média total de pagamentos 
mensais da ordem de R$ 323.719,57 (trezentos e vinte e três mil, setecentos e dezenove reais e 
cinquenta e sete centavos).

3.3 Fundamentado nos valores e as informações acima especificadas, fica reduzido o valor da concessão 
onerosa, fixado novo valor de oferta mínima para R$ 66.487,85 (sessenta e seis mil, quatrocentos e 
oitenta a sete reais e oitenta e cinco centavos) visando ampliar a competitividade, bem como atrair mais 
instituições bancárias que se interessem e ofereçam propostas.
3.4 O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em parcela única e moeda corrente 
nacional de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta 
indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do
contrato.
3.5 O atraso no pagamento do valor na data ajustada implica na aplicação de multa de 2% (dois por cento)
sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e atualização monetária pelo IPCA-E. 
Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual. SIMÕES FILHO 
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- DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
4.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como'critério a 
maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagame-ntp e 
serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na 
forma do art. 57, § 49 da Lei 8.666/93.
4.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em conformidade 
com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
4.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente com a 
Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais correntistas pagam e 
de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
4.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de Simões Filho- 
BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com isenção de toda e 
qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, saldos, extratos e outros 
serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, inclusive de eventuais despesas 
que decorram de implantação, modernização ou reformulação do sistema com a finalidade de permitir a 
operacionalização do contrato.

4.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá apresentar 
declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

4.5 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a quaisquer cestas de 
produtos/serviços individualmente que possuam mais opções ou quantitativos de serviços prestados. No 
entanto, deve a CONTRATADA oferecer a isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas 
permanentemente durante a vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante 
escolha do servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços 
bancários:
a) Abertura e encerramento de Conta Corrente;
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização da internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna os requisitos 
necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas.
4.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para os 
servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.

4.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos servidores 
ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.
4.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os Boletins 
Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.

4
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4.9 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as infprmaç 
número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a CONTRATADA'proceder a 
verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver inconformidade, deve apenas Ò'\/al5r 
correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a conta de titularidade da Câmara Municipal de 
Simões Filho e os demais devidamente creditados nas contas.
4.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
4.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 
erros relativos à execução do objeto deste contrato.
4.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais obtidos em 
decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou divulgar as informações 
obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e outras aplicáveis.
4.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por conta 
exclusiva da licitante vencedora.
4.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou financiamento, 
correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a qual não poderá obter 
garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do referido contrato;
4.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um CLIENTE 
PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela oferecida a clientes seus 
em situação similar pelo porte;
4.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a ser 
expedido pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as exonerações/demissões de 
seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio bancário, por eles formulados.
4.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não poderá a 
Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou constrangimento para esses 
servidores, tais como: créditos em prazos diferentes, manutenção de aplicações financeiras na instituição, 
obrigatoriedade de seguros, etc.
4.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: D0= data da entrega dos 
recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta do servidor, 
disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no máximo, da 24h de DO.
4.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais 
clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir conta na 
instituição financeira contratada.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são obrigações da 
CONTRATANTE:

a) Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e demais 
empregados na instituição financeira contratada.
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b) Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dias de antecedência da 

efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos\os dados 
que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas\contas 
indicadas.
Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha de 
pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.
Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.
A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato.
Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários, 
por ocasião da solicitação de empréstimos.
Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA.
Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo em 
toda sua extensão.
Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo tipo, 
tais como: TED e DOC.
O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

c)

d)

e)

f)

8)

h)

i)

j)

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e respectivo edital, são obrigações da 
CONTRATADA:

Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de referência 
e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de consumo 
consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes ao objeto 
contratual, notadamente a Resolução BACEN n^ 3.402/2006, Resolução BACEN n^ 3.919/10 e 
Circular BACEN ne 3.522/2011.
Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.
Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta salário 
ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local 
e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou ainda permitir a 
utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição financeira.
Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas 
as operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de incompatibilidade, 
todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.

a)

b)

c)

d)
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e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de seus
quadros, devidamente qualificados. \

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA. ' "

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao legislativo, a tabela com franquia mínima exigida de serviços com 
isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais serviços e 
produtos com suas respectivas tarifas.

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao 
objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo para 
o Legislativo.

l) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento 
aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e 
financiamentos.

m) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem ou 
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

n) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

o) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n^ 
8.078/1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela 
atividade exercida pela CONTRATADA.

q) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

r) É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem prévia 
autorização da autoridade competente.

s) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federa), estadual 
ou municipal, relacionados com a atividade explorada.

t) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual. Yuri VeiosoRosaeAL^ioaooCarmo
u) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da^eMffê^á^os 

serviços, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal de

6

CÁ','ARA MUNICIPApSE SIMÕES FILHO

Simões Filho- BA;
v) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a folha
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p SIMÕES FILHO
s Almeida

K0
wslhi Bonme*MC1P

tino de Paula 
i/COPEL

eiraP.E NS 003/2023 ftder
CÂMARA MUNI^Ál DE SIMÕES F'1' 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da CO00

lembr

Edição 2.052 | Ano 2023
16 de novembro de 2023

Página 399

Certificação Digital: KLXT1TXA-SIWDP7GA-TVJRSBL3-NTNPMZVD
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

^jCiPALOf
&
%-A

,#3J
o

titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente ndl prazo de 48'\ 
h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas. \

w) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento prestepcial de 
agentes públicos e políticos no Município de Simões Filho- BA, durante todo o períodtrda" 
contratação.

7- DA CONCESSÃO DE CRÉDITO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- BA
7.1 A instituição bancária contratada poderá conceder, sem exclusividade, empréstimos e financiamento a 
funcionários/servidores do Legislativo Municipal de Simões Filho- BA, observado o atendimento das 
exigências impostas pela política de concessão de crédito, mediante:

a) Celebração de Contratos e/ou de Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos específicos.

b) Garantia de consignação em folha de Pagamento, com observância da margem consignável 
permitida.

7.2 0 somatório das prestações mensais, referentes aos empréstimos e/ou financiamentos concedidos 
mediante garantia de consignação em Folha de Pagamento pela instituição bancária contratada e outras 
instituições financeiras, não poderá exceder o percentual máximo estabelecido em legislação.
7.3 Os descontos das prestações dos empréstimos e/ou financiamentos concedidos e autorizados pelos 
beneficiários terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados 
posteriormente, salvo disposição legal em contrário.
7.4 O Legislativo prestará à instituição bancária contratada, mediante solicitação formal dos servidores, as 
informações necessárias para a contratação da operação de empréstimo e/ou financiamento, por escrito ou 
por meio eletrônico certificado, inclusive:

a) O total já consignado em operação preexistentes e
b) As demais informações necessárias para o cálculo da margem disponível para a consignação.

7.5 A perfeita formalização dos contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou 
financiamentos ocorrerá após atendidas todas as exigências comerciais vigentes, inclusive análise de 
crédito.
7.6 A instituição bancária contratada liberará os créditos somente após a devida validação/autorização da 
margem consignável por parte do Legislativo, que o fará pelo Setor de Recursos Humanos. Para tanto, a 
instituição bancária contratada encaminhará 03 (três) vias da Autorização para Consignação, as quais 
deverão ser devidamente assinadas pelos servidores públicos municipais, ou autorizadas por meio 
eletrônico, outorgando a instituição bancária contratada, em caráter irrevogável e irretratável, autorização 
para a consignação das prestações contratadas em Folha de Pagamento, além da confirmação do 
empregador quanto à possibilidade de retenção da margem consignável, devendo uma das vias ser 
devolvida a instituição bancária contratada no momento da assinatura do contrato e/ou da Cédula de 
Crédito Bancário, de empréstimo ou financiamento.
7.7 A Autorização para Consignação somente poderá ser cancelada mediante prévia aquiescência por 
escrito da instituição bancária contratada e dos servidores públicos municipais, através de Requerimento 
Formal de Cancelamento de Consignação em Folha de Pagamento.
7.8 Apenas após aprovada a proposta para a concessão do crédito pela instituição bancária contratada, 
formalizados os Contratos e/ou as Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos com os 
servidores e demais instrumentos essenciais à concretização da operação, bem como atendidas todas as 
demais exigências legais, a instituição bancária contratada creditará os valores deferidos nas Contas-
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Correntes e agências que os servidores indicarem, desde que sejam de suas próprias titularidades. Em s 
tratando de operação de financiamento, o valor deferido será creditado na Conta-Corrente do empregado 
ou diretamente na conta do vendedor ou prestador do serviço que tenha realizado a venda ou a pré'sta.ção 
do serviço financiada pelo empregado.

7.9 O Legislativo averbará as consignações das prestações cobradas dos servidores na Folha de Pagamento 
correspondente, durante a vigência do Contrato e até a liquidação de todos os empréstimos e/ou 
financiamentos dele decorrentes.

7.10 Para concessão dos empréstimos e financiamentos mediante consignações das prestações cobradas na 
Folha de Pagamento correspondente, poderá o Legislativo assinar Contratos ou Convênios com finalidade 
especifica junto à instituição bancária contratada de modo a dispor com especificidade desse produto 
disponível aos servidores públicos municipais, devendo o instrumento atender as disposições do Direito do 
Consumidor e aos princípios gerais da Administração Pública.

8 - DA FISCALIZAÇAO
8.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretora Financeira do Legislativo 
Municipal, pelo GESTOR DO CONTRATO e por outros servidores designados do Legislativo.

9-DA VISTORIA TÉCNICA
9.1 É FACULTADO aos licitantes a realização de visita técnica para fins de conhecimento das condições e 
locais de execução dos serviços objeto da licitação e levantamento de informações que entenda necessárias 
para o dimensionamento de suas propostas, inclusive em relação a sistemas utilizados pelo Legislativo 
Municipal.

9.2 Para a vistoria técnica, a licitante deverá fazer-se representar por pessoa devidamente credenciada apta 
a tomar conhecimento das condições e dos locais onde serão prestados os serviços, apresentado 
documento pessoal com foto, contrato social e/ou procuração, se necessário.

9.3 O agendamento deverá ocorrer até 02 (dois) dias úteis anteriores a data da sessão junto ao setor de 
licitações.

9.4 Todas as despesas pela realização da visita técnica serão de responsabilidade do licitante interessado.

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Eventuais omissões serão resolvidas com a aplicação das regulamentações legais através da decisão da 
autoridade máxima da Casa Legislativa conjuntamente com a Procuradoria Jurídica e no que se refere aos 
usuários dos serviços, com a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.
10.2 O presente Termo de Referência vincula o futuro detentor do contrato em todos os seus termos.
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■H ANEXO IV DO EDITAL 
DECLARAÇÕES

1. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR
Declaramos sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7^ da 
Constituição Federal que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

( X ) nem menor de 16 anos.

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
2. DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇAO

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. VII do artigo 4^ da Lei
Federal 8.666/93, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.
Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública de acordo com a Lei n^ 12.846/2013.

3. DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA
Declaramos, expressamente que até a presente data, inexistem fatos superveniente impeditivo de licitar ou 
contratar com a Administração Pública que venha a ocorrer no período do presente processo licitatório, 
comprometendo-me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas 
Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.

4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO PUBLICO_________________
Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, que 
não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
sociedade de economia mista. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.____________________

5. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, PARA CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA_________

Declaramos, para os devidos fins legais, que Eu, 
o n9
qualificada, em atendimento à legislação brasileira, ser idôneo e não possuir qualquer fato impeditivo para 
licitar e contratar com a Administração Pública. Dado e passado, por ser expressão da verdade, firmamos a

, inscrito no CPF, sobO ********, portador do RG, n
na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, pessoa física devidamente

*******
************

presente.
6. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_, declara à Câmara Municipal de Simões, CNPJ n9A empresa
Filho/BA, para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os 
requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 39 da 
Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades 
administrativa, civil e criminaL_______________________________________________________ ______

de 2023.de

CÂMARA MUNItJ^L DE SIMÔESfTO 
Yuri Veloso Rose e Ataeica oo C3rr.a 

Membro da COPEl
Nome do Representante

RG e CPF

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ DA 
EMPRESA.
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DECRETO LEGISLATIVO DE N°005/2023: "DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESÍUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES-ETP, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS) E 

ANÁLISE DE RISCO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHÒtBA."s
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DECRETO LEGISLATIVO N“. 005/2023

DispOc sobre ii elaboração ilos EsiudosTícnicos Preliminares - ETP, pura 
a aquisição de bens e a coniraiaçío de serviços e obras, e anülise de risco 
no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem 
sanciono o seguinte Decreto Legislativo:

no uso de suas atribuições legais 
pelo Regimento Interno, aprovou e eu. Presidente,como

capítulo i
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

ArL P' Este Decrete, dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP para a 
r SiniôeSdFiího-SBAaCOmral‘'Ça0 ^ 'C°S 6 °bras e Jtólisc dc risco m’ ^ Câmara Municipal

Definições

Arf. 2" Para tins do dispose© neste Decreto Legislativo. Considera-se:

Lr^trara-*"1'0 P,e'Í"'i""- ' ETP: llocil"'t‘"1<' constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
nn a contratação que caracterrea o interesse público envolvido e a sua melhor solução c dâ base 

. ‘urea0,10'/0 ,erl'K’ dc referencia ou ao projeto básico a serem elaborados 
viabilidade da contratação;

ao
caso se conclua pela

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si;

in!cl<jependomcs: aqúelas que, por guardarem relação direta na execução doobjeto. 
desun ser contratadas jumameme para a plena satisfação .Ia necessidade da Administração;

swvâço^ responsável por idemilicar a necessidade de contratação de bens.

y - área técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeio demandado, 
responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e 
a compilação de necessidades dc mesma natureza; e

VI - equipe de plnnejamenlo da contratação; conjunto de agentes que reúnem as competências 
ncssssarias â completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 
ouíros * #SpeCto* ,écnicos'0PefãCÍonais e de uso do objeio. licitações e contratos, dentreCteRAMUfCli^tS 

Yuri Veioso Roes e Airrciça ao Cüsü 
Membro da CQP5L

PiaçadaBlbla.Vr.-CenBo-CEP «TeO-C, SurCe. Dno - Eato
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I* Os papéis ile rvquisiuntte e de área léenica poderão ser exercidos pelo mesmo agente ptiblico ou 

unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico- operacional sobre 
o objeto demandado, observado o disposto no inciso VI do caput.
§ 2" A definição dos requisitantcs, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação n&o 
ensejará, obrigatoriamente, a criaçito de novas estruturas nas unidades organizacionais dosórgáos e das 
entidades.

CAPÍTULO II 
ELADORAÇÀO

Diretrizes Gerais
Art, i“ O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido c a melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratoçiio.
Art. 4o O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, quando for o caso, alémdc 
outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 5° O ETP será elaborado conjuntamente por servidores, auxiliares da área técnica e requisitante 
ou, quando houver, pela equipe de planejamento dit contratação, observado o 5 1“ do art. 2o.
Conteúdo
Art. 6" O ETP deve ser constituído dos seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público;

II- descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes á escolha da solução, prevendo 
critérios e práticas de sustentabilidade. observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como 
padrões mínimos de qualidade e desempenho:

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bemeomo 
por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ás necessidades da 
Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmènte na forma eletrônica, para coleta 
de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens. ser avaliados os custos 
e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos 
Inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas á Administração, tais como 
chamamentos públicos de doação e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e á

i

Praça da Bitna, stn - Gentio -CEP 33.7CQ-00 - SiniOes Pilho - Bahia 
Tolafax (tl\ 2tOE-7200/2108-7227 - Süevnwi.canwasimoes.ha.gov 0(

2
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2i7assistcncia tícnica, quando for o cnso;

V- esiimaiiva das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memdrias de cálculo c dos 
documentos que lhe dito suporte, considerando n interdependência com outras contratações, demodo a 
possibilitar economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratnçüo. acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo c dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado. 
Administração optar por preservar o seu sipilo até a conclusão da licitação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução.

se a

VIII - contratações correlatas e'ou interdependentes;

IX- demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, se houver, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade;

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, cm termos de economicidade c dc melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI- providencias a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como 
adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade dc obtenção de licenças, outorgas ou 
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gcstãocontratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo dc energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
dcsfazimeiito c reciclagem dc bens e refugos, quando aplicável; e
Xlll- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.

ü I” O ETP deverá conter no menos os elementos previstos nos incisos 1, V, VI. VII e XIII do caput 
deste artigo e. quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2° Caso. após o levantamento do mercado de que trata o inciso III. a quantidade de fornecedores for 
considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação sáorealmentc 
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3” Em todos os casos, o estudo léenico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivosde uma 
contratação, nos termos no art II da Lei n° 1,1.133, de 2021. em detrimento de modelagem de 
contratação centrada em exigências meramente formais.

Art. 7" Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:

I - o possibilidade de utilização dc mão dc obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes 
no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos á 
competitividade do processo licitntório e à eficiência do respectivo contrato, nostermos do § 2° do art. 
25 da Lei n° Id. 133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso dc contratação direta, que os serviços dc 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas

Piaça da Blblo, t'fi - Centro -CEP. 43.700-00 - SintOos fino - Bania 
Telefax tíl)Ztoa.yzoorztoo-Tzz?. silo:»w/.çamaro»impe»,t>B.gov.l;r CÂMARA MUNICIPAL fF^lOES FíHQ 
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necessidndes, conforme dispftc o § 4° do an. 40 da Lei n” 14.133, de 2021; e

III - ns contratações anteriores voltadas ao atendimento dc necessidade idêntica ou scmclhnntcft atual, 
como forma dc melhorar a performance contratual, em especial nas còntrataçOes de execuçflo 
continuada ou de fornecimento continuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de 
t|uc trata a alínea "d" do inciso VI do § 3o do art. 174 da Lei n” 14.133, de 2021.

Art. S° Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostos 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital sito relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento dc técnica c preço, conforme o disposto no 
5 l'do art. 36 da Lei n” I4.l33.de 2021.
Art. 9” Na elaboração do ETP. os órgãos e entidades deverão pesquisar, no Sistema ETP Digilal.os 
ETP de outras unidades, como forma de identificar soluçOcs semelhantes que possam se adequar â 
demanda da Administração.
Art. II). Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termosda 
Lei n° I2.527.de 18 de novembro de 2011.
Exceções â elaboração do ETP
Art. 11. A elaboração do ETP é facultada, mediante justificativa, nos casos de contratação de bens. 
serviços e locação dc natureza comum, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços c 
foniecimentbs contínuos.

*CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras c serviços comuns de engenharia
Ari. 12. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras c serviços comuns de engenharia, 
se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas cm termo dc referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração dc projetos, conforme disposto no í} 3o do art. 18 da Lei tp' 14.133, de 
Io de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação
Art. 13. Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação deverão 
observar as características próprias para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Simões 
Filito-BA.

CAPÍTULO VI 
DA ANÁLISE DE RISCO

Pi jç j da Bíblia, s/n - Centro -CEP. <1 700-00 - SimOOS Fil',0 - Bsnla 
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2i7Arl. 14. Devcní scr elaborado na fase preparatória, um mapa de Análise de Risco, quando necessário, 
contendo os seguintes elementos:

I - identificação c avaliação dos riscos possíveis e seus impactos;

II- ações para controle c mitigação dos riscos.

Parágrafo único. O gerenciamento dos riscos somente será necessário em contratações de alta 
complexidade técnica, que náo possam ser enquadradas como bens e serviços comuns.

CAPÍTULO vii 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Este Decreto entra cm vigor na data de sua assinatura. 
Art. 16. Registre-se e publique-sc.

Sala das Sessões. 23 de maio de 2023.

Di rO-SOARESTIE SOUZA 
PRESIDENTE
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Simões Filho/BA, 06 de setêsnbr

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6335/2023 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA
ASSUNTO: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 

serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 

pagamento da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

ATO DE DESIGNAÇÃO

Como autoridade competente, designo a Senhora Bonnie Torres Almeida como 

Pregoeira e os Senhores Jusair Gonçalves Silva, Elder Celestino de Paula e 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo como Equipe de Apoio, devidamente 

nomeados pela Portaria n° 050/2023, para atuarem no Pregão Eletrônico n° 
003/2023, que tem como objeto a contratação de instituição bancária, para com 

exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos 

provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade prestar serviços de 

empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para 

todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos 

(parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a 

ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou 

proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha 

ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões 

Filho- BA.
CAMARA HiJNíCIPAÍD^WêKTÍLr.C 

Elder Ce!e>lp de Paula 
Míroírq/ COPEI
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Membro da COPEL
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N! 050/2023

"NOMEIA PREGOEIROS E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DÂ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Regimento Interno, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Regimento 
Interno,

RESOLVE:

Art, 1» Designar os servidores abaixo como Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio, de acordo com a 
Lei Federal n» 10.520/2002 e subsidiarlamente com a Lei Federal n» 8.666/1993 e suas alterações, para 
receber, examinar e julgar os documentos e procedimentos relativos às licitações na modalidade Pregào 
Presenciais no âmbito do Poder Legislativo:

PREGOEIROS

I. Bonnie Torres Almeida, matricula n» 1325;

II. Jusalr Gonçalves Silva, matricula n» 259;

EQUIPE DE APOIO

I. Elder Celestino de Paula, matricula n> 1683;

II. Jusalr Gonçalves Silva, matricula n» 259;

III. Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo, matricula na 1332

Art. 2< Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 10 de Janeiro de 2023.

9
OARES DE SOUZA

Presidente da Cêfnara Municipal De Simões Filho-BA
9EV.

Praça da Blbllo, a/n -Conlro-CEP. «700-00 - SlmSai Filho - Bahia
Telefax: (71) 2108-7200/2108.7227 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Simões Filho- BA, 11 de sete

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6335/2023 

ORIGEM: Coordenação de Compras e Licitações 

DESTINO: Procuradoria Jurídica

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico do Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
003/2023.

Prezada Senhora Procuradora:

Encaminho novamente a Vossa Senhoria o Processo Administrativo n° 6335/2023, visando a 

contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para 

sem exclusividade prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e 

outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 

gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem 

como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, 

subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que 

mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões 

Filho- BA, referente ao Pregão Eletrônico n° 003/2023.

Ocorre que foram promovidas alterações na modalidade pregão presencial para pregão 

eletrônico e no valor da oferta mínima, tendo sido elaborado novo edital com respectivos 

anexos. Assim sendo, solicito o exame e parecer sobre o novo Edital e seus Anexos 

constantes nos autos, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e Lei n°
CÂMARA MUnÍW DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Wmeióa Co Carmo 

Membro da COPEI

10.520/2002.

Atenciosamente,

leida
PregQ£irá oESiMOES filho
C^meCês A>roe.da 

pragoeira

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membio da COPEL
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^O'.PAL Qp
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO N°. 118/2023

PROCESSO ADMINITRATIVO N° 6335/2023

EMENTA: EXAME PRÉVIO DAS MINUTAS DE EDITAL DE LICITAÇÃO E 
DO RESPECTIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO DE 

PREGÃO PRESENCIAL PARA ELETRÔNICO. INSTRUÇÃO N° 001/15 
DO TCM/BA. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. 
POSSIBILIDADE.

Trata-se de solicitação de parecer acerca do texto das minutas do edital e do contrato de licitação, na modalidade pregão 

eletrônico, destinado a contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de 
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade prestar 
serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os 
servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de 
outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, 
subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter 
vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

É o que basta relatar. Passo a opinar.

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Inicialmente, cumpre ressaltar que a análise a ser empreendida no presente parecer ater-se-á as questões relativas à 

legalidade das minutas dos instrumentos do presente processo licitatório, ficando advertido que todos os atos subsequentes 

do procedimento deverão observar a citada legislação, principalmente no tocante a prazos, publicidade e demais atos 

essenciais.

Saliente-se, ainda, que a hodierna manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente 

data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente 
juridico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem praticados e os já praticados 

pela autoridade solicitante, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

É nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, cabendo a própria autoridade 

assessorada, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n°. 24.073, rei. 

Ministro Carlos Velloso.

Membro d;. COPEI Jusair Gonçalves Silva
Membro da COREL
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PROCURADORIA JURÍDICA

Finalmente, cabe salutar, que a Diretoria Administrativa, através do documento de formalização da demanda, às fls. 342- 

344 dos autos, informa e justifica a alteração da modalidade presencial para eletrônica, com fito de oportunizar uma maior 
participação e permitir a concretização da concessão objeto do processo em análise.

Ademais, aduz ainda, que fica reduzido o valor da concessão onerosa em 50% (cinquenta por cento), sendo fixado novo 

valor de oferta mínima para R$ 66.487,85 (sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco 

centavos), visto que a sessão realizada em 18/08/2023 restou deserta e que falta menos de 60 (sessenta) dias para o 

término do contrato vigente, que já encontra-se amparado pela exceção prevista no art. 57, II c/c § 4o da Lei n°. 8.666/93.

Feitas essas considerações preliminares, passemos à análise da minuta propriamente dita.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO

Consoante orientação expedida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, por meio da Instrução n° 

001/15, visando alcançar maior celeridade, racionalização, competitividade, transparência, impessoalidade e economia para 

a administração pública municipal, o presente processo licitatório, na modalidade pregão, será convertido e utilizado na 
forma eletrônica.

Sendo assim, a presente minuta do Edital será analisada à luz das Leis Federais ns°. 10.520/2002, 8.666/93 e 123/2006, 

Decreto Federal n° 3.555/2000, que aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e do Decreto Federal n° 10.024/2019, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e demais legislações correlatas.

2.2. DO TERMO DE REFERÊNCIA

Saliente-se que a elaboração do termo de referência é de competência do órgão gerenciador e de sua respectiva autoridade 

de linha executiva, não competindo a esta Procuradoria adentrar nas questões de mérito, inclusive por lhe faltar aptidão 

técnica.

Destarte, a presente análise objetiva verificar se o Termo de Referência encartado aos autos contempla elementos mínimos 

capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, orçamento detalhado, definição do objeto, quantitativos, 
justificativa da necessidade da contratação e etc.

2.3. DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Trata-se de minuta padrão elaborada pela Comissão de licitação e demais órgãos competentes. O exame prévio da minuta 

do edital de licitação, integrada pelos seus anexos, consiste, via de regra, em verificar, à luz das Leis n° 8.666/93 e

i^í pt-SWÔES FllhO 
stino de Paula 

íerr.íro / C0?EL
7MMW.CIDESIMOWWO CÂMARA MUNICI 'E:CÂMARA MU 

Yuri VeioM Rísí e A'metca so Cai515 
Membro da COPEI

ElderJusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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ms ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PROCURADORIA JURÍDICA

Tkgíiuis iMgr

10.520/02, e dos Decretos Federal n° 3.55/2000 e 10.024/2019 e legislação correlata, se o instrumento convocatõnõTndica 
os seguintes elementos obrigatórios:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 
previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local 
onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta 
Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que 
serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX-condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no 
caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços minimos, critérios estatisticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 
Io e 2o do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela;
XII - (Vetado).
XIII-limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 
tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

Procedidas às devidas verificações, observa-se que os elementos acima destacados, aplicáveis a questão exigida, 
encontram-se presentes na minuta do edital, restando, assim, demonstrada a sua conformidade com a legislação de 

regência da matéria;

Ressalte-se que as exigências relacionadas à capacidade técnica dos licitantes foram inseridas sob a responsabilidade do 

órgão solicitante, com base no exercício de discricionariedade técnica, dispensando, portanto, considerações a seu turno.

fc^KiOESF
Elderteiestino de Pauia 
rMenfro / COPEL=5s?=

Membro da COREL
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ma ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PROCURADORIA JURÍDICA

2.4. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Novamente, trata-se de minuta padrão elaborada pela Comissão de Licitação e demais órgãos competentes. No que diz 

respeito a minuta contratual, o exame prévio consiste, via de regra, em verificar, à luz da Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/02 a 
conformidade dos seguintes itens:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e 
de recebimento definitivo, conforme o caso;
V-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 
caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite 
e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII-a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Procedidas às devidas verificações, observa-se que a minuta do respectivo contrato administrativo, que integra o edital do 

certame, encontra-se em conformidade com a legislação de regência da matéria.

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 

conveniência do ajuste, pela inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à análise da autoridade máxima. CAI1AW MüiliClPWiDBtraS FilK 
Elder Cel«?tf.o de i'suia 

MelnòfokOPa
Simões Filho, 19 de setembro de 2023.

Jane llce Senada Costa Nunej 
Procuranora Gera ", 
OAB/BA1 n° 43.858

Clmt MINICIMLOE SIMÕES FILHO 
Vufi Veioso Rose e Wmeica de Cawo 

M?m!vo O'Fl

CAMARA MUNICIPAgDE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Memhrn da COPíL
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA
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CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 6335/2023 

Requerente: Diretoria Administrativa.

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2023.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia que “Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências ”, procede-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Não se 
aplicaSim Não

Apresenta capa com identificação número do processo? X

Foi apresentada justificativa para contratação pretendida? X

Foi anexado documento de formalização da demanda? X

Foi anexado o Termo de Referência? X

Foi apresentada a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico? X

Foi elaborado Estudo Técnico Preliminar 
comprovada a sua dispensa?

ETP, ou X

Foi anexado Ato designando o Pregoeiro e equipe de apoio 
para o certame em apreço? X

CA»! IA MUNICIWC CE SiMOES FILHO 
Yuri v iiosa Rose«Aimeiía Carao 
—— WemtxoilsCOFS.

CÂMARA MUNICIR^TE SIMÒES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

aiMAHUNlCIPptSiMSRLiw 
Elder ÇpIfStíno de Paula 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA
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Não se 
aplicaSim Não

Foi anexada Portaria que nomeia os pregoeiros? X ^ i

Foi anexada a qualificação do pregoeiro? X

Flá Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

\ i
O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise ,>um único processo 
administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado e rubricado?

: :
X :

M

I-Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 
prosseguimento do processo em questão.

Simões filho, 20 de setembro de 2023.

^•fftrrTnto 
iontroladora Interna

CíWARA MUNICIAI CE SIMÔE3 fliHQ 

Yun Vetoso Ross e A'meioa do Carfl» 
Membro da COREL

Ç\lW0

pUro«'daAMARA HUNlClPAl/MiOBfl 
Elder CeJjjêtifo de Paula 

Marfíbrn 1 COPEI

CÂMARA MUNICl/f DE SIMÒES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
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Ã ■>ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

&V/T o

Simões Filho- BA, 20 de setembro de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6335/2023 

ORIGEM: Coordenação de Compras e Licitações 

DESTINO: Gabinete da Presidência

ASSUNTO: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 

exclusividade prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros 

serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes 

políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser 

contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, 

além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 

remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência o PROCESSO ADMINISTRATIVO acima mencionado, devendo 

ser analisado e autorizado, para que seja possível dar prosseguimento ao processo licitatório, se 

assim entender conveniente.

Atenciosamente,

feonmeTCírres3)
PregoeiracÀMARA-woNiciPAi df. simôes filho 

Bbnnie Torres Almeida 
Pregoeira

Í\W'0KJ)
CAMARA MílNiaPApMW^Í^ 

no de 1'aiíi 
COPEI

CÁÍMRAMUNIC^LDE SIMÔES FILH 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

CtaARA MUNICIPaÍL SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Ataeíoâ so Cam 
Membro ds COPEL

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

•vj.

L/Z° &'Jj cCP
Simões Filho- BA, 20 de setembro de ^í’3.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6335/2023 

ORIGEM: Gabinete da Presidência 

DESTINO: Coordenação de Compras e Licitações 

ASSUNTO: Autorização para continuidade do processo licitatório.

AUTORIZACAO

Prezada Senhora,

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais concernentes ao Processo 

Administrativo n° 6335/2023, previstas no art. 38 da Lei 8.666/93, autorizo a 

continuidade do procedimento licitatório readequado para melhor atender as 

necessidades desta Câmara Municipal e remeto o presente processo a V. Sa. para as 

providencias decorrentes.

Assinado de forma 
digital por DEVALDO 
SOARES DE

S0UZA:886624 SOUZA:88662470S72 
Dados: 2023.09.20 
12:14:28 -03 00’

DEVALDO 
SOARES DE

70572

Devaldo Soares de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho CÂMARA MUNICi/alCS SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Cím 

Membro da COREL

f\VV\°

CÂMARA MUNICIPAL 
Elder ÇgkSMo de ‘Ws 

itónòrokOPEL

lp Cll

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br CÂMARAMUNICIf^DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

^Solicitaçlo / Reserva de Dotação
■êy' SETEMBRO/2023

pnm
Saldo

U OCIII OlUI^UCiU ^'Situação: Aprovada
\07Tipo: ,

- SOLICITANTE ---------------------------------------------------------------
Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Responsável: DEVALDO SOARES DE SOUZA 
Cadastrado por: Carla Santos de Andrade Santos 

Aprovado por: Devaldo Soares de Souza 
Pedido de Não 
Cotação:

< SD N°: 94 / 2023 
/ Data: 11/09/2023 
'Reservado: 0,01 

Processo:
Reg. de Preço: Não

Vd.
Objeto: Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da
folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de 
pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsidio ou 
proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.
Justificativa: O pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, mas por questões de segurança, comodidade e 
agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição bancária, 
autorizada pelo Banco Central, seja oficial ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos materiais e humanos especializados, 
tomando a atividade de pagamento mais eficiente. Além disso, a uniformização dos procedimentos de pagamentos dos fornecedores auxilia na gestão 
dos recursos, no controle, na conciliação bancária e demais procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. Considerando, também que 
os bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de condições mais vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos 
e serviços variados, baseados na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. A possibilidade de 
)!-“->r tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e 

cipal, inclusive no âmbito do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à iuz da Constituição Federal, do TCU e da legislação 
aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, garantindo ampla competitividade. Os sen/iços a serem prestados são comuns, nos 
termos legais, visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a escolha da modalidade pregão. Considerando que o processo administrativo n° 5140/2023 
para implantação da modalidade pregão eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao Banco do Brasil S/A foi concluído na 
competência junho/2023, que fora executada a fase 1 do plano de trabalho, que houve um aditivo excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato 
vigente para a conclusão deste processo licitatório, a natureza continuada da concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade para o pleno 
funcionamento da Casa Legislativa com os regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, que restou DESERTA a sessão de abertura do 
Pregão Presencial n° 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica justificada a alteração da modalidade presencial para eletrônico, com fito em oportunizar 
uma maior participação e permitir a concretização da concessão objeto deste processo administrativo. Considerando os valores e as informações 
especificadas no Termo de Referência, a quantidade de servidores, as condições atuais de mercado em que as instituições financeiras demonstram 
baixo interesse em adquirir o processamento dos créditos da folha de pagamento de diversos poderes, que noutros órgãos os certames são desertos ou 
frustrados em razão do valor, além de um decréscimo nos valores ofertados, que quanto maior o valor inicial, menor será a competitividade e 
considerando que a sessão realizada com valor de R$132.975,69 (cento e trinta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove 
centavos) no dia 18/08/2023 restou DESERTA, que faltam menos de 60 (sessenta) dias para o término do contrato vigente que não possui amparo legal 
para qualquer acréscimo de prazo por meio de aditivo, que a contratação é de extrema essencialidade e URGÊNCIA, fica reduzido o valor da concessão 
onerosa em 50% (cinquenta porcento) sendo fixado novo valor de oferta mínima para R$ 66.487,85 (sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta a sete 
reais e oitenta e cinco centavos) visando ampliar a competitividade, bem como atrair instituições bancárias que se interessem e ofereçam propostas. 
Contratação por 60 meeses.

FORNECEDOR/PARTICIPANTE ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CNPJ/CPF: 13612270000103Nome: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Endereço: Praça da Bíblia 

Bairro: Centro 
E-Mail:

DADOS BANCÁRIOS

Compl:

Cidade: Simões Filho 
Telefone: (00)00000-000

UF: BA

RG:

Agência: Conta:Banco:

Und. Qtd. TotalEstimadoProduto/Serviço
58603 - Contratação de instituição bancária, para gerenciamento de folha de pagamento

Para com exclusividade operar os serviços de processamenlo e gerenciamenlo de créditos provenienles da (olha de pagamento e 
para sem exclusividade prestar serviços de empréstimos consignados em (olha de pagamento e outros serviços bancários para 
todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros 
órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsidio ou proventos e 
pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vinculo de remuneração com a 
Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

0,01SV 1,00 0,01

Valor Reservado: 0,01

PARECER
aprovado. CÂMARA Jfe SIMÕES FILHO

Yufi Veloso Rosa e Aimsica co Carmo 
Membro da COREL

DEVALD.O'SOARES DE SOUZA 
PRESIDENTE DA GAMARA Mat.1593

CÂMARAMUNICIf^n^SlMÒES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva
~ ?íííííò£fecr!õlogia / /

fÃHARAMÜHlClPÂiJiWHUá.-
EldefCdaítiíwdePaul#
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO --------

Solicitação / Reserva de Dotação
SETEMBRO/2023

0,0-0
Simões Filho - BA 
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03 3) óTTocpssoseTTTDTgqüeTü Situação: AprovadaTipo: Sali n 9- SOLICITANTE ---------------------------------------------------------------

Orgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Responsável: DEVALDO SOARES DE SOUZA 

Cadastrado por: Carla Santos de Andrade Santos 
Aprovado por: Devaldo Soares de Souza 

Pedido de Não 
Cotação:

SDN0: 94/2023 
Data: 11/09/2023 

Reservado: 0,01 
Processo:

Reg. de Preço: Não

Autorizo a solicitação da despesaDeclaro para os devidos fins que há dotação orçamentária compatível com o objeto sendo 
possível abertura do processo licitatório, contudo a reserva orçamentária ocorrerá no ato do 
empenho.
Solicitada: 11/09/2023 Aprovada 20/09/2023

CÂMARA MUNíCIFA^E SIM0E5 FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Aimeisa do Carmo 
Membo da COREL

CÂMARA MUNICIj^DESIMÔIS FILHft 

Jusair Gonçalves SÜvs 
Membro ria COPEI

P.\me\<ja

e"a

CÂHARÂMyKlCIPMtóÉ» 
Elder CsHíuno de Pâül? 

MernbnJ/ CC0?!.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

&

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6335/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023

BASE LEGAL - Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993; Lei Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

REGIME DE EXECUÇÃO - INDIRETA POR PREÇO GLOBAL

TIPO DE LIGTAÇAO - MAIOR OFERTA

OBJETO - Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 
pagamento e para sem exclusividade prestar serviços de empréstimos consignados 
em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos 
(efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores 
cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, 
seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de 
créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

EMPRESA -

VOLUME II

ESIMÒES FILHO 
; Almeida

CÂMARA MUNICH 
Bonnie TOCA*HPAMüN!C(^OESIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

P>ec üeira

MMUimfiríEtSFiLHO 
EldepCeídstino de Paula 

wírnyo / C0PEL
CÂMARA MUNIcI^LD^SIMÒES FILHO

Yuri Veloso Rosa e Almeida ao Carmo
Membro da COREL
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

£

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023

A Pregoeira da Câmara Municipal de Simões Filho, torna público que estará 

realizando a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°. 003/2023, do 

tipo MAIOR OFERTA, que tem por objeto a contratação de instituição 

bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 

exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de 

empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários 

para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), 
agentes políticos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem 

como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 

vencimento, salário, subsídio ou proventos e pensões, além de créditos em 

favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 

remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA. Recebimento 

das propostas: de 22/09/2023 às OShOOmin até 04/10/2023 às 09h00min. 
Início da sessão da disputa dos lances: 04/10/2023 às lOhOOmin. O 

Pregão será realizado em sessão pública online, através do site: 
www.licitacoes-e.com.br. Licitação BB sob n° 1018554. Telefone: (071) 
2108-7236/7200.

Simões Filho- BA, 21 de setembro de 2023.

SMOES FILHO,
/O Bonnie forres Almeida.SfeXdos Santos **!**«.

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILH''
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL

SfiLrlO
lestino dü Paula

Jpj+bro / CCTL
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Correitf20 Esporte Salvador, quinta-loira, 2\ de setembro 2023
MAU', tic COfi I ti/f lAMLNijO

Estadão Conteúdo
REPORTAGEM

r«lacai>tiU)r ieiu2'll iof as.conü>r

Goiás e Flamengo empataram
em 0x0 pela 24- rodada do
Brasllcirüo, ontem à noite,
em Goiânia, em um jogo com
dois times que interessam di
relaniente ao Bahia. Com o
empate, o Goiás foi a 26 pon
tos e deixou para trás o Fs
quadrão, que tem 25. O time
goiano agora é o 15®, com o

GOIAS EMPATAtricolor cm lò" - o Santos abre
a zona de rebaixamento, com ■ AlMco-MG 34 ;3 9 i ) i6 19 T
24. Jáo Flamengo, que apare W.Cutlb.1 » il 8 5 10 23 29 -6
cc cm quinto lugar, com 40 ii. crureiio ...?9 i S 9 ;í ;i 2
pontos, é o próximo adversá - COM FLAMENGO t2:kijg.rnario«vil^..2L..7._8._8J?.2.5_:.Ç
rio do Bahia, dia 30, no Rio. UStaP.mo 28 23 7 7 9 27 25_ 2O clima pesado cx 6 ? 8 27 .29 -2tra campo, que virou rotina 26 24 6 8 10 MJ5LJÇ15. Ço*ásno Flamengo, parece surtir E PASSA BAHIA IS.BaKa 25 24 6 7 1128 33-5efeito dentro do gramadi >

ll Simoi 24 J4.6. 6.12.23.40-1/também. O lime teve outra
KJtes .apresentai/ão sofrível, com
19 Ainerilí-MG 17 23 4 5 14 26 49-23muitos erros de passe e pouca 

finalização a gol.
Na última terça-feira, o vi

ce-presidente de futebol 
Marcos Braz sc envolveu em

20. Çuritlbo » 22 3 5 14 23 46-23 COM NOSSABrasileirão Tricolor baiano 
volta a ser o 16° colocado; 
próximo jogo é contra o Fia

• LBCRIAOCfttS • MIAUAMMIO

24' RODADA
uma confusão com um torce
dor em um shopping no Rio 
de Janeiro, após o mesmo co 
brar o dirigente. O cartola 
chegou às vias de fato com o 
tore edore ambos foram parar 
na delegacia.

Pensando na linal da Copa 
do Brasil, domingo, contra o 
São Paulo, o técnico Jorge 
Sampaoli escalou um time 
misto o promoveu a estreia do 
goleiro argentino Rossi. Foi a 
39' escalação diferente do 
técnico em 39 jogos.

RESULTADOS

iUÂSoniosBahia 1.2

Americo-MG 0.2 RB Bggantjno
Goiás 0.0 Rx-ncngo
Fluminense 1.0 Ciuzwo

Apesar da linha de ataque Pedro. Assim como no Mara 
canã, no jogo de ida da final 
contra o São Paulo, o time ca 
rioca terminou o I- tempo 
sem nenhum chute ao alvo.

Do outro lado, o Goiás, lu
tando contra o rebaixamen-

■ MMsaoPáuio 1x2 ToftaiWú

ser composta por Bruno 1 Icn - 
rique, Pedro e Everton Ribei
ro, além de Gerson no meio, o 
Flamengo abusou dos erros 
de passes. Apesar de ostentar 
80% de posse de bola, não 
criava, e a única finalização to, chegou ao quinto jogo se- 
foi um chute sein direção de guido sem ganhar. E o próx i - 

mo é contra o líder Botafogo.
I," . ,,i. I dia 2 de oulubro. no Rio.

HOJE
» Vata ____
MMOAr Muc-PR

CorilibaX

Internxlonal
Palmeiras

x

2M0 Grénuo
AMANHÀ 
20fc Carmthions Boialugox

SÁBADO

2 Hi Atlolku-MG Na ediçQo deste ano, 
fatemosuma 

viagem na tempo em 
homenagem aos 
15U anos de 

Santos Dumont

Cuiab.1

CÂMARA MUNICIPAL OE SIMÕES PILHO 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 003f2023

APfMOíiira ca CAnaM Municpnl ilo Simâos Fiho. torna pOblic© r,-.o eiiarA rnnlirando ;■ lioiaçâo 
no modaWade PrcgSo Eletrônico «»•. 003/2023. do üpo MAIOR OFERTA, quu tem po< 00|etc o 
cunliuluçôu de •izAiluiçúo bcncôrlo. poro com «xcIusIv^akIo vperer os serviços de tROcessumun- 
lo e yeie'icaenHMUo de crôdilo» piovenlentes da (olha de pagamento e iwra vem «*clu*iv*Jade 
roMi/ar payomcnto de tOfnoCcdOffS. prestar serviços de empróstinios ctxisáyvados em tollia de 
payumcnlo e oowos borvlços bancArlos paro iodos os servidores ativos (eletivos, 
yiaúlicados). agentes politicos (pwtamentares). servidores cedidos do oulros Ór( 
ns quo vtetcni a ruir umiraiados ou AdmUdos. soja recebendo vencimento. Ml. 
proventos c pensões. aWm de créditos em lavor d.; qualquer pessoa que mantenha ou venha a 
manter vintulu de remuneração com a Câmara Municipal de Sinôes Fito BA. Recebimento 
das propostas: de 22/09/2023 ás OBhOOnwi até 04/10/2023 as OOIiOOir-u. Inicio da sessão 
da disputa dos lanços: 04/107023 As lOhOOmin. O Pregão sera realizado em sessAo púbica 
online, utruves do ste: vn-whCKoes-e combr. UciUçaoBB sob n- I0185M. Simões Fího/BA. 
21/09/2023. Bonnie Tunes Almeida - Preyoeira Oflcial. Telek>i>e (071) 210S-7236/720O.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ N 16.234.429,'0001-63 

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°012/2023-0 Município c!o llabe- 
la toma público a ícaUzaçâo do Prepao Eletrõmco N°012/2023 objettvsndo o reg
istro de preços para futuro e eventual aquisiçfto de COMBUSTÍVEIS PARA ABAS
TECIMENTOS DA FROTA DE VEICULÒS DO MUNICÍPIO DE 
meio Ca plataforma ‘portaldecompraspublicas’ Tipo: Menor Preço g 
Abertura das propostas: 04 de outubro de 2023, às 09:01 horas. O 
tra ò disposiçáo para retirada no sile hltps://www.portoldecornpraspublicas .com.br. 

Igaçôes dos outros atos poder So ser vistas no Diário 0?cial do Município, 
do hltps7A\%vw.itabela.ba gov.br/she/dianoofical. Maiores informações at

ravés do e-mail: licitacaoilabela@gfnail.com ou na Copei, sito na Av. Mancei Car
neiro 327, centro, Habela/BA, Em 20 de Setembro de 2023. Gionorn de Souza Pinha 
- Pregoeira. ____________

convssionuCo*.
0*0$. bom como 
áno. subsidio ou

ITABELA/BA. Per 
tobalSessáo de 
edital se encon-

As úivu 
através

COSTA VERDE
TENHttCUM

ÃO ASSEMBLÉIA GERAL ELEITORAL
Costa Verde Tennis Clube, em cumprimento ao dispostoEDITAL DE CONVOC

O PrasKJente da Diretoria Executivi _____
orligos 03 u «K do Esialuto Social do Costa Verde Tennis CK.be, CONVOCA ledos 

os sócios Mulares em <x>zo de seus diieüos etiatuiatos para Assembléia Geral Eleitoral a ser 
realuaJo no dia 2fl de Outubro de 2023.«1an9.CCO fls 17:00b, na sedo social da Eniid*Je. para. 
EM ASSEMBLE IA GERAL. ELEGER 20 (dois terços) dos membros efetivos tk> Conselho 
Del t>;rat v» o membros suplentos para comptcUr todo Consotio Dolboralivo. comporto 
oor 17 litula.es c 13 suplentes para o quednônio 2024/2027. além do t 
do Conseívo flScal. composto de 3 (três) membros eletivo» «j 3 (Irèsi 
lart» 109 v paragralo úniea do Estntulo) u membros do Conselho Disciptinor, cun 
de 3 (três) membros eletivo» e 3 (três) membros suplentes (arts. 115 e parágrafo un 
Esialuto).

:aç 
a do fSINDIMED

UMUMMfcUW

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEGER os membros 
I membros supUintos 

■Oosiu 
leo do

O Sindicato dos Medicos no Estado da Bahia - SINDIMED. inscrito no CNPJ n' 13.505«'VOOOI- 
50. rarta sindical n* 15.916 e I6.343,'194i. com sede na Rua Macapá. 241. Ondina. SaNadcr 
•Bahia, convoca, polo presonte edital, todos os módicos com vinculo PJ que prestam sous sero- 
ços no Hospital Prolessor Elâdio lassonc. cm Salvador-QA, assooados ou nio a este Sindicato 
dos Médicos do Eslatto da Bnhia - S«vJ<med - BA. a parbeipor da Assemblea Ge'ul Exvmiv- 
ndno. o fuolÜ*r-SO no dia 25 de setembro de 2023 (sogunda-f«r*ra). »t 17»i cm primeira con- 
vocovií o ôs 17:15h horas om segunda convocação, observooo o quórum «siaiutono 
16 nara deliberar sobre o seguinte oídem do drt t. Alrascs soljnaa. 2. Esti»Jo permanente .. 
assemblfiia: 3. NagociaçAns com os gosinres 4. DtscuwAo rJ.is possibilidades M restoçSc 
aiandimnnins A assemblaia saro realiMdii no formato virtual, por meio do Googlo Mnel cujo 
seri iiispLwbilicado opcvtunamenie.

SoNodoi, 18 de v*len<BnÃJa 2023
«le de
o da
link

S&MftOcr A) dc JCtembro de 2D2 J
ÍITA VIRGINIA MARQUES RIBEIRO 

Presidente SINDIMED
SINDSUPER -SINDICATO DOS SUPERMERCADOS E 

ATACADOS DE AUTO-SERVIÇO DO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL 
SINDSUPER -SINDICATO DOS SUPERMERCADOS E 
ATACADOS DE AUTOSERVIÇO DO ESTADO DA BAHIA 

CNPJ -Cl .573.537/0(01-03
Supermercados o Atacado# de Autoaserviço do Esta»> da Boina 
ilcrlol no Estado do Bahia, no uso dos prerrc^alivas legais, cen- 

empresas assovados da coleuona ecoivôniica que represerda. para AssemWeia 
Geral o scr rcol/ada em 29/09/2023 fls 09 00 horas, ern pnmeira convocoçáo ou. em segunda 
ccnvo-^çào. ús 10 00 horas, coofcvmc presenio no an. 612 da CLT o art. 13 o 14 do Estatuto 
Social, r o vedu do SiivJicato Putrtxiol, situada nu Rua Gilbudo AjnmJo. n‘270. Ed. Murnede Paus 
Mendonça, jaidm Armacôo. SaNocXy- BA, pera ilel.beidr sobre a suixjaite OKíernüodia.l) 
Doflnicâo da urcoosta a w.r onviada ao SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COí-tERCIO DF 
FEIRA DE SANTANA-SECOFS. para inicio do nopociovào cofativfl do 2023/2024:2) Definição da 
proposta .» sei enviada ao SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ALAGOINHAS 
E REGIÃO: twa imcio da nogociacAo cololva de 2023'2024; 3) Ocflnlçào da proposta a ser un- 
vinda ao SINDICAI O DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CAIU. para inlco da noooclaçào 
colebva de 2023/2024; 4) DcfvuçSo da pruposla a ser env ada ao SINDCATO DOS EMPREGA
DOS NO COMÉRCIO DE PAULO AFONSO E REGlAO - SINCOPA f!*»» inicio da nooociaçáo 
cctótiva do 2024. 5) DbliniçAo da proposLt a sor enviada ao SINDICATO DOS EMPREGADOS 
NO COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CRUZ DAS ALMAS, pura imoo da negociação 
coletiva de 2024, m DafiniçAo d.« proposta a sar enviada ao SINDICATO DOS CONDUTORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS PRÓPRIAS,DO ESTADO DA BAHIA - 
TRACAP pertinente aus muieclpios de ALAGOINHAS E REGIÃO. CA7U. CRUZ DAS ALMAS. 
FEIRA DE SANTANA, PAULO AFONSO E REGIÃO.

SoVador-BA. 21 de setembro de 2023.
Gabriel Nascimento da Costa 

PRESIDENTE DO SINDSUPER.

10*0* AUtA *1*511118*
•*>e«

GOVERNO DO ESTADO3M\m Sfceaafii* 
0* SiJPt

'.■i. ftUljUMAMULVMX*
[.—y* ti '.i-J»,

O Presidente do Sindicato dos 
- SINDSUPER . com boie terr 
voca todas t»s SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL 0E 

GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - 0GGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL ÁS 
UNIDADES PRÓPRIAS - OAOUP. RESUMO DO Io TERMO ADITIVO DE RET«RATIFICAÇÃO 
OO CONIRATO DE GESIÃO EMERGENCIAL N* 11/2023. Celebrado entro GOVERNO DO ES
TADO DA BAHIA, alravó* da SECRETARIA ESTADUAL OA SAÚDE wxn SANTA CASA DE MISE
RICÓRDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS INSV- INSTITUTO DE SAÚDE NOSSA SENHORA 
DA VITORIA, com CNPJ/MF n‘ 13.824. IxWiOQOI-02. para o operationalizaçóo da gestSo e 
cuçfto das oçôe» « di» serviços de wude do HOSPITAL REGIONAL V1CENTINA GOULART, 
localizado no Municlpo de Jotobiim - BA.OBJETO: O presenle Termo Adibvo lem pc' objeto a 
reb-rdhfKcaçJo da CUusula Dêcmia - Co Prazo do Contraio de Gestão Eniergenraal n* 11/2023.0 
pmzu d« vFjêncxd desle Contrato de GesLlu Einergendal terá prazo inicial de ISO (cento e oilenU) 

até que se conclua a Seleçàu Publica.

himJARMLMOyRA

uiWWW. .w.^;
corridasiardelmoura

xom.br
vrcta a «mtralaçâo dos serviços objelo dodias.

cuntiato. o que ocorrer pdmeiru. lendo por temo inioal 01 de setembro de 2023. Ficam ratifica
das todas as demais cláusulas e condições do contrato 
instiumento. Data da a»»lnatura: 19/09i2023. Processo n* 019.16019.2023.01486014)5. DRA. 
ROBERTA SILVA OE CARVALHO SANTANA - SECRETARIA DA SAÚDE.

SIN-
aditado. que nâo cuidam «ste

I ^F-SAlt 
CÂMARA MUNICtplDE SIMÒES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

CÂMARA MUNICIPA^SIMÔES FILHO 

Yjfi Veloso Rosa e Atoeica Co Csririo 
Membro da COREL

OE SIMÕES FILHO
es Almeid» 

V.antooir»

CAMAWM'JH!CipESi«esrE 
Elder£et5sVrio de Paula 
fod/ CCPêl

LCÂMARAMdNj
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023

A Pregoeira da Câmara Municipal de Simões Filho, torna público que estará realizando a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n°. 003/2023, do tipo MAIOR OFERTA, que tem por objeto a contratação de 
instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e gerenciamento de 
créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de fornecedores, 
prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários para todos 
os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), servidores 
cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 
vencimento, salário, subsidio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que 
mantenha ou venha a manter vinculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 
Recebimento das propostas: de 22/09/2023 às OOhOOmin até 04/10/2023 às 09h00min. Início da sessão 
da disputa dos lances: 04/10/2023 às lOhOOmin. O Pregão será realizado em sessão pública online, 
através do site: www.licitacoes-e.com.br. Licitação BB sob n“ 1018554. Simões Filho/BA, 21/09/2023. Bonnie 
Torres Almeida - Pregoeira Oficial. Telefone: (071) 2108-7236/7200.

V-P CÂMARA MUn
jusair Gonçalves S Iva 

Membro da COPEL
CAMARAMUNiC! '.UDpii'IC'ES FiLHO 

Ei(ler£fli< stinode Paula 
/tobtj/CCPEL

CMIARA.yjNíClílhsE

SIMÕES FILHO
Lj ' C/T.'.O
Membro da C0PELCertificação Digital: AYHPMZ5I-NRULXVJH-6DMZTQB2-YJHYGCJM
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 .v. f-í>:

5 O<
O

y

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 6335/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2023 
LICITAÇÃO N9 003/2023

PREÂMBULO

I. Regência Legal:
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal ne. 10.520 de 17 de 
julho de 2002; Decreto n® 10.024 de 20 de setembro de 2019; Lei Municipal n». 973 de 13 de agosto de 2015; Lei 
Federal ne. 123 de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n« 3.555 de 08 de agosto de 2000; Lei Federal n®. 
8.666 de 21 de junho de 1993, pela legislação aplicável e as exigências estabelecidas no Edital.
II. Demandante;

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
III. Número de Ordem: IV. Licitação Banco do Brasil:

Pregão Eletrônico ne 003/2023 Licitação ne 1018554/2023
V. Finalidade da Licitação / Objeto:
Contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os serviços de processamento e 
gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem exclusividade realizar pagamento de 
fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha de pagamento e outros serviços bancários 
para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, gratificados), agentes políticos (parlamentares), 
servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo 
vencimento, salário, subsidio ou proventos e pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que 
mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

VIII. Prazo de Execução do Contrato:VI. Tipo de Licitação:
Maior oferta

O prazo de vigência será de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis 
na forma da legislação aplicável.VII, Forma de Execução

Parcelada ( X ) / Imediata ( )
IX. Site, data e horário (Brasília - DF) para recebimento de documentos de habilitação e início da sessão
pública:
SITE: www.licitacoes-e.com.br
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 22/09/2023 às OShOOmin
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Dia 04/10/2023 às 09h00min
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04/10/2023 às IQhOOmin

Aberto e Fechado 
15 min. + Prorrogação ( )

Aberto
10 min. <- Prorrogação (X)X. MODO DE DISPUTA / TEMPO DE DISPUTA:

^'e,os9 Rosa efeeida oo Carmo 
Membro da C0PEL

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital:
Pregoeira: BONNIE TORRES ALMEIDA, designada na forma da Portaria C50/2023.
Endereço: Sala da Coordenação de Compras e Licitações, Câmara Municipal de Simões Filho, Praça da Biblia, s/n, 
Centro - Simões Filho - BA, CEP 43.700-000. 

E-mail da COPELTelefone para contatoHorário de Atendimento
De Segunda à Quinta-feira das 09h00 
às 12h00 e 13h00 às 17h00 
Sexta-feira das 09h00 às 12h5Rara na f

licitacao@camarasimoesfilho.ba.eov.br(71) 2108-7236
iDlia. s/n. Cenlro. Simões Filho - BA T ;l.: (71) 2108-7200

\D
Ml«ii

EldeKX? fino da Paula
\igrtai: A YHPMZSi-NRULXV^^Jl.

inica disponível em: https://camarasimoesfiiho.ba.gov.br/

Jusair Gonçalves Silva 
n ria C.OPEL
ZTQB2-YJHYGCJMCertificação
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

O

XII. OUTRAS INFORMAÇÕES:
Anexar Proposta Inicial (X ) Apresentação de Amostra ( ) Modo de Disputa pelo Valor Global do Lote (X )

VALOR DA OFERTA MINIMA R$ 66.487,85
(Sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).

XIII - DO LICITANTE. .^.L^ ,
Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, bem como acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

XIV- JUSTIFICATIVA
Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, mas por 
questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o Legislativo Municipal 
realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição bancária, autorizada pelo Banco Central, seja pública, 
mista ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos materiais e humanos especializados, 
tornando a atividade de pagamento mais eficiente. Além disso, a uniformização dos procedimentos de 
pagamentos dos fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no controle, na conciliação bancária e demais 
procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. Considerando, também que os bancos têm uma 
estratégia voltada para captar mais clientes mediante a oferta de condições mais vantajosas e competitivas, com 
ofertas de produtos e serviços variados, baseados na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por 
beneficiar aos servidores e a administração. Logo, a possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, 
na medida em que é prática frequente em diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive no âmbito do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da 
Constituição Federal, do TCU e da legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, 
garantindo ampla competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, visto que os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a escolha da modalidade pregão. 
Considerando que o processo administrativo ns 5140/2023 para implantação da modalidade pregão eletrônico 
por meio de acordo de cooperação técnica junto ao Banco do Brasil S/A foi concluído na competência 
junho/2023, que fora executada a fase 1 do plano de trabalho, que houve um aditivo excepcional por apenas 90 
(noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste processo licitatório, a natureza continuada da 
concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade para o pleno funcionamento da Casa Legislativa com 
os regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, que restou DESERTA a sessão de abertura do Pregão 
Presencial n? 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica justificada a alteração da modalidade presencial para 
eletrônico, com fito em oportunizar uma maior participação e permitir a concretização da concessão objeto deste 
processo administrativo._____________________________________________________________________

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo, conforme 
especificações, quantitativos e condições constantes no ANEXO I - Termo de Referência deste Edital.
1.2 O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

câmara imci^esimôes filho

Vuri Veloso Rnss e Almeida cc Carmo 
Membro da COREL

2. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO UCITACOES-E |
2.1 O credenciamento para acesso ao Sistema licitações-e ocorrerá por meio de atribuição de chave de 

identificação e de senha de pessoal e intransferível;

Praça da Biblia. s/n. Centro. Simões Filho - BA Tel.: (71) 2108-7200
2

lÊBAMüNICl(te)E SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COREL

)F SIMÕES RLH0
< A.ivoe'da

Deu a
\D. CÁMARÂMbW

BonnveO’IOlSQ—CÂMARA HUNlCiFAl 
Eider Ceiasli 

Msptfo
’Óüí.l

C0?cL
Ceifiicação Digital: AYHPMZ5I-NRULXVJH-6DMZTQB2-YJHYGCJM 
Ver^o eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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✓2.2 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão;

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
Licitações-e e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema Licitações-e, junto ao Banco 
do Brasil.
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema;

3.2 Será concedido tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n® 123 de 2006;

3.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá anexar junto às documentações as
DECLARAÇÕES preenchidas do ANEXO IV;

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
3.4.1. suspensos ou impedidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos 
com a Câmara Municipal de Simões Filho ou com a Administração Pública, respectivamente, na 
forma da legislação vigente;
3.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
3.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9» da Lei n» 8.666, de 1993;
3.4.5. que estejam sob fusão, cissão, incorporação, falência, concurso de credores, concordata, 
em processo de dissolução ou liquidação, judicial ou extradicial;
3.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, cooperativas ou qualquer que 
seja sua forma de constituição;
3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n« 746/2014-TCU-Plenário);
3.4.8 Declaradas inindônias pelo Poder Público e não reabilitadas; e
3.4.9 instituição financeira que não possua agência física para atendimento presencial dos 
agentes públicos e políticos desta Casa Legislativa dentro do perímetro urbano do Município de 
Simões Filho- BA na data da contratação.

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar n9 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; .
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas MUNfORSi.$&$|&90£S RlHO
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 'ufi VeloSO f?0S3 e AIiDBÍm Cú Cóflüo 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n» 123, de 2006, mesmo Membro 03 C0PEL
que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
Praça da Bíblia, s/n, Centro. Simies Filho - BA Tal.: (71) 2108-7200
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3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias;
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo T, XXXIII, da Constituição;
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n« 2, de 16 de setembro de 2009.
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 55 da Constituição 
Federal;
3.5.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 
8.213, de 24 de julho de 1991.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.
4.2. A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, através do e-mail 
licitacao@camarasimoesfilho.ba.eov.br;
4.3. Caberá ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, 
decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.
4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a) 
Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail indicado no Edital.
4.6. 0 (A) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência.
4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.7.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo (a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS JUNTO AO SISTEMA ELETRÔNICO
5.1. A licitante deverá preencher no campo de descrição do objeto, no sistema eletrônico, as seguintes 
informações:

5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta de preços vinculam a licitante;
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação de serviços;

5.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

Praça da Biblia. S/n, Centro. Simões Filho - BA Tel.: (71) 2108-7200
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos;
5.3.2. A oferta devera ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.
5.3.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.
5.3.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto:
5.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação;
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas.
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA LICITAÇÕES-E, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, conforme modelo no ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. A AUSÊNCIA DE ENVIO SERÁ MOTIVO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO.

6.1.1. Não será aceito links como documentos de habilitação, visto que os documentos anexados 
através de links não estarão à disposição dos órgãos e tribunais de controle, podendo estes 
documentos serem extraídos ou corrompidos a qualquer momento.
6.1.2. Os links que por ventura forem postados não serão recepcionados pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, ensejando na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante por descumprimento ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
I® da LC n« 123, de 2006.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.
6.8. A licitante declarará, conforme modelo do ANEXO IV - DECLARAÇÕES, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. A AUSÊNCIA 
SERÁ MOTIVO DE INABILITAÇÃO.

6.8.1. A falsidade da declaração de que trata o item 6.8 sujeitará o licitante às sanções previstas no 
Edital.

Reioa to Carmo
Membro da copa
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do Sistema Licitações-e, na 
data, horário e local indicados no Edital;

7.1.1. A sessão pública seguirá o horário de atendimento previsto no Item XI do Preâmbulo, 
podendo ser suspensa com retorno da disputa no próximo dia útil;

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por melo do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

7.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto.
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de no mínimo R$ 100,00 (cem reais), podendo ser alterado pela pregoeira mediante justificativa 
registrada em ata.
7.8. O Intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 30 (trinta) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances Intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo (a) Pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho.

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema ,
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. \
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para pelo (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo C^-!ARAiliLÍ\l!CiP'P*S!!|,!í!,'’'C -
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e yu« R-Ku
quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico ” n ‘“^nOjSsAlíllêtóaCoCs 
utilizado para divulgação. Membro 03 COREL

rraa
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7.19. O critério de julgamento adotado será o de maior oferta, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n« 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 
2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por centoj acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3?, § 22, da Lei n? 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:

7.28.1. no pais;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, pelo (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida proposta mais vantajosa, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
7.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (trêsl horas 
improrrogáveis, anexe junto ao sistema eletrônico, a proposta READEQUADA ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.
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7.30.3. Não será recepcionada pela Pregoeira e Equipe de Apoio, a proposta de preço ou qualquer 
outro documento a que se refere o item 7.30.2. que for enviado por e-mail.
7.30.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.

7.31. Após a negociação do preço, pelo (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

■■H8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da melhor 
oferta de lances, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, através do site

ÜSSSt M «PS:

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n- 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros;
8.1.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação;

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital;
8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos;
8.5. Se o licitante for â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

8.6. Habilitação jurídica:
A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em:

8.6.1. Cédula de identidade dos sócios;
8.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
8.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;
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8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
8.6.6. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, "não especificado 
anteriormente" o (a) Pregoelro (a) Juntamente com a equipe de apoio, irá fazer consulta no site 
do IBGE.

8.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:

8.7.1
8.7.2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ;
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
8.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;
8.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela
Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União, emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional, que abranja, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' até 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n« 8.212, de 24 de julho de 1991;
8.7.5 Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
8.7.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n®. 12.440, de 7
de julho de 2011.
8.7.7
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.7.8

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabiiitação.

8.8. Qualificação Econômico-Financeira.
8,8.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida nos últimos 90 (noventa) dias, anteriores 
à data de início da abertura das propostas no Sistema licitacoes-e, caso o documento não consigne 
prazo de validade.
8.8.2. Documento comprobatório da condição de instituição financeira devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil a prestar os serviços objeto deste certame.
8.8.3. Comprovação de que não está submetido a processo de intervenção, liquidação ou suspensão 
pelo Banco Central do Brasil, cujo respectivo documento não poderá estar datado de prazo superior a 
30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo de validade não constar do documento.
8.8.4. Comprovação do seu índice de Basiléia, de no minimo 11% (onze por cento), calculado em 
conformidade com regras estabelecidas pela Resolução n” 3.488 de 29 de agosto de 2007, do Banco 
Central do Brasil e demais normas pertinentes;

8.8.4.1 A instituição poderá apresentar a cópia do últimu DLO - Demonstrativo de Limites 
Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para 
demonstrar o IB - índice da Basiléia.

8.9. Qualificação Técnica
8.9.1 Apresentação de Atestado (s) de capacidade técnica, conforme a seguir:
8.9.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional: pelo menos 01 (um) atestado em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por desempenho de atividade
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pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória 
de atividade consistente com o objeto licitado;
8.9.3 Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/funçâo de quem assina o 
documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas, período da contratação;
8.9.4 Na hipótese do atestado não conter as Informações solicitadas, a licitante deverá apresentar 
cópia do respectivo contrato ou notas fiscais correspondentes, onde constem tais informações;
8.9.5 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
concorrente ou pela própria concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios 
ou diretores da concorrente.
8.9.6 Comprovação de que possui agência bancária localizada na sede do Município de Simões Filho, 
mediante apresentação de alvará de funcionamento, ou, na falta desse estabelecimento, 
apresentação de declaração se comprometendo a abrir agência na sede do Município, conforme TR.

8.10. Declarações - (CONFORME MODELO DO ANEXO IV DESTE EDITAL).
9. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas, a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.

9.2. A proposta final deverá ser unica, contendo o valor ofertado numérico e por extenso, sendo a 
mesma levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á 
CONTRATADA, se for o caso;

9.2.1. Todas as especificações do objeto vinculam a CONTRATADA.
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional e o valor em algarismos com duas 
casas decimais por extenso (art. 5? da Lei ns 8.666/93).
10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.1.1. Em caso da análise dos documentos de habilitação se estender, não sendo possivel 
DECLARAR VENCEDORA (S) a (s) licitante (s) ARREMATANTE (S) no mesmo dia que aconteceu o 
certame, qualquer licitante poderá deixar claro o desejo de recorrer através do próprio "CHAT", 
sendo resguardado os direitos garantidos no Instrumento convocatório.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro (a) verificar a tempestívidade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante no Edital.
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1? da LC n® 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO, DA RESCISÃO E PAGAMENTO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro (a), 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.
12.3. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato.

12.3.1. A adjudicação e homologação do objeto desta licitação não implicarão direito a assinatura 
do contrato;

12.4. O adjudicatério terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital.

12.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.
12.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatério e aceita pela Administração.
12.4.3 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo licitante vencedor diretamente, ou por 
representante com poderes específicos, comprovados através de instrumento público ou 
particular com firma reconhecida.

12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
12.6. Deixando o vencedor de assinar o contrato no prazo acima fixado, a Pregoeira poderá, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas e legais ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes 
e a qualificação das proponentes por ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o \
objeto desta licitação, nos prazos estabelecidos neste edital.
12.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possívêl í/AP/ .'úu^Ci^ilCuT F' '■'"l
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição Ve/AJO Pos* « Croi-'a 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no " ’
art. 29, da Instrução Normativa n9 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6?, Ill, da Lei nS 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
12.8. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
12.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das
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demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
12.10. A CONTRATADA deverá apresentar no ato de assinatura do contrato:

12.10.1 Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 
débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela 
Receita Federal do Brasil;

12.10.2 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal;

12.10.3 Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
licitante;

12.10.4 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal;

12.10.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - 
Lei Federal n? 12.440 de 07 de julho de 2011;

12.10.6 Certidão Negativa Correcionai, expedida pela Controladoria Geral da União (CGU -PJ, 
CEIS, CNEPeCEPIM).

12.10.7 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Receita Federal do Brasil;
12.10.8 Declaração constando endereço e horário de funcionamento da agência física localizada 

no perímetro do município com indicação do gerente ou representante legal que 
atenderá a Câmara Municipal de Simões Filho como CLIENTE PREFERENCIAL.

12.11. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei, 
bem como quaisquer outras rescisões com amaparo legal em legislação aplicável.

12.11.1 Em caso de rescisão por interesse da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser 
comunicada formalmente e por escrito com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência, 
desde que devidamente justificada, não se afastando as eventuais multas e penalidades, se 
ocorrer.
12.11.2 Em caso de rescisão por interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA será 
comunicada formalmente e por escrito com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, 
desde que devidamente justificada, não se afastando as eventuais multas e penalidades, se 
ocorrer.

12.12. A CONTRATADA pagará em moeda corrente nacional, mediante transferência bancária, em 
parcela única e no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar da data de assinatura, em conta bancária 
indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho, devendo remeter o comprovante para os e-mails 
licitacao(S>camaraslmoesfilho.ba.gov.br e financeirogpcamarasimoesfilho.ba.gov.br.

13. DO REAJUSTE E DO REEQUIUBRIO ECONOMICO
13.1. O valor global deste contrato, transcrito da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

BHÜffl14. DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Diretoria Financeira do Legislativo
Municipal, pelo Gestor do Contrato e por outros servidores designados pelo Presidente da Câmara
Municipal de Simões Filho.

Praça da Bíblia. sJn, Centro, Simões Filho - BA Tel.: (71) 2108-7200
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IS. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 Além das obrigações decorrentes da lei. do termo de referência e respectivo edital, são obrigações 
da CONTRATADA:

a) Respeitar, durante a execução do objeto contratual, os direitos individuais e coletivos dos 
servidores públicos e edis, sem prejuízo dos direitos consignados no edital, termo de referência 
e contrato, principalmente no que se refere às normas protetivas das relações de consumo 
consignadas na Lei 8.072/90, e nas normas técnicas e regulamentares pertinentes ao objeto 
contratual, notadamente a Resolução 8ACEN n® 3.402/2006, Resolução BACEN n9 3.919/10 e 
Circular BACEN n9 3.522/2011.

b) Indicar preposto específico, com poderes de gestão, para tratar diretamente com a Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

c) Promover a abertura de contas dos servidores do CONTRATANTE, na modalidade conta salário 
ou conta corrente, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local 
e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário) ou ainda permitir a 
utilização de conta corrente já existente do titular do crédito na instituição financeira.

d) Ter sistema informatizado compatível com a CONTRATANTE, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam por meio eletrônico e online, sendo que, no caso de incompatibilidade, todas 
as despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da CONTRATADA.

e) Fornecer suporte técnico às atividades referentes ao objeto contratado, com pessoal de seus 
quadros, devidamente qualificados.

f) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

g) Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 
servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento de Recursos 
humanos da Câmara Municipal de Simões Filho- BA.

h) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Apresentar previamente ao Legislativo, a tabela com franquia minima exigida de serviços com 
isenção de tarifas, conforme especificações deste Termo de Referência e demais serviços e 
produtos com suas respectivas tarifas.

j) A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar 
para os beneficiários o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.

k) A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA e a movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao 
objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo para 
o Legislativo.

l) Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, 
argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento 
aos servidores, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e 
financiamentos.

m) Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidem ou 
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.

n) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

mü
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o) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos serviços.

p) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume, inclusive para efeitos da Lei n? 8.078/1990 
- Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade 
exercida pela CONTRATADA.

q) A Câmara Municipal de Simões Filho- BA não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.

r) É vedada a subcontratação de outra Instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta licitação, sem prévia 
autorização da autoridade competente.

s) Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual 
ou municipal, relacionados com a atividade explorada.

t) Reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão contratual.
u) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução dos 

serviços, objeto do Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA;

v) Responder por eventuais créditos depositados em contas com dados inconformes com a folha 
de pagamento, considerando principalmente a adequação de dados bancários, CPF e 
titularidade, devendo ocorrer a devolução dos valores creditados indevidamente no prazo de 48 
h (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções devidas.

w) Disponibilizar, no mínimo, uma agência bancária física para atendimento presencial de 
agentes públicos e politicos no Município de Simões Filho- BA, durante todo o período da 
contratação.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 Além das obrigações decorrentes da lei, do termo de referência e respectivo edital, são obrigações 
da CONTRATANTE;

.

Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento dos servidores, parlamentares e demais 
empregados na instituição financeira contratada.
Enviar mensalmente por meio eletrônico, com, no mínimo 01 (um) dia de antecedência da 
efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, os arquivos bancários com todos os dados 
que possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas 
indicadas.
Transferir para conta corrente de sua titularidade na instituição financeira contratada, 
mensalmente, os recursos financeiros e administrativos necessários para cobertura da folha de 
pagamento dos servidores, a fim da efetivação do pagamento.
Fiscalizar a execução dos serviços contratados e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive as penalidades contratuais previstas no contrato e na legislação em vigor.
A fiscalização do contrato não implica corresponsabilidadc da CONTRATANTE, não excluindo 
nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATATADA na execução do objeto contratado, 
inclusive por danos que possam ser causados à Administração ou a terceiros, por qualquer 
irregularidade decorrente de culpa ou dolo do CONTRATADO na execução do contrato.
Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários, 
por ocasião da solicitação de empréstimos.

a)

b)

c)

Membro or COPEI
d)

e)

f)
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g) Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 
CONTRATADA.

h) Prestar todo apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do termo em 
toda sua extensão.

i) Cobrar as tarifas de operações bancárias realizadas pela CONTRATANTE na conta de sua 
titularidade com valores idênticos aos praticados no mercado para operações do mesmo tipo, 
tais como: TED e DOC.

j) O Presidente da Câmara juntamente com o Primeiro Secretário, serão os responsáveis pelas 
assinaturas necessárias as autorizações decorrentes desta contratação.

17.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como 
critério a maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de 
Pagamento e serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por mais 12 
(doze) meses na forma do art. 57, § 4» da Lei 8.666/93.
17.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em 
conformidade com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
17.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote" ele deverá contratar diretamente 
com a Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais correntistas 
pagam e de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
17.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de Simões 
Filho- BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com isenção de toda 
e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, saldos, extratos e 
outros serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, inclusive de eventuais 
despesas que decorram de implantação, modernização ou reformulação do sistema com a finalidade de 
permitir a operacionalizaçâo do contrato.

17.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá apresentar 
declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.
17.4.2 Todos os servidores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a quaisquer 
cestas de produtos/serviços Individualmente que possuam mais opções ou quantitativos de 
serviços prestados. No entanto, deve a CONTRATADA oferecer a Isenção/gratuídade total da 
manutenção, taxas e tarifas permanentemente durante a vigência contratual para a conta 
corrente ou salário a ser aberta mediante escolha do servidor, por meio de cesta de serviços 
compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços bancários:

a) Abertura e encerramento de Conta Corrente:
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização da 
internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no mínimo;
i) 2 extratos de período anteriores, no mínimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no mínimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no minimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna os 
requisitos necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e as 
condições pactuadas.

17. DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES í -i í ■
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17.5 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para 
os servidores o melhor e o maior beneficio dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.
17.6 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.
17.7 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.
17.8 O arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as informações do 
número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a CONTRATADA proceder a 
verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver inconformidade, deve apenas o valor 
correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a conta de titularidade da Câmara Municipal 
de Simões Filho e os demais devidamente creditados nas contas.
17.9 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas á Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
17.10 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou 
por erros relativos à execução do objeto deste contrato.
17.11 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais 
obtidos em decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou divulgar 
as informações obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e outras 
aplicáveis.
17.12 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por 
conta exclusiva da licitante vencedora.
17.13 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou 
financiamento, correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a qual 
não poderá obter garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do referido 
contrato;
17.14 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um CLIENTE 
PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela oferecida a clientes 
seus em situação similar pelo porte;
17.15 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a ser 
expedido pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as exonerações/demissões de 
seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio bancário, por eles formulados.
17.16 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não poderá a 
Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou constrangimento para 
esses servidores, tais como; créditos em prazos diferentes, manutenção de aplicações financeiras na 
instituição, obrigatoriedade de seguros, etc.
17.17 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 
financeiros com antecedência minima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 00= data da entrega dos 
recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta do servidor, 
disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no máximo, da 24h de DO.
17.18 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais 
clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir conta na 
instituição financeira contratada.
17.19 TODAS AS DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO ESTÃO DESCRITAS NO 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL E SÃO EXIGÍVEIS COMO SE AQUI ESTIVESSEM 
INTEGRALMENTE TRANSCRITAS,

J;AMUNICIP4^f(K0£SRLH0
' vh Vttaso íosa e Atoeiía ao Círaio 

Menrero ca COREL

18. DAS PENALIDADES 
18.1.
Edital, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o 
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CONTRATADO às sanções previstas nas Leis ns 10.520/02 e Lei n? 8.666/93, bem como no Edital, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
18.2 O atraso no pagamento do valor na data ajustada, implica na aplicação de multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor, acrescido de juros pro rata de 1% (um por cento) a.m. e atualização monetária 
pelo IPCA-E. Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecução contratual.

18.3 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, ou 
inscrito como Divida Ativa e cobrado judicialmente.

18.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
18.5 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme legislação.
19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 1
19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.
19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado.
19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva.
19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine o contrato dentro do prazo da 
convocação.

20. SUBCONTRATAÇÃO
20.1 Fica vedada toda e qualquer forma de subcontratação e/ou transferência parcial ou total do 

objeto contratado, bem como transferir ou caucionar os direitos e/ou garantias deste contrato.
21. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
21.1 O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

21.1.1 Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada.
21.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

WÊÊÈsmÊm ÍmIIihhbBÍ

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
22.1 A presente licitação não enseja despesas públicas, de forma que desnecessária a indicação de 

dotação orçamentária.

tÊÊÊÊBÊÊÊM23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 O presente Edital foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 
da licitação, passando, assim, a integrar o processo administrativo formalizado.

23.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Câmara Municipal de Simões 
Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas no TR, legislação vigente e na proposta vencedora;

23.3 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente;
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23.4 O encaminhamento de carta de cotação ou a apresentação de propostas de preços pressupõe o 
pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições 
estabelecidas no TR e seus Anexos;

23.5 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal 
de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de oficio ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação.

23.6 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

23.7 É facultado â Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.7.1 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
23.7.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de 
sua proposta.

24. DOS ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Declarações.

Simões Filho- BA, 21 de setembro de 2023.

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

BONNIE TORRES ALMEIDA 
PREGOEIRA OFICIAL
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ANEXO I - DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 6335/2023

1 - DO OBJETO
1.1 Esta concessão onerosa visa a contratação de instituição bancária, para com exclusividade operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento e para sem 
exclusividade realizar pagamento de fornecedores, prestar serviços de empréstimos consignados em folha 
de pagamento e outros serviços bancários para todos os servidores ativos (efetivos, comissionados, 
gratificados), agentes politicos (parlamentares), servidores cedidos de outros órgãos, bem como os que 
vierem a ser contratados ou admitidos, seja recebendo vencimento, salário, subsídio ou proventos e 
pensões, além de créditos em favor de qualquer pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 
remuneração com a Câmara Municipal de Simões Filho- BA.
1.2 Não é objeto da presente concessão, a exclusividade de empréstimo pessoal para servidores com 
consignação em folha de pagamento. No entanto, a instituição bancária contratada poderá disponibilizar 
oferta de consignado durante toda a vigência do contrato, bem como outros serviços bancários.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando que o pagamento dos servidores é de responsabilidade do órgão ou entidade pública, 
mas por questões de segurança, comodidade e agilidade, conclui-se mais vantajoso e prático para o 
Legislativo Municipal realizar a concessão onerosa desse serviço a uma instituição bancária, autorizada pelo 
Banco Central, seja pública, mista ou privada, pois instituições desta natureza têm estrutura, recursos 
materiais e humanos especializados, tornando a atividade de pagamento mais eficiente. Além disso, a 
uniformização dos procedimentos de pagamentos dos fornecedores auxilia na gestão dos recursos, no 
controle, na conciliação bancária e demais procedimentos relacionados às prestações de contas realizadas. 
Considerando, também que os bancos têm uma estratégia voltada para captar mais clientes mediante a 
oferta de condições mais vantajosas e competitivas, com ofertas de produtos e serviços variados, baseados 
na eficiência, sendo que tal redução de custos acaba por beneficiar aos servidores e a administração. Logo, 
a possibilidade de licitar tais serviços bancários fica evidente, na medida em que é prática frequente em 
diversas esferas da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inclusive no âmbito do Poder 
Judiciário e do Poder Legislativo. Além disso, é desejável à luz da Constituição Federal, do TCU e da 
legislação aplicada à espécie, que se realize a licitação da folha de pagamento, garantindo ampla 
competitividade. Os serviços a serem prestados são comuns, nos termos legais, visto que os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais praticadas 
no mercado. Assim, tem-se como justificado o procedimento e a escolha da modalidade pregão. 
Considerando que o processo administrativo n5 5140/2023 para implantação da modalidade pregão 
eletrônico por meio de acordo de cooperação técnica junto ao Banco do Brasil 5/A foi concluído na 
competência junho/2023, que fora executada a fase 1 do plano de trabalho, que houve um aditivo 
excepcional por apenas 90 (noventa) dias no contrato vigente para a conclusão deste processo licitatório, a 
natureza continuada da concessão objeto desta contratação, a imprescindibilidade para o pleno 
funcionamento da Casa Legislativa com os regulares pagamentos salariais, subsídios e fornecedores, que 
restou DESERTA a sessão de abertura do Pregão Presencial n» 002/2023 realizada no dia 18/08/2023, fica 
justificada a alteração da modalidade presencial para eletrônico, com fito em oportunizar uma maior 
participação e permitir a concretização da concessão objeto deste processo administrativo. '• ■W«!C!?4LcK-!flíõ5S Hiho 

w e.osoRosje.AJmeiHacoCarmu 
Membro da C0PEL
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- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRAPARTIDA DA CONTRATADA
3.1 A presente contratação será com contrapartida pecuniária pela contratada, haja vista o caráter de 
exclusividade e que os recursos advindos do pagamento de servidores serão movimentados pela instituição
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financeira, com impacto direto na ampliação de serviços e negócios da CONTRATADA, ratão pela qual fica 
dispensada a indicação da dotação orçamentária,
3.2 Os quantitativos de pessoas em folha de pagamento e respectivos valores das movimentações 
financeiras são variáveis mensalmente, podendo oscilar para mais ou para menos em relação aos números 
informados, sendo que os mesmos têm finalidade de demonstrar às instituições financeiras interessadas o 
volume médio envolvido na contratação, com vistas a subsidia-las no dimensionamento da estrutura 
necessária e na elaboração de suas propostas, no que o valor líquido e quantidade de 
SERVIDORES/VEREADORES, por faixa salarial é definida da seguinte forma, tendo como referência o mês de 
maio de 2023:

FAIXA DE REMUNERAÇÃO/SUBSÍDIOS SERVIDORES/VER
EADORES(RS)

De 1.320,00 a 2.000,00 11
181De 2.000,01a 4.000,00

De 4.000,01 a 6.000,00 29
26De 6.000,01 a 8.000,00

De 8.000,01 a 10.000,00 6
De 10.000,01 a 12.000,00 2

20De 12.000,01 a 14.000,00
TOTAL 275

a) O valor bruto mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de RS 1.212.997,64 (um milhão, duzentos e doze mil, 
novecentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

b) O valor líquido mensal, aproximado, da folha de pagamento, no mês de referência maio/2023 da 
Câmara Municipal de Simões Filho é de RS 926.613,15 (novecentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
treze reais e quinze centavos).

c) O duodécimo anual total da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem de 
R$ 23.970.604,18 (vinte e três milhões, novecentos e setenta mil, seiscentos e quatro reais e 
dezoito centavos).

d) O duodécimo mensal da Câmara Municipal de Simões Filho para o ano de 2023 é da ordem de R$ 
1.997.550,35 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e 
cinco centavos).

e) A Câmara Municipal de Simões Filho possui aproximadamente 27 (vinte e sete) fornecedores ativos 
contínuos, no mês de referência maio/2023, resultando em uma média total de pagamentos 
mensais da ordem de RS 323.719,57 (trezentos e vinte e três mil, setecentos e dezenove reais e 
cinquenta e sete centavos).

3.3. Fundamentado nos valores e as informações acima especificadas, fica reduzido o valor da concessão 
onerosa, fixado novo valor de oferta mínima para R$ 66.487,85 (sessenta e seis mil, quatrocentos e 
oitenta a sete reais e oitenta e cinco centavos) visando ampliar a competitividade, bem como atrair mais 
instituições bancárias que se interessem e ofereçam propostas.
3.4 O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora será pago em parcela única e moeda corrente 
nacional de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na conta 
indicada pela Câmara Municipal de Simões Filho- BA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato.
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3.5 O atraso no pagamento do valor na data ajustada implica na aplicação de multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor, acrescido de juros pro roto de 1% (um por cento) a.m. e atualização monetária pelo IPCA-E. 
Após 10 (dez) dias de atraso será caracterizada a inexecuçâo contratual.

- DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES
4.1 Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa à Câmara Municipal, adotará como critério a 
maior oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento e 
serviços conexos, estipulando um prazo de 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por mais 12 (doze) meses na 
forma do art. 57, § 43 da Lei 8.666/93.
4.2 A licitante contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Pregão, em conformidade 
com as especificações descritas no Edital, no Termo de Referência e nos anexos.
4.3 Caso o servidor/vereador opte por um outro tipo de "pacote'' ele deverá contratar diretamente com a 
Instituição Financeira, sendo que este custo não poderá ser maior do que os demais correntlstas pagam e 
de acordo com o que se pratica no mercado financeiro.
4.4 A CONTRATADA deverá abrir uma conta bancária em agência localizada no Município de Simões Filho- 
BA para a CONTRATANTE operacionalizar seus pagamentos e atos bancários com isenção de toda e 
qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar, bem como de manutenção de conta, saldos, extratos e outros 
serviços bancários permanentemente pelo tempo de vigência contratual, inclusive de eventuais despesas 
que decorram de implantação, modernização ou reformulação do sistema com a finalidade de permitir a 
operacionalização do contrato.

4.4.1 A licitante vencedora do certame, no ato de assinatura do contrato, deverá apresentar 
declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em nome da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

4.5 Todos os sen/idores poderão optar pelos serviços que lhe convierem, aderindo a quaisquer cestas de 
produtos/serviços Individualmente que possuam mais opções ou quantitativos de serviços prestados. No 
entanto, deve a CONTRATADA oferecer a isenção/gratuidade total da manutenção, taxas e tarifas 
permanentemente durante a vigência contratual para a conta corrente ou salário a ser aberta mediante 
escolha do servidor, por meio de cesta de serviços compreendendo, no mínimo, os seguintes serviços 
bancários:
a) Abertura e encerramento de Conta Corrente;
b) Manutenção de Conta Corrente;
c) Acesso a aplicativo de celular/ internet;
d) Emissão de primeiro cartão magnético com chip para função débito ;
e) Segunda via de cartão em virtude de vencimento da validade;
f) Consultas de saldos, extratos e operações bancárias sem limite, mediante utilização da Internet;
g) 4 saques mensais, no mínimo;
h) 4 extratos mensais, no minimo;
i) 2 extratos de periodo anteriores, no minimo;
j) 1 transferência por meio de DOC ou TED, no minimo;
l) 2 transferências entre contas da própria instituição, no mínimo;
m) 10 folhas de cheque fornecidas mediante solicitação, desde que o correntista reúna os requisitos 
necessários à sua utilização, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas.
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4.6 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para os 
servidores o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.
4.7 A licitante manterá permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos servidores 
ativos, inativos e pensionistas que são objeto do pagamento de pessoal.
4.8 Deverá realizar o pagamento aos servidores, nas respectivas contas correntes, conforme os Boletins 
Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE.
4.9 0 arquivo de processamento para pagamento da folha de pessoal deverá conter as informações do 
número da agência, conta, CPF, titularidade e valor a ser creditado, devendo a CONTRATADA proceder a 
verificação de dados para fins de crédito pessoal e quando houver inconformidade, deve apenas o valor 
correspondente ao crédito inconforme ser estonado para a conta de titularidade da Câmara Municipal de 
Simões Filho e os demais devidamente creditados nas contas.
4.10 É de competência exclusiva da licitante vencedora do certame, os impostos e taxas que forem devidos 
em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguros e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
4.11 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 
erros relativos á execução do objeto deste contrato.
4.12 O vencedor obriga-se a observar e guardar sigilo de todos os dados pessoais e profissionais obtidos em 
decorrência da execução do serviço objeto da presente licitação e a não utilizar ou divulgar as informações 
obtidas para qualquer fim, sob as penas da lei civil, penal, do consumidor, e outras aplicáveis.
4.13 Todas as despesas relativas à efetivação dos serviços objeto do presente Pregão, correrão por conta 
exclusiva da licitante vencedora.
4.14 A referida obrigação decorrente de contratos de empréstimos, atividades de crédito ou financiamento, 
correspondem apenas às obrigações da instituição bancária para com seu cliente, a qual não poderá obter 
garantias da Câmara Municipal de Simões Filho, quanto a satisfação do referido contrato;
4.15 A Instituição Bancária deverá considerar a Câmara Municipal de Simões Filho como um CLIENTE 
PREFERENCIAL devendo assegurar-lhe as vantagens de qualquer natureza por ela oferecida a clientes seus 
em situação similar pelo porte;
4.16 A Câmara Municipal de Simões Filho comunicará à Instituição Bancária, por meio de ofício a ser 
expedido pelo Gerente responsável pela área de Recursos Humanos sobre as exonerações/demissões de 
seus servidores, assim como, os pedidos de alteração de domicílio bancário, por eles formulados.
4.17 Ainda que os servidores da Câmara possam ser considerados clientes em potencial, não poderá a 
Instituição Financeira adotar nenhuma medida que implique em restrição ou constrangimento para esses 
servidores, tais como; créditos em prazos diferentes, manutenção de aplicações financeiras na instituição, 
obrigatoriedade de seguros, etc.
4.18 A Câmara Municipal de Simões Filho determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 00= data da entrega dos 
recursos da contratante para a Instituição Financeira contratada. Dl= crédito na conta do servidor, 
disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a contar, no máximo, da 24h de DO. ,,,,, v,, _
4.19 Os fornecedores da Câmara Municipal de Simões Filho, pessoa física ou jurídica, serão potenciais Ti/<il-'e/sjo^80
clientes da instituição financeira vencedora do certame, mas não serão obrigados a abrir conta na Membro da ^
instituição financeira contratada. ’’
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